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DFD • DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

INTRODUÇÃO 
O presente documento visa padronizar a demanda e consolidar informações e 
documentos necessários para a contratação. 

1. SECRETARIA DEMANDANTE 
Secretaria Municipal Educação 
Secretária(o): Jose Renato Moura Collis 

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
OBJETO: Contratação de show do Grupo TOP SAMBA, para apresentação no evento 
comemorativo do município de Ribas do Rio Pardo/MS, atendendo a Secretaria de Educação 
(Departamento de Cultura). 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO 

O município de Ribas do Rio Pardo comemora, em 19 DE MARÇO DE 2024, seu 
81° aniversário de emancipação político-administrativa. Como parte das celebrações, a 
administração municipal planeja a realização de um evento cultural de grande porte, promovendo 
lazer, entretenimento e integração social para a população. 

A realização de eventos culturais em datas comemorativas fortalece a identidade 
local e proporciona acesso gratuito ao lazer e à cultura para todos os munícipes, fomentando a 
participação popular e a valorização da cultura brasileira. O gênero musical samba, representado 
pelo grupo "Top Samba", é extremamente apreciado pela comunidade, garantindo forte adesão 
do público e sucesso do evento. 

A contratação do show "Top Samba" afetará a economia local, movimentando 
setores como comércio, hotelaria e alimentação. Além disso, o evento incentivará o turismo e a 
circulação de visitantes de cidades vizinhas, promovendo maior visibilidade para o município. 

O grupo "Top Samba" possui um repertório variado e reconhecido nacionalmente, 
atendendo ao perfil do público esperado para a festividade. A escolha do espetáculo considera 
critérios técnicos, artísticos e de popularidade, garantindo a qualidade do evento e a satisfação 
dos espectadores. 

Diante do exposto, a contratação do show "Top Samba" para o aniversário de 81 
anos de Ribas do Rio Pardo se justifica pelo seu potencial de atração de público, valorização 
cultural e impacto econômico positivo, promovendo uma festividade alternativa para a população. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Ruo Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

0800 808 1175 



4. Prazo de Vigência: 

FLS. 
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Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato será até a conclusão dos serviços 
contratados, em 22 de março de 2025, nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021, por se tratar 
de contrato por escopo. 

5. Local da Entrega/Execução: 
Parque dos Ypês, Rua Edelmiro Lopes, s/n, Bairro Jardim Ouro Verde, Ribas do Rio Pardo. 

6. Fiscal/Gestor Indicado para a Contratação: 
Atuará como Fiscal da presente contratação o(a) Sr(a). Maisa Aparecida da Silva 
Atuará como Gestor da presente contratação o(a) Sr(a). Clesio de Goes Ferreira 

,Âi~~~llls 
Secretária {o) Municipal de Educação 

Encaminhe-se para análise e deliberação sobre a pertinência da demanda e o prosseguimento 
da contratação. 

Autorizo, 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Ruo Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribosdoriopordo.ms.gov.br 

0800 808 1175 



Solicitante: 

MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO 
RUA CONCEIÇÃO DO RIO PARDO - 1725 
CNPJ: 03.501.541/0001-91 

SUELEN MACHADO DE OLIVEIRA 

Descrição: 
CONTRATAÇÃO DE SHOW 
Poder............... PODER EXECUTIVO 
Órgão.............. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Centro de Custo: 14 501 - Secretaria Municipal de Educação (SED) 

o~nn11r.ar1 

Item Cód. Produto Descrição do Produto 

Descrição Detalhada do Produto 

1 010.045.978 CONTRATAÇÃO DO GRUPO TOP SAMBA PARA APRESENTAÇÃO NO EVENTO 
COMEMORATIVO DO MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PAROO/MS, ATENDENDO A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (DEPARTAMENTO DE CULTURA). 
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Ficha Unidade Qtde 

160 SERVI 1 

Contratação do Grupo Top Samba para apresentação no evento comemorativo do munlc o de Ribas do Rio PardolMS, atendendo a :secretaria de lpl 
Edueação (Departamento de Cultura). 

c-JJOSE RENA TO MOURA COLLIS 
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XXIV: 25 de deumbro (qumta-fcira), Natal-feriado nacional; 
XXV. 31 de deumbro (quarta-feira) - ponto &cultativo. 

Att. 29 . .As datas aqui previstas não se aplicam às repartições que exercem serviços de urgência, emergência e plantão, cm razão 

do caráter contínuo ou ininterrupto. 

Att. 31. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições cm contrário. 

Gabinete do Prefeito de Ribas do Rio Pardo/MS, 09 de janeiro de 2025. 

R.OBERSONLUJZMOUR.EIRA 
~Municipal 

·Gabinete do Prciito 
DECRETO N•002.DEo,DEJANEIRO DE202S 

Dispõe sobre delegação e autorização para ordenadores de despesas assinarem documentos contábeis, de licitações e prestação 
de contas, e delega outras funções administrativas. 

O Ptefdto de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e 

CONSIDERANDO o permanente dever de eficiência na administração pública, o que demanda delegações de 
competências já previstas em diversos dispositivos legais, especialmente na Lei Orgànica de Ribas do Rio Pardo/MS; 

CONSIDERANDO que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados com os recursos públicos e, portanto, 
tem o dever de prestar contas, atento aos princípios e normas que regem a fiscalização contábil, orçamentária, financeira e 
patrimonial dos recursos públicos; 

CONSIDERANDO a melhor distribuição de funções e gestores dentro do organograma do Poder Executivo Municipal; 

DECRETA: 

Att. 1• Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS aos 
Secretários Municipais, no âmbito dos assuntos ligados às suas respectivas pastas, atualmente na seguinte estrutura: 

I- Secretário(a) Municipal de Finanças e Planejamento (SEFIP); 
II - Secretário( a) Municipal de .Assistência Social e Habitação (SAS); 
ill- Secrctário(a) Municipal de Educação (SED); 
IV - Sccretário(a) Municipal de Gestão de Governo (SEGOV); 
V -Secretário(a) Municipal de Saúde (SESAU); 
VI- Secrctário(a) Municipal de Infraestrutura Pública (SEINFRA); 
VII -Sccrctário(a) Municipal de Empreendimento (SEMP); 
Vill- Secretário(a) Municipal de Esportes e Turismo {SESP); 
IX - Chefe de Gabinete; 

Att. 29 Os Ordenadores de Despesas conforme estabelecido no art. 12, ficam autorizados, a assinar empenhos e ordens 
de pagamento ou qualquer outro documento de naturcz.a bancária, homologar e adjudicar licitações, assinar balancetes, 
balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder dilig~ncias e demais solicitações 
dos Tribunais de Contas do Estado e da União, além de prestar contas de convênios com o Estado ou União, podendo 
interpor recursos, encaminhar processos, requerer juntada de documentos ou apresentar justificativas. 

- --··-·-----· 1•----·· .:a■ 1 
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§12 As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas somente terão validade mediante 
assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo cm formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e do Secretário Municipal 

de Finanças e Planejamento. 

§22 Não se incluem nas competências acima delegadas, a movimentação das contas bancárias por meio de cheques ou emissão 

de ordens bancárias eletrônicas, sendo que, tais ações são exclusivas do Chefe do Executivo Municipal e do Secretário 
Municipal de Finanças e Planejamento. 

§32 A requisição de fornecimento de compras e serviços será assinada por servidor responsável pela emissão do Aviso de 

Fornecimento lotado no Departamento de Compras. 

Art. 3• Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de Saúde ao Secretário Municipal de 

Saúde, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações, assinar balancetes, 

balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações 
dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios com o Estado ou União. 

Parágrafo Único. As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas somente terão 

validade mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo cm formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e do 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento. 

Art. 41 Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de Assistência Social, do Fundo 

Municipal de Investimento Social, do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, Fundo Municipal do 
Idoso e do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social ao Secretário Municipal de Assistência Social, ficando 
autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações; assinar balancetes, balanços, 
orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações dos 
Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios com o Estado ou União. 
Parágrafo Único. As ordens bancárias ou outros documentos de automação de pagamento de despesas somente terão 

validade mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo em formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e do 
Secretário Municipal de Finanças. 

Alt. S1 Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da F.ducação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da F.ducação - RJNDEB e do Fundo Municipal de Cultura ao Secretário Municipal 
de Educação, ficando automado a assinar empenhos e ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações, assinar 
balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais 
solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convfoios com o Estado ou União. 

Parágrafo Único. As ordens bancárias ou outros documentos de automação de pagamento de despesas somente terão 
validade mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo cm formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e do 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento. 

Alt. 62 Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de Meio Ambiente ao Secretário 

Municipal de Empreendimento, ficando autorizado assinar empenhos e ordens de pagamento, homologar e adjudicar 
licitações, assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder 

diligências e demais solicita~ões dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios com o Estado 
ou União. 

Parágrafo Único. As ordens bancárias ou outros documentos de autoriz.ação de pagamento de despesas somente terão 
validade mediante assinatura, conjunw e solidárias, mesmo cm formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e do 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento. m5 
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.An.r Os ordenadores serão responsáveis pela regularidade e legalidade das despesas, devendo oooervar as normas previstas na 
Constituição Federal, nas Leis Federais que dispõem sobre direito financeiro, licitações e contratos administrativos, na Lei 
Orgânica Municipal e demais disposições legislativas aplicáveis ao processamento da despesa pública . 

.An. 81 Os ordenadores de despesa respondem administrativa, civil e penalmente pelos atos que praticarem. 

Parágrafo Único. A responsabilidade do ordenador de despesas persistirá até que julgadas regulares suas contas pelos 
competentes Tribunais de Contas e pela Câmara Municipal. 

Art. '9 Os Ordenadores de Despesa exercerão as atividades sem prejufw das demais atribuições dos seus cargos ou funções. 

Art. 10- Cabe ao Controlador Geral do Município exercer o controle dos atos praticados pelos ordenadores de despesas, 
visando ao fiel cumprimento do presente Decreto. 

Parágrafo Único. Obriga-se o Controlador Geral do Município a comunicar ao Chefe do Executivo Municipal a ocorrência 
de eventual violação da ordem legal ou normativa, da qual tiver conhecimento, sob pena de responsabilidade solidária. 

Art.11. Os efeitos deste Decreto retroagem a 02 de janeiro de 2025. 

FLS. ______ _ 
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Art.12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições cm coWfJti?_· -~-+-----
\ 

Gabinete do Prefeito de Ribas do Rio Pardo/MS, 09 de janeiro de 2025. 

R.OBERSONLUJZMOUREIR.A 
PrdatoMunk:ipal 
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POR.TARIAN• 030/2025 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉUAS AO SERVIDOR. E DÁ OUI'R.AS PR.OVID!NCIAS. 

O PR.EFEITO MUNICIPAL D E RIBAS DO RIO PARDO-MS, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

AR.T. 1• - Conceder o pagamento do Adicional de férias para o mês de dezembro 2024, aos servidores abaixo relacionados: 

.Alasandn. Cmtina de Souza Gomes - Maafcula 1618 - Agente Comunitúio de Saúde. Usufruirá suas férias no período 
02/12/2024 á 21/12/2024 referente ao período 2022/2023 lotado na Secretaria Municipal de Saúde. (abono pecuniário de 
lOdias) 

Andreia de Olhma So~ - MatrlcuJa 4088 - T~cnko de~ Usufruirá suas férias no período de 19/11/2024 á 
28/11/2024 referente ao período 2022/2023, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

Elerson de 01mm Gondlm-Matdcula 243 -Motodsta. Usufruirá suas férias no peóodo de 02/12/2024 á 31/12/2024 
referente ao período 2023/2024, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 



TEMA ESTRA°TtGICO: 

OBJETIVO ESTRAIB:ilCO: 
Desenvolvimento e Direito à ddade 

l!ducaçio - Mais ddadanla nas escolas 

1 

Programa: 

0011 • l!ducaçio de QuaHdade 

Objetivo: 

Página: 1 

Promover a reorganização curricular e a 8n1)llação das ações pedagógicas. qualiicando os profossionals em educação possiblilando o dlntilo a uma aprendizagem significativa e 
de qualidade; Integrar as escolas aos processos socializadores envolvendo inucas de desenvoMmento humano capazes de aprimorar a conslrvção de projetos de vida. 

,--Cidadãos 

Horizonte Temporal: 

Continuo 

Valores R$ 

Origem 2022 2023 2024 2025 

Munlclplo 38.757.000,0C 43. 765. 767 .oc 45.522.806,9: 46.960.048,0S 

Estado 222.000,0C 222.000.oc 222.000,0( 222.000,0C 

Unlio 3.502.000,0C 3.502.000,0C 3.502.000,0( 3.502.000,0( 

Outros 23.293.000,0( 23.769.073,0C 24.022.029,0( 24.228.827,0C 

Plnanclamento o.oc o.oc o.oc o,oc 
Total 65.774.000,0C 71,258.840,0C 73.268.835,9' 74.912.875,01 

FLS. ÜDf--···,. -~-. -''C 
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C6cl, Nome da~/ Dacrtcio ---· Meta ValOl9S 
Tipo Produto Medida Física emR$ 

Gestio Escolar Compartilhada 
2022 ·009·· ~··--·-°'-~---· ". 

Envolver o secretário e toda a equipe técnica e pedagógica ,,, e 
da secretaria de forma organizada. democrática e 

>ROC. ,Oi?i' 
,s . 

participativa para Juntamente com as escolas. gerir os 
2023 n •• 

recursos recebidos de forma transparente e efetiva. 
traçando soluç6es e aprimorando a organização e o 
funcionamento das mesmas. NO Educação Unidade ~UB. .,.- 11 0090 aprimorada 

2024 \- 0,00 

2025 º·ºº 
Escolas Modelo 

2022 1.soo.000.00 

Construir cinco escolas na área do campo. objetivando a 
extinção do ensino multlsseriado, disponibilizando acesso a 
Internet e proporcionando aos moradores locais a 
utilização das mesmas como áreas de lazer. esporte e 2023 1.soo.000.00 
cultura 

0091 p Escola construida Unidade 

2024 1.soo.000.00 

2025 1.soo.000.00 

Escola Padrlo 
2022 2.000.000.00 

Permitir que os profissionais em educação participem da 
elaboração do projeto de construção de uma escola 
modulada. num amplo espaço público da área urbana e 

2023 2.000.000.00 que permita sua ampliação face o aumento da demanda de 
alunos. 

0092 p Escola construida Unidade 

2024 2.000.000,00 

2025 2.000.000.00 

Valorlzaçio • formação dos profissionais em 
educação 2022 100.000,00 

Fortalecer, apoiar, estimular e capacitar os profissionais 
em educação como forma de qualificação e melhoria na 
carreira, propiciando sal6rios dignos e compatíveis com a 

2023 100.000.00 categoria 

servidores 
0093 A capacitados Unidade 

2024 100.000.00 

2025 100.000,00 

Rede Munlclpal de Ensino 
2022 

2.607 ·ººº·ºº 
Dotar as escolas municipais de Infraestrutura necessária, 
disponibilizando Internet e equipamentos capazes de trazer 
maior qualidade do ambiente escolar (sala de aula). bem 
como incentivar a pratica de esportiva, e criar escolas-polo 2023 3.043.600,00 
regionalizadas de maneira a diminuir o tempo de percurso 

0094 
do transporte escolar. 

A Escolas em 
funcionamento Unidade 

2024 3.169.315,24 

2025 3.272.090,48 

Pág. 3 de 7 Elaborador por: PMRRP/OimPPA . GOVI: 
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C6d. Nome da Ação/ Ducrlçlo Tipo Produto 
u-e Meta va--
Medida Pfslca emR$ 

Blblloteca Munfclpal 
2022 º·ºº 

Formalizar conv~nio com o SESI, para utilização de sua - .. n ·r"\ . . . . 
biblioteca, bem como criar bibliotecas junto as unidades r L.;;io, . , 

~ 

escolares existentes. disponibilizando internet gratuita aos 
2023 PROC_l(J( )/J,So.oo usuários e ampliação dos acervos bibliográficos. 

Biblioteca em ~ I J 
0095 NO funcionamento Unidade 

RUB. ?-1 ·,, 
2024 \ º·ºº 

2025 0,00 

Unlversallzaçio da Mentnda Escolar 
2022 3.500.000,00 

Criar uma cozinha piloto com a finalidade de 
universalização da merenda escolar e criação de Klt's 
diferenciados de acordo com as necessidades dos 

2023 3.807 .870,00 estudantes das áreas urbana e do campo. 

0096 A Alunos atendidos Unidade 

2024 3.918.319,81 

2025 4.008.615,21 

Educaçio em Tempo Integral 
2022 0,00 

Implementar gradualmente na rede municipal de ensino, 
por melo da participação do corpo docente, do Conselho de 
Educação e dos pais dos alunos escolas de tempo Integral, 

2023 º·ºº com a finalidade de desenvolver o ensino público 
municipal. 

0097 NO ?? Unidade 

2024 º·ºº 

2025 º·ºº 
Plano Munlclpal de Educação 

2022 1.000.000.00 

Realizar simulados semelhantes ao IDEB (Prova Btasll) nas 
escolas municipais, criando por lei específica, Incentivos 
(141:t e 151:t sa"rios) para os professores e equipes 

2023 1.000.000.00 pedagógicas, quando os alunos atingirem as metas 
projetadas. 

A Simulado Unidade 0098 realizado 

2024 1.000.000.00 

2025 1.000.000.00 

Educação Inclusiva 
2022 100.000.00 

Garantir acesso aos alunos portadores de necessidades 
especiais ao sistema regular de ensino, adequando suas 
Instalações às normas vigentes de acessibilidade 

2023 100.000.00 

0099 p Escola Adequada Unidade 

2024 100.000,00 

2025 100.000,00 

Pág. 4 de 7 
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C6d, Nome da Ação/ Descrtçlo 
1111eui Vatora 

Tipo Produto Medida Física em li$ 

Rede Munklpal de Creclles 
2022 4.275.000,00 

' Atender as crianças de o a 3 anos e 11 meses, 
matriculadas nas creches, bem como realizar a gestao do 

FLS. (){1 quadro de pessoas e demais custeias das unidades. 
2023 i 7i:s-·--

Alunos 
PRr'I~ n, 

0101 A matriculados Unidade J ? 
2024 RUB. ....,, nc:.o1.n c;7 ,o 

l ~ -
2025 5.218.314,26 

i 
1 

Rede Munldpal de Ensino ..,._scolar 
2022 4.790.000.00 

Atender aos alunos matriculados na Pré-escola, bem como 
realizar a gestão do quadro de pessoas e demais custeios i 

das unidades. 
2023 5.411.655,00 

Alunos 
0102 A matriculados Unidade 

2024 5.635.697,51 

2025 5 .818.857 ,68 

Rede Munlclpal de Ensino Fundamental 
2022 10.382.000,00 

Atender aos alunos matriculados no ensino fundamental, 
bem como realizar a gestão do quadro de pessoas e 
demais custeias das unidades. 

2023 11.367.729,00 

Alunos 
0103 A matriculados Unidade 

2024 11.838.352,98 

1 
1 

2025 12.223,099,45 

Rede Munlclpal de Ensino EJA 
2022 100.000.00 

Atender aos alunos matriculados no sistema de Educaçto 
de Jovens e Adultos, bem como realizar a gestão do quadro 
de pessoas e demais custelos das unidades. 

2023 100.000.00 

Alunos 
0104 A matriculados Unidade 

2024 100.000,00 

202:S 100.000,00 

Transporte Escolar de Qualidade 
2022 13.450.000,00 

Promover a renovação e manutençto da frota de veículos 
escolares, garantindo segurança e qualidade no transporte 
dos estudantes e contribuir para a redução da evasão 

1 2023 15.528.775,00 escolar, ampliando, por meio do transporte diário, o acesso 
e a permanência na escola dos estudantes matriculados 
nos diversos níveis de ensino das áreas urbanas e do 

Unidade 0105 campo no municípfo. A 5erviços 

2024 16.154.064,00 

1 
i 

2025 16.666.071,00 
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C6d, Nome da Ação / Descrlçlo 
un,a-• ~rclCIC Meta Valores 

TIPo Produto Medida Física emR$ 

Rede Municipal de Creches • FUNDEB 70% 
2022 3.370,000,00 

Atender as crianças de O a 3 anos e 11 meses. 
matriculadas nas creches, bem como realizar a gestão do n 12 quadro de pessoas e demals custeios das unidades. FLS. V . . 

2023 "I "CA '7CC 00 

---- t l J~ I )<:::_ : 

0110 A Alunos Unidade '''"'""". J 

matriculados 

RUB <) º' 2024 í1 3.806.072.00 . -( iV 

~ 
2025 3.929.769,00 

Rede Municipal de Creches • FUNDEB 30% 
2022 610.000,00 

Atender as crianças de O a 3 anos e 11 meses, 
matriculadas nas creches. bem como realizar a gestão do 
quadro de pessoas e demais custelos das unidades. 2023 610.000,00 

Alunos 
0111 A matriculados 

Unidade 

2024 610.000,00 

2025 610.000,00 

Rede Municipal de Ensino Pré-escolar• FUNDEB 70% 
2022 2.264.000,00 

Atender aos alunos matriculados na Pré-escola, bem como 
realizar a gestão do quadro de pessoas e demais custeios 
das unidades. 2023 2.455.308,00 

Alunos 
0112 A matriculados 

Unidade 

2024 2.556.957.00 

2025 2.640.058,00 

Rede Municipal de Ensino Prw-escolar • FUNDEB 30% 
2022 426.000,00 

Atender aos alunos matriculados na Pré-escola, bem como 
realizar a gestão do quadro de pessoas e demais custelos 
das unidades. 2023 426.000,00 

Alunos 
0113 A matriculados Unidade 

2024 426.000,00 

2025 426.000,00 

Rede Munlclpal de Ensino Fundamental • FUNDEB 
70% 2022 12.660.000,00 

Atender aos alunos matriculados no ensino fundamental. 
bem como realizar a gestão do quadro de pessoas e 
demais custeios das unidades. 

2023 12.660.000,00 

Alunos 
0114 A matriculados Unidade 

2024 12.660.000,00 

2025 12.660.000,00 

Pág. 6de 7 
Elaborador por: PMRRP/OlmPPA - GOVE 
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un1e1aile uerckla Meta Valores 
C6d. Nome da Ação/ Descrição 11po Produto Medida Física emR$ 

Rede Munlclpal de Ensino Fundamental • FUNDEB 
2.640.000.00 30% 2022 

Atender aos alunos matriculados no ensino fundamental. 
bem como realizar a gestão do quadro de pessoas e 
demais custeios das unidades. 2023 2.640.000,00 

Alunos 
0115 A matriculados Unidade 

2024 2.640.000,00 

2025 2.640.000,00 

Pág, 7 de 7 
Elaborador por: PMRRP/DimPPA - GOVE 
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FLS . . ... -. ·o/6{·· - ' · -· 
PROc._j)/J /;l_S 
RUB. d5 

PBOPOSJA DE SHOW 

OBJETO: Realização do show artístico nacional do grupo "TOP SAMBA'' no dia 22/03/2025 a ser 
realizado no município de Ribas do Rio Pardo - MS. 

A empresa TOP SAMBA LTOA, inscrita no CNPJ 48.045.683/0001-20, representada por 
Vinicius Ferreira Barreto, brasileiro, portador da Carteira de Identidade n2 1495003 e do CPF 
nº 045.568.271-24, residente e domiciliado na rua Rua José Alberto Pereira - Bairro Monte 

Castelo, Campo Grande - MS, CEP: 79010-211. 

PLANILHA OE ESPECIFICAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR R$ 

01 Realização do show do grupo "Top Samba", com R$25.000,00 
duração média de 02h00, no dia 22 de Março de (Vinte e Cinco Mil 
2025, no município de Ribas do Rio Pardo - MS. Reais) 

Descrição: Nos preços propostos encontram-se incluídas todas as despesas diretas e indiretas, 
tributos incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais. 

Negociação: R$25.000,00 mil reais de cachê colocado incluindo emissão de Nota Fiscal, 
transporte até o município, hospedagem, diárias de alimentação de toda equipe e artista. 

Forma de Pagamento: R$12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) na assinatura do contrato. 
R$12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) até o dia 21/03/2025. 

Por conta da parte CONTRATANTE: Rider técnico de palco/som/iluminação/Painel de LED, 2 
camarins (estrutura e abastecimento), carregadores, geradores, seguranças, ECAD, impostos e 
encargos para a realização do evento. 

São Paulo - SP, 27 de fevereiro de 2025. 

TOP SAMBA LTOA 

4-J,,.ic..,s t«rr~ 'R-~\, 
Vinicius Ferreira Barreto I CPF: 045.568.271-24 
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PROC. 0 /3/J..S 
RUB. & 

MÍDIAS I MAI];RIAs EM JORNAIS E BEYJSJAS I PLAJAFQRIIAS DIGITAIS 

SPQJIEY 
Link: 
bttps· //opeo spotjty,coroLiotl-pt/actist/QZ2VQv5AiXYib90SrUbOzg?sj-olSenWrzRROpUEny7z 
-Baw 

YOUJUBE 
Link: https://www.youtube.com/@grupotopsamba 

MATÉRIAS EM JORNAIS E PROGRAMAS SOBRE O "TOP SAMBA" 

Festival Samba Brasil 
Link: 
https://g 1,globo.com/ms/mato-grosso-do-sul/noticia/2024/07 /05/samba-brasil-reune-menos-
e-majs-ferrugem-dilsjnho-atjtude-67-e-majs-artjstas-em-campo-grande gbtrol 

Grupo Revelação e Grupo Top Samba no Mirante Espéria em São Paulo 
Link: 
https://jornaldebrasilia.com.br/bloqs-e-colunas/analice-nicolau/revelacao-e-top-samba-agita 
m-noite-no-mirante-esperia-em-sao-paulo-nesta-guinta-fejra/ 

Matéria no Campo Grande News - Vídeo Viralizado 
Link: 
bttps:/lwww,campagrandenews,cam,brflado-b/diversaofno-paaode-bdncadeira-entre-amjaos 
-fez-recado-de-sofia-para-ex-viralizar 

Entrevista RCN 67 - CBN Campo Grande 
Link: 
https://www.rcn67.com.br/campo-grande/çom-mais-de-15-anos-de-historia-top-samba-prepa 
ra-lancamentos-para/ 

Matéria no Correio do Estado 
Link: 
https://correiodoestado,com.br/correio-b/qrupos-da-capital-aproveitam-bom-momento-do-pa 
gode-para-reaUzar-showsJ365560/ 

!t.n::a:·~!i..WWW2!2dl11.2.U..I,- ..,.........,..._. 
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MilSICA 
RUB. ~ 

G1·upos da Capital aproveitam bom momento do pagode para 
1·calizar shows 
Bandas investem na divulgaçJo de canções autorais n.is plataformas digitais 

NAIAN( MESQUITA 
- J0/1.!f20lit•07h01; 

L .... - ',.~T~•~ó 
11,, ... .,f~kft,a ..I• ,.,1 .. 1..,,. 

CBN CULTURAL 

Com mais de 15 anos de história, Top Samba prepara 
lançamentos para 2022 
Gruoo de pagcde e de campo Grande~ esta com i!,:ctsos pro1c1~s neste ~no 

l '9 Compa, 

Asm 

~ 
r_...-:1 ia 
:;.;_ ., 

sou• 
MSb· 
fiUI! 

Ili 



globo.com g1 ge gshow globoplay g1 jogos o globo 

Samba Brasil reúne Menos é Mais, Ferrugem, Dilsinho, Atitude 67 e 
mais artistas em Campo Grande 
Com formato novo, o evento terá dois dias de duração em sua segunda edição na cidade. 

Por Rafaela Moreira, g1 MS - Mato Grosso do Sul 
OS/07/202416h35 • Atua11:iado há 7 meses 

Ferrugem. Oilsinho e Menos é mais são atrações do Samba Brasil - Foto: Reprodução 

Nós usamos cookies e outras temolog!as semelhantes para melhorar a sua ecperi~da em nossos serviços. personalizar publicidade e recomendar 
conteúdo de seu Interesse. NJ utilizar nossos serviços, vccê está ciente dessa fimdcnalldade. Informamos ainda que atualiZamos nosso Aviso de 
Privacidade .. Conheça nosso Portal da Privacidade e veja o nosso n0\10 Aviso. 



ti Campo Grande recebe pelo segundo ano consecutivo o maior festival de samba e pagode do Brasil. O Samba 

Brasil chega a cidade reunindo grandes nomes da música: Menos é Mais, Ferrugem, Dilsinho, Atitude 67 e Top 

Samba nos dias 12 e 13 de julho. Confira a programação abaixo 

O grupo de pagode Menos é Mais é uma das atrações do evento. O grupo é composto pelos membros Duzão, 

Gustavo Góes, Jorge Farias, Paulinho Félix e Ramon Alvarenga, que são donos dos hits 'Lapada dela', 'Por lão 

Pouco' , além de muitos outros sucessos. 

Os amantes de pagode, vão poder apreciar a apresentação do cantor Ferrugem, que pretende embalar a multidão 

com seus grandes sucessos. o pagodeiro coleciona hits como: 'Sinais', 'Sinto sua falta', 'Eu não sou de me 

entregar', dentre outros sucessos. 

CONTINUA DEPOIS OA PUBLICIOAOE 

Os ingressos estão à venda e podem ser adquiridos através deste site. 

Sexta-feira (12/07) 

• Ferrugem; 

• Menos é Mais; 

• Dieguinho 

Sábado (13/07) 

• Dilsinho; 

• Atitude 67; 

Nós ~mos cookles e outras tecnologias semelhantes para melhorar a sua experifnda em nossos Sl!!Viços, personalizar publicidade e recomendar 
conteúdo de seu interesse. Ao utilizar nossos serviços, você estA ciente dessa funclona!fdade. lníormamos ainda que atualiZamos nosso Alliso de 
Privacidade .. Conheça nosso Portal da Privacidade e veja o nosso nOYO Alliso. 

------ - -----·. ----- - - ...... --·-~---·- - ·-

l'ISI-.,~ rt, l~JE~r:-:tt:I ,. -



Além de Campo Grande, o Festival Samba Brasil seguirá para outras cidades braslleíras, incluíndo Aracaju, 

Fortaleza, São Luís, João Pessoa, Goiânia e Maceió. 

Serviço FLs. __ Q~M~-----
• Data: 12e13dejulho PROC . ....i::0:...)_3-4,/_1..5=---

• Local: Shopping Bosque dos 1pês-Av. Cônsul AssafTrad, 4796- Parque dos Novos Estfãhl:§--..,.-~~ . --,-----

Veja vídeos de Mato Grosso do Sul: 

► SOvideos 

t"fS:.i t Bolsonaro indiciado: o caso das joias 

L .. OAssunto 

00:00 

... 

Bolsonaro indiciado: o caso das joias 

CONTINUA DEPOIS DA PUBLICIDADE 

N6s usamos cooktes e outras tecnologlas semelhantes para melhorar a sua experi~da em nossos serviços, pe,-sonaliZar publicidade e recomendar 
conteúdo de seu fntel'l!SSe. M utilizar nossos serviços, você está ciente dessa funcionalidade. Informamos ainda que atuali2amos nosso Aviso de 
Privacidade .. Conheça nosso Portal da Privacidade e wja o nosso n0\10 Aviso. 

30:49 



ANALICE NICOLAU Busca 

FLS. .. Q ,2;\ -- -.. -..... 

PROC.~0.:-1 2'-+-P~-
RUB.-,d34+---

Revelação e Top Samba 
agitam noite no Mirante 

Espéria em São Paulo nesta 
quinta-feira 

O Mirante Espéria é uma casa de shows tradicional em São Paulo e funciona de quinta a domingo. Famosa pelos shows, quinta-feira promete lota~o 
x máxima 

Nós valorizamos sua privacidade 

Utilizamos cookies para melhorar sua experiência de 

navegação, e trazer um conteúdo e preferências 

personalizadas. Leia nossa poJUjca de Privacidade. 

OI< 



Menu 

Analice Nicolau 
16/l1/202316h00 
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Nós valorizamos sua privacidade 

ANALICE NICOLAU 

Nesta quinta-feira, 16 de novembro, São Paulo 

se prepara para uma noite repleta de ritmo e 

animação com os renomados grupos 

Revelação e Top Samba. O palco escolhido 

para essa experiência musical é o Mirante 

Espéria, localizado na Rua Marechal Leitão de 

Carvalho, 65, na zona Norte da cidade. O show 

está programado para iniciar às 20 horas. 

Utilizamos cookies para melhorar sua experiência de 

navegação, e trazer um conteúdo e preferências 

personalizadas. Leia nossa Política de Privacidade, 

Mais L1if 00. ,-, 
s . _~~c,(_....,:.._ __ 

PROC. 08/25 

Politic:i~~'~:('d6~· /:/----
Cid f-' milif;ir!)<:: rnntP~ :1rr 

cipr nim~nrnc; tPor rlfl rPuni:"-, r,, 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUUEIIO DE INSCR 
48.045.683/0001-20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATADEAIIER'ltlRA 

CADASTRAL 
2210912022 

1 NOME EMPRESARIAL 
!OP SAMBA LTDA 

1 TITULO DO ESTAIIEI.ECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
TOPSAMBA 

ICA PRINCIPAL 

CQUIGO E DESCIUÇAO DASATMOADES ECONUIIIIICAS SECUNDNIIAS 
59.124-02 - Serviços de mbcagem sonora em produção audiovisual 
59.20-1-00 • Atividades de gravação de som e de adição de móslca 
73.11-4-00 -Agências de publicidade 
73.12-2-00 -Agenciamento de espaços para publlcldade, exceto em velculos de comunlcaçlo 
73.19-0-01- Crtaçlo de estandes para feiras e exposições 
73.19-0.02 - Promoçlo de vendas 
73.19-0-04- Consultoria em publicidade 
77.39-0-03 • Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso tempoli.rto, exceto andaimes 
82,11-3-00 • Serviços combinados de escrtt6rto e apolo administrativo 
90.01-9'" -Atividades de sonorização e de Iluminação 

1 COÕÍGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJÜRIDICA 
~-2 - Sociedade Emprestrfa Limitada 

1 LOGRADOURO 
R JOSE ALBERTO PEREIRA 

.. 1 r-_._.0_10-_21_1 __ __.I I :~LO 

1 ENDEREÇO ELETR&ilCO 
SAMBAG.2@HOTMAILCOM 

1 = FEDERATIVO RESPONS,\1/EL jEFR) 

,~ENTO 
1 MUHICiPIO 

CAMPO GRANDE 

I TB.EFONE 
(67) 9263-8778 

1 ~iüÃçk) CA0ASTRM. 
ATIVA 

1 DATADAsmMÇÃÔ CM>ASTRM. 
22/09/2022 

1 

MOTIVO oesmW;:Xõ CADASTRAL 

!~ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 26/02/2025 às 09:31 :52 (data e hora de Brasilia). 

1 =.:SIT\JAÇÃOESPECIAL 

Página: 1/1 



1• Ml""6riodo ........ -.mo, da MI"°""'"""• daE_,.d, 
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

Pequeno Porte 
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte .. .. Q2l:-( -- -·- .. 
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração FLS. 
Junta Comercial do.Estado de Mato Grosso do Sul ~-

NIRE (da sede ou nr,al, quando a Cõdigo da Natureza Nº de Matrícula do Agente PROC. QlJULS 
sede ror em outra UF) Jurldica Auxillar do Comércio 

~I 
54201551815 2062 1~:us. -, \ -, 

11 - .. 11;;1-.tV 1 \ 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do s()1- J 
Nome: me SêMBA I IDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) Nº FCN/REMP 

requer a v.s• o deferimento do seguinte ato: 

ll l Ili lll llllllll lllllll l li l li l Ili Ili 
NºDE CÓDIGO CÔDIGODO MSP2400001922 
VIAS DOATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO 

1 1 002 ALTERACAO 

2221 1 Al TERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

2211 1 AL TERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 

2244 1 ALTERACAO OE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

2003 1 Al TERACAO DE SOCIO/AOMINISTRADOR 

Cil.MEQ tiBA~llE Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

local Nome: 

Assinatura: 

:l :l Jaa11im 20~ Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

D DECISÃO SINGULAR D DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

Os1M Os1M 
Processo em Ordem 

A decisão 

-'-'--
Data 

□NÃO -'-'-- □NÃO -'-'-- Responsável 

Data Responsével Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2" Exigência 3° Exigência 4° Exigência 5• Exigência 

D Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

D D D D D Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

D Processo indeferido. Publique-se. 

-'-'--
Data Responsével 

DECISÃO COLEGIADA 2• Exigência 3° Exigência 4° Exigência s• Exigência 

O Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

D D D D O Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

D Processo indeferido. Publique-se. 

_/_/ __ 
Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da ---Turma 

OBSERVAÇÕES 

~ Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
~ Certifico registro sob o nº 55330389 em 1210112024 da Empresa TOP SAMBA L TOA, CNPJ 48045683000120 e protocolo 240020561 - 11/0112024 . 
...;.....; Autenticação: A838BOA499B9DD9EE4F3BB7149677BFC114EE4. Márcio Cavassa do Valle - Secretério-Geral. Para validar este documento, 

acesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 24/002.056-1 e o código de segurança MEwq Esta cópia foi autenticada digitalmente 
e assinada em 12/0112024 por Mércio Cavassa do Valle Secretério-Geral. 

pég. 1/13 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL -·· · {},2,S--- ~--

Registro Digital FLS. íl (
3 

);iS 
~ PROC. 

Jfô' Capa de Processo 
RUB. 

\\ 
Identificação do Processo 

. 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

24/002.056-1 MSP2400001922 09/01/2024 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome Data Assinatura 

023.023.931-55 ABDON ESQUIVEL MARTINEZ NETO 11/01/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g .:oub:• ,•:•A ~ •' "-~• 

047.436.831-90 IALEX MARTINS DA SILVA JUNIOR 111,0112024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g::,m- ,_. ir_~ ... 

033.881.011-08 !LUCAS DE MOURA BASTOS 111/01/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas goub;· · - m ...... 

045.568.271-24 !VINICIUS FERREIRA BARRETO 111/01/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g ::,m;- !-?!:.,:._ 

lli'll!I. Junta Comercial do Estado de Maio Grosso do Sul 
~ Certifico registro sob o nº 55330389 em 12/01/2024 da Empresa TOP SAMBA LTOA, CNPJ 48045683000120 e prolocolo 240020561 -11/01/2024. 
~ Aulenlk:ação: A838BOA49989009EE4F3BB7149677BFC114EE4. Márcio Cavassa do Valle - Secretârio-Oeral. Para validar este documento, 

acesse http://Www.jucems.ms.gov.br e infOITTle nº do protocolo 24/002.~6-1 e o código de segurança MEwq Esta cópia foi autenticada digitalmente 
e assinada em 12/01/2024 por Márcio Cavassa do VaNe Secretário-Geral. (i...)' 
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TOP SAMBA L TDA 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Pelo presente instrumento particular de alteração social de sociedade limitada, ALEX 

MARTINS DA SILVA JUNIOR, brasileiro, Solteiro, nascido em 29/11/1997, 

empresário, portador da Carteira de Identidade RG n2 1.724.610, SEJUSP/MS e 

inscrito no CPF sob nSI 047.436.831-90, residente e domiciliado na Rua Dona Carlota, 

n 194, Vila Piratininga em Campo Grande - MS, CEP: 79.081-170, ABDON 

ESQUIVEL MARTINEZ NETO, brasileiro, Solteiro, nascido em 16/06/1994, 

empresário, portadora da Carteira de Identidade RG n2 1.229.066, SEJUSP-MS e 

inscrito no CPF sob nSI 023.023.931-55, residente e domiciliado na Avenida Presidente 

Ernesto Geisel, nSI 5111, Apt.2 94-B - Bairro Amambaí, em Campo Grande - MS, CEP: 

79.008-362, LUCAS DE MOURA BASTOS, brasileiro, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, nascido em 10/08/1993, empresário, portador da Carteira 

de Identidade RG n° 1 .408.124, SEJUSP/MS e inscrito no CPF sob nSI 033.881 .011-

08, residente e domiciliado na Rua Cláudia nSI 719, Vila Giocondo Orsi em Campo 

Grande - MS, CEP: 79.022-070 e VINICIUS FERREIRA BARRETO, brasileiro, casado 

sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 21/04/1991, empresário, 

portador da Carteira de Identidade RG nº 1.495.003, SSP/MS e inscrito no CPF sob 

nº 045.568.271-24, residente e domiciliado na Rua José Alberto Pereira, 

n2 241 , Bairro Monte Castelo, em Campo Grande - MS, CEP: 79.010-211. 

Únicos sócios da sociedade limitada denominada TOP SAMBA L TOA, com matriz 

estabelecida na Rua Amazonas n. S1 3222, Vila Gomes em Campo Grande/MS CEP 

79.022-130, registrada na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul sob o 

NIRE n. SI 54201551815 em 22/09/2022 e inscrita no CNPJ. Sob o n. 2 

48.045.683/0001-20, resolvem em comum acordo, alterar o contrato social, conforme 

as cláusulas abaixo: 

CLÁUSULA 1 ° A sociedade altera o endereço para Rua Jose Alberto 

Pereira n. 2 231 , bairro Monte castelo em Campo Grande/MS CEP 79010-211 

lj Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
~ Certific_o registro sob o nº 55330389 em 12/01/2024 da Empresa TOP SAMBA LTDA. CNPJ 48045683000120 e protocolo 240020561 • 11/01/2024. 
:;;;;;;;;;;.;; Autenticação: A83880A499B9OD9EE4F3BB7149677BFC114EE4. Márcio Cavassa do Valle - Secretário-Geral. Para validar este documento. 

acesse http://www.jucems.ms.gov.br e Informe nº do protocolo 24~02.056-1 e o código de segurança MEwq Esta cópia foi autenticada digitalmente 
e assinada em 12/01/2024 por Márcio Cavassa do Valle Secretário-Geral. . 
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Alterar o objeto social da sociedade para produção musical; 

atividade de produção e gravação de som; edição de música, sonorização e de 

iluminação; aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, 

exceto andaimes; serviços de mixagem sonora em produção audiovisual; serviços de 

promoção de vendas; serviços de marketing direto e promocional; agencia de serviços 

de publicidade e criação de campanhas de publicidade; agenciamento de espaços 

físicos para publicidade e criação de estandes para feiras e exposições; consultoria 

em marketing e publicidade e propaganda; serviços administrativos combinados para 

terceiros de apoio as empresas. 

PARA TANTO, PASSA A TRANSCREVER, NA INTEGRA, A CONSOLIDAÇÃO DA 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA, COM O TEOR A SEGUIR: 

CLÁUSULA 1@ A sociedade tem sua sede estabelecida na Rua Jose 

Alberto Pereira n. 2 231, bairro Monte Castelo em Campo Grande/MS CEP 79010-211. 

CLÁUSULA2@ O objeto social da sociedade é produção musical; atividade 

de produção e gravação de som; edição de música, sonorização e de iluminação; 

aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes; 

serviços de mixagem sonora em produção audiovisual; serviços de promoção de 

vendas; serviços de marketing direto e promocional; agencia de serviços de 

publicidade e criação de campanhas de publicidade; agenciamento de espaços físicos 

para publicidade e criação de estandes para feiras e exposições; consultoria em 

marketing e publicidade e propaganda; serviços administrativos combinados para 

terceiros de apoio as empresas. 

CLÁUSULA 3@ 

LTDA. 

A sociedade gira sob o nome empresarial de TOP SAMBA 

Parágrafo Único: A sociedade tem como nome fantasia TOP SAMBA. 

lfll.!I Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
~ Certifico registro sob o nº 55330389 em 12/01/2024 da Empresa TOP SAMBA LTDA. CNPJ 48045683000120 e protocolo 240020561 - 11/01/2024. 
:::;;;;;;;;;::: Autenticação: A838B0A499B9OO9EE4F3BB7149677BFC114EE4. Márcio Cavassa do Valle - Secretário-Geral. Para validar este documento, 

acesse http://www.jucems.ms.gov.br e Informe nº do protocolo 24/002.056-1 e o código de segurança MEwq Esta cópia foi autenticada digitalmente 
e assinada em 12/01/2024 por Márcio Cavassa do Valle Secretário-Geral. -
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CLÁUSULA 4!l O capital social integralizado em moeda corrente do país é 

de R$ 100.000,00 {cem mil reais), divididos em 100.000 (cem mil) quotas de capital, 

no valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma, assim distribuídas entre os sócios: 

Sócio N. 2 de Quotas Percentual Valor R$ 

ALEX MARTINS DA SILVA JUNIOR 25.000 25% 25.000,00 

ABDON ESQUIVEL MARTINEZ NETO 25.000 25% 25.000,00 

LUCAS DE MOURA BASTOS 25.000 25% 25.000,00 

VIVICIUS FERREIRA BARRETO 25.000 25% 25.000,00 

Total 100.000 100% 100.000,00 

CLÁUSULA51 As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidas a terceiros sem o consentimento da outra sócia, a quem fica assegurado, 

em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se 

postas à venda, formalizando, se realizada a cessão, a alteração contratual pertinente 

CLÁUSULA61 A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor de 

suas quotas, mas todas respondem solidariamente pela integralização do capital 

social 

CLÁUSULA 71 A sociedade iniciou suas atividades em 19/09/2022 e o 

prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULAS@ A administração da sociedade será exercida: 

Pelo sócio ALEX MARTINS DA SILVA JUNIOR, que representará legalmente a 

sociedade e poderá praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade, em 

nome da pessoa jurídica, dentre eles: 

. ... . 

~ Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
~ Certifico registro sob o nº 55330389 em 12/01/2024 da Empresa TOP SAMBA LTDA, CNPJ 48045683000120 e protocolo 240020561 -11/01/2024. =- Autenticaçao: A838B0A499B9OO9EE4F38B7149677BFC114EE4. Márcio Cavassa do Valle. Secretário-Geral. Para validar este documento. 

acesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 24/002.056-1 e o código de segurança MEwq Esta cópia foi autenticada digitalmente 
e assinada em 12/01/2024 por Márcio Cavassa do Valle Secretário-Geral. r. _ 
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A) abrir, movimentar e encerrar contas correntes e/ou contas de pagamento, inclusive 

por meio de cartão de crédito e/ou débito; 

B) realizar transferências ou cobranças via DOC, TED, Pix e/ou qualquer outro meio; 

C) contratar ou renegociar empréstimos e/ou financiamentos; 

D) realizar ou resgatar aplicações financeiras e/ou investimentos; 

E) contratar ou cancelar seguros; 

F) outorgar procurações que contenham os poderes previstos acima; 

G) prestar garantias; 

H) solicitar a aquisição de novos produtos financeiros; 

1) todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social não expressamente 

previsto nas alíneas anteriores. 

Pelo sócio ABDON ESQUIVEL MARTINEZ NETO, que representará legalmente a 

sociedade e poderá praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade, em 

nome da pessoa jurídica, dentre eles: 

A) abrir, movimentar e encerrar contas correntes e/ou contas de pagamento, inclusive 

por meio de cartão de crédito e/ou débito; 

B) realizar transferências ou cobranças via DOC, TED, Pix e/ou qualquer outro meio; 

C) contratar ou renegociar empréstimos e/ou financiamentos; 

D) realizar ou resgatar aplicações financeiras e/ou investimentos; 

E) contratar ou cancelar seguros; 

F) outorgar procurações que contenham os poderes previstos acima; 

G) prestar garantias; 

H) solicitar a aquisição de novos produtos financeiros; 

1) todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social não expressamente 

previsto nas alíneas anteriores. 

~. Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
!tJ! Certifico registro sob o nº 55330389 em 12/01/2024 da Empresa TOP SAMBA LTDA, CNPJ 48045683000120 e protocolo 240020561 - 11/01/2024. 
~ Autenticação: A838B0A49989D09EE4F3BB7149677BFC114EE4. Márcio Cavasse do Valle - Secretário-Geral. Para validar este documento, 

acesse http://www.jucems.ms.gov.br e infonne nº do protocolo 24/002.056-1 e o código de segurança MEwq Esta cópia foi autenticada digitalmente 
e assinada em 12/01/2024 por Márcio Cavassa do Valle Secretário-Geral. 
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Pelo sócio LUCAS DE MOURA BASTOS, que representará legalmente a sociedade 

e poderá praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade, em nome da 

pessoa jurídica, dentre eles: 

A) abrir, movimentar e encerrar contas correntes e/ou contas de pagamento, inclusive 

por meio de cartão de crédito e/ou débito; 

B) realizar transferências ou cobranças via OOC, TED, Pix e/ou qualquer outro meio; 

C) contratar ou renegociar empréstimos e/ou financiamentos; 

D) realizar ou resgatar aplicações financeiras e/ou investimentos; 

E) contratar ou cancelar seguros; 

F) outorgar procurações que contenham os poderes previstos acima; 

G) prestar garantias; 

H) solicitar a aquisição de novos produtos financeiros; 

1) todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social não expressamente 

previsto nas alíneas anteriores. 

Pelo sócio VINICIUS FERREIRA BARRETO, que representará legalmente a 

sociedade e poderá praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade, em 

nome da pessoa jurídica, dentre eles: 

A) abrir, movimentar e encerrar contas correntes e/ou contas de pagamento, inclusive 

por meio de cartão de crédito e/ou débito; 

B) realizar transferências ou cobranças via DOC, TED, Pix e/ou qualquer outro meio; 

C) contratar ou renegociar empréstimos e/ou financiamentos; 

D) realizar ou resgatar aplicações financeiras e/ou investimentos; 

E) contratar ou cancelar seguros; 

F) outorgar procurações que contenham os poderes previstos acima; 

G) prestar garantias; 

H) solicitar a aquisição de novos produtos financeiros; 

1) todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social não expressamente 

previsto nas alíneas anteriores. 

~. Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul !!..li Certifico registro sob o nº 55330389 em 12/01/2024 da Empresa TOP SAMBA LTDA, CNPJ 48045683000120 e protocolo 240020561 - 11/01/2024. 
~ Autenticação; A83880A49989D09EE4F38871496778FC114EE4. Márcio Cavassa cio Valle - Secretário-Geral. Para validar este documento, 

acesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 24/002.056-1 e o código de segurança MEwq Esta cópia foi autenticada digitalmente 
e assinada em 12/01/2024 por Máráo Cavassa cio Valle Secretário-Geral. 
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Parágrafo Único Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração 

de bens imóveis depende de autorização da maioria. 

CLÁUSULA91 Fica estabelecido que a Apuração do Resultado Financeiro 

e do Balanço Patrimonial da sociedade ocorrerá anualmente e coincidirá com o 

término do ano civil, ou seja, em 31 de dezembro de cada ano, podendo, antes disso, 

serem realizados balanços mensais, com a efetiva distribuição dos resultados as 

sócias a cada mês. 

Parágrafo Primeiro - A sociedade deliberará a respeito da distribuição dos 

resultados, desproporcional aos percentuais de participação do quadro societário, 

segundo autoriza o Art. n. 2 1.007 da Lei n. 11 10.406/2002, calculado e pago de acordo 

com a produção das receitas auferidas individualmente. 

CLÁUSULA 1 o• A sociedade poderá abrir e extinguir filiais, agências ou 

escritório em qualquer parte do território nacional, atribuindo-lhes o capital social que 

julgar necessário às atividades. 

CLÁUSULA 111 Em caso de falecimento ou interdição do sócio, a empresa 

não será dissolvida, continuando as atividades com os herdeiros ou sucessores. Não 

sendo possf vel ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado 

e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, verificada em balanço 

levantado à data da resolução. 

CLÁUSULA 121 Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como 

Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n2 123, de 14 de dezembro de 

2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas 

no§ 42 do art. 311 da mencionada lei. (Art. 32 , 1, da Lei Complementar n11 123, de 2006) 

CLÁUSULA 131 Os administradores declaram sob as penas da lei que não 

está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude 

~ Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
!1,.1 Certifico registro sob o nº 55330389 em 12/01/2024 da Empresa TOP SAMBA LTDA. CNPJ 48045683000120 e protocolo 240020561 -11/01/2024. 
~ Autenticação: A838B0A49989D09EE4F38B7149677BFC114EE4. Márcio Cavassa do Valle - Secretário-Geral. Para validar este documento, 

acesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 24/002.056-1 e o código de segurança MEwq Esta cópia foi autenticada digitalmente 
e assinada em 12/01/2024 por Márcio Cavassa do Valle Secretário-Geral. 
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TOP SAMBA L TDA 
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de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede 

ainda que temporariamente, o acesso aos cargos públicos ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita, ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as 

relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA 141 Fica eleito para dirimir as dúvidas e resolver os conflitos 

oriundos deste instrumento, o foro da comarca de Campo Grande, Estado de Mato 

Grosso do Sul, com renúncia a qualquer outro, por privilegiado que seja. 

E, por estar assim constituída, assinam o presente instrumento particular, em via 

única. 

Campo Grande MS, 09 de janeiro de 2024 

ALEX MARTINS DA SILVA JUNIOR 

ABDON ESQUIVEL MARTINEZ NETO 

LUCAS DE MOURA BASTOS 

VINICIUS FERREIRA BARRETO 

~ Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
~ Certifico registro sob o nº 55330389 em 12/01/2024 da Empresa TOP SAMBA L TDA, CNPJ 48045683000120 e protocolo 240020561 - 11/01/2024. 
:;:;;;;;;;;; Autenticação: A838B0A499B9OD9EE4F38B7149677BFC114EE4. Márcio Cavassa do Valle •Secretário-Geral.Para validar este documento, 

acesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 24/002.056-1 e o código de segurança MEwq Esta cópia foi autenticada digitalmente 
e assinada em 12/01/2024 por Mãrcio Cavassa do Valle Secretário-Geral. 
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Documento Principal ~ RUB. 
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Registro Digital FLS 

= Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

24/002.056-1 MSP2400001922 09/01/2024 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

023.023.931-55 ABDON ESQUIVEL MARTINEZ NETO 11/01/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas govb· ,-,-m-..,.. 

047 .436.831-90 IALEX MARTINS DA SILVA JUNIOR 111/01/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas gcw,r ··: lI1,,., 

033.881.011-08 ILUCAS DE MOURA BASTOS 111/01/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas gcubr ·. ·:~•----

045.568.271-24 !VINICIUS FERREIRA BARRETO 111/01/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g !:.W>r ' !,?1,,.,_ 

~ Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul :!..IJ Certifico registro sob o nº 55330389 em 12/01/2024 da Empresa TOP SAMBA LTDA, CNPJ 48045683000120 e protocolo 240020561 • 11/01/2024. 
:;.;;.;:: Autenticação: A838B0A499B9DD9EE4F3BB7149677BFC114EE4. Márcio Cavassa do Valle - Secretário-Geral. Para validar este documento, 

acesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe n• do protocolo 24/002.056-1 e o o6digo de segurança MEwq Esta cópia foi autenticada digitalmente 
e assinada em 12/0112024 por Márào Cavassa do Valle Secrelário-Geral. 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso do Sul 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso do Sul 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa TOP SAMBA LTDA, de CNPJ 48.045.683/0001-20 e 
protocolado sob o número 24/002.056-1 cm 11/01/2024, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 
S5330389, em 12/01/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Marcello Brandao de Sou7..a Chamorro. 
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Márcio Cavassa do Valle. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio 
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucems.ms.gov.br/Portal/pages/ 
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

Caoa de Processo 
Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

023.023.931-S5 ABDON ESQUIVEL MARTINEZ NETO 11/01/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas ~ - !.~ .. 

047.436.831-90 ALEX MARTINS DA SILVA ruNIOR 11/01/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g::ll<br . m 
~ ...... 

033.881.011-08 LUCAS DE MOURA BASTOS 11/01/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g~r ~ -

045.568.271-24 VINICIUS FERREIRA BARRETO 11/01/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g~, ~ 1,;!1,_ 

Documento Princinal 
Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

023.023.931-55 ABDON ESQUIVEL MARTINEZ NETO 11/01/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g""'-lbc ;: ~ :..:.. 

047 .436.831-90 ALEX MARTINS DA SILVA ruNIOR 11/01/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas go\lb!'" ,· m ....... 

033.881.011-08 LUCAS DE MOURA BASTOS 11/01/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas go\lbc m 
t."-'r-=,-

045.568.271-24 VINICIUS FERREIRA BARRETO 11/01/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g~r T.a.:..... 

Data de inicio dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 09/01/2024 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucçms informando o 
número do protocolo 24/002.0S6-1. 

~ Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
~ Certifico registro sob o n• 55330389 em 12/01/2024 da Empresa TOP SAMBA LTDA, CNPJ 48045683000120 e protocolo 240020561 -11/01/2024. = Autenticação: A838B0A499B9DD9EE4F3BB7149677BFC114EE4. Mércio Cavassa do Valle - Secretário-Geral. Para validar este documento. 

acesse http://www.jucems.ms.gov.br e infonne n• do protocolo 24/002.056-1 e o código de segurança MEwq Esta cópia foi autenticada digitalmente 
e assinada em 12/01/2024 por Márcio Cavassa do Valle Secretário-Geral. (Ç.) 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil • SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso do Sul 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso do Sul 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Documento assinado eletronicamente por Marcello Brandao de Souza Chamorro, Servidor(a) 
Público(a), em 12/01/2024, às 08:05. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portnl d.;: sçn· iços d, j11ççms informando o 
número do protocolo 24/002.0S6- I . 

~ . Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 1J! Certifico registro sob o nº 55330389 em 12/01/2024 da Empresa TOP SAMBA L TOA, CNPJ 48045683000120 e protocolo 240020561 • 11/01/2024. 
;;;;;;;;;:: Autenticação: A838BOA499B90D9EE4F3BB7149677BFC114EE4. Márcio Cavassa do Valle. Secretário-Geral. Para validar este documento, 

acesse http://www.jucems.ms.gov.br e infom,e nº do protocolo 24/002.056-1 e o código de segurança MEwq Esta cópia foi autenticada digitalmente 
e assinada em 12/0112024 por Márcio Cavassa do Valle Secretário-Geral. ( Ç.) pág. 12/13 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL 

Registro Digital 

O ato foi assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

311.958.731-15 MARCIO CAVASSA DO VALLE 

Campo Grande. sexta-feira, 12 de janeiro de 2024 

~. Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
~ Certifico registro sob o nº 55330389 em 12/01/2024 da Empresa TOP SAMBA LTDA, CNPJ 48045683000120e protocolo 240020561 -11/01/2024. 
__,;;;;. Autenticação: A838B0A499B9DO9EE4F3BB7149677BFC114EE4. Mãrcio Cavassa do Valle - Secretário-Geral. Para validar este documento, 

acesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 24/002.056-1 e o código de segurança MEwq Esta cópia foi autenticada digitalmente 
e assinada em 12/01/2024 por Márcio Cavassa do Valle Secretãrio-Geral. 
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~--00-~ N" DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 
Secretaria de Govemo Digital 
Departamento Nadonal de Regislro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul FLS. 0.3:!:: 

e \3 JJ.S NIRE (da sede ou filial, quando a Código da Natureza N• de Mattlcula do Agente PROC. sede for em outra UF) Jutldlca Au,c111ar do Comércio 
~ r 

2062 RUB. 
;1 • Kt:.YUt:.KIMt:.N IV l 'I' 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do S~ 

Nome: me SAMBà LIClà 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) NºFCN/REMP 

requer a v.s• o deferimento do seguinte ato: lll lll lll l ll lllllllllllll l llllllll Ili 
N" DE CÓDIGO CÔDIGODO MSB2200243881 
VIAS DOATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO 

1 1 090 CONTRATO 

315 1 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

CAMec !3B6t)IDE 
Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 

Assinatura: 

l!il Setembrg 2022 Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

D DECISÃO SINGULAR D DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) lgual(ais) ou semelhante(s): 

Os1M □SIM 
Processo em Ordem 

A decisão 

-'-'--
Data 

0NAo -'-'-- □NAo -'-'-- Responsável 

Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 2º Exigência 3° Exigência 4• Exigência 5° Exigência 
D Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

D D D D D Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

D Processo indeferido. Publique-se. 

-'-'--
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 2• Exigência 3ºExigênda 4° Exigência 5ª Exigência 

D Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

D Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

O Processo indeferido. Publique-se. 

D D D D 

-'-'--
Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da ---Turma 

OBSERVAÇÕES 

~. Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul U Certifico registro sob o nº 54201551815 em 22/09/2022 da Empresa TOP SAMBA LTOA, CNPJ 48045683000120 e protocolo 220849889 -
~ 22/09/2022. Autenticação: F2BB886342D5C04E116DCBA111DC0244BF247F6. Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-Geral. Para validar este 

documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe n° do protocolo C241000761220 e o c6dlgo de segurança Vyzo Esta cópia foi 
autenticada dlgitatmente e assinada em 08/01/2024 por Mâreio Cavassa do Valle Secretário-Geral. 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL 

Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador 

22/084.988-9 MSB2200243881 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

023.023.931-55 ABDON ESQUIVEL MARTINEZ NETO 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g~ul>~ ,,~ ru,._,__ 

Data 

FLS. ~ .. . Ü 3?5 .. 
PROC Ot3(J.,S 

RUB. ~~ 
\ ~ 
"v 

19/09/2022 

Data Assinatura 

22/09/2022 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial 

047.436.831-90 IALEX MARTINS DA SILVA JUNIOR 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gé.ul>1
• .._, ;~-"

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

033.881.011-08 ILUCAS DE MOURA BASTOS 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g-:'ld>:· · :: '!t"°'. 

Selo Ouro - Biometria TSE 

045.568.271-24 !VINICIUS FERREIRA BARRETO 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g,:)Ub~ · ' fil.,_ 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran 

119/09/2022 

l 19/09/2022 

122/09/2022 

~ Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
~ Certifico registro sob o nº 54201551815 em 22/09/2022 da Empresa TOP SAMBA LTDA, CNPJ 48045683000120 e protocolo 220849889 -
:::....;;;; 22/09/2022. Autenticaçao: F2BB886342D5C04E116DCBA 111OC0244BF247F6. Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-Geral. Para validar este 

documento, acesse htlp://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo C241000781220 e o código de segurança Vyzo Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 08/01/2024 por Márcio Cavassa do Valle Secretário-Geral. 



CONTRATO SOCIAL DE TOP SAMBA LTDA 

ALEX MARTINS DA SILVA JUNIOR, nacionalidade BRASILEIRA, Solteiro, nascido em 29/11/1997, 
profissão: EMPRESARIO, nº do CPF: 047.436.831-90, identidade: 1724610, órgão expedidor: SEJUSP
MS, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA DONA CARLOTA, número 194, bairro VILA 
PIRATININGA, município CAMPO GRANDE- MS, CEP: 79.081-170. 

ABDON ESQUIVEL MARTINEZ NETO, nacionalidade BRASILEIRA, Solteiro, nascido em 
16/06/1994, profissão: EMPRESARIO, nº do CPF: 023.023.931-55, identidade: 1229066, órgão expedidor: 
SEJUSP-MS, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): A VENJDA PRESIDENTE ERNESTO GEISEL, 
número 5111, bairro AMAMBAI, APT: 94-B;, município CAMPO GRANDE- MS, CEP: 79.008-362. 

LUCAS DE MOURA BASTOS, nacionalidade BRASILEIRA, Solteiro, nascido em 10/08/1993, profissão: 
EMPRESARIO, nº do CPF: 033.881.011-08, identidade: 1408124, órgão expedidor: SEJUSP-MS, 
RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA CLAUDIA, número 719, bairro VILA GIOCONDO ORSI, 
município CAMPO GRANDE - MS, CEP: 79.022-070. 

VINICIUS FERREIRA BARRETO, nacionalidade BRASILEIRA, Solteiro, nascido em 21/04/1991, 
profissão: EMPRESARIO, nº do CPF: 045.568.271-24, identidade: 1495003, órgão expedidor: SSP-MS, 
RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA JOSE ALBERTO PEREIRA, número 241, bairro MONTE 
CASTELO, município CAMPO GRANDE-MS, CEP: 79.010-211. 

Resolve(m), em comum acordo (se for o caso), constituir uma sociedade limitada, mediante as condições e 
cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II, DO CC) 

Cláusula Primeira -A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: TOP SAMBA LTDA 

DA SEDE (ART. 997, II, DO CC) 

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA AMAZONAS, número 3222, 
bairro VILA GOMES, município CAMPO GRANDE-MS, CEP: 79.022-130. 

DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, Il, DO CC) 

Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econom1cas: 
PRESTACAO DE SERVICOS EM PRODUCAO MUCICAL, ATIVIDADES CINEMATOGRAFICAS, 
PRODUCAO DEVIDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISAO, GRA V ACAO DE SOM E EDICAO 
DE MUSICA, TELECOMUNICACOES,ATIVIDADES DE PRESTACAO DE SERVICOS DE 
INFORMACAO, PUBLICIDADE E PESQUISA DE MERCADO,ATIVIDADES DE PRODUCAO DE 
FOTOGRAFIAS. 

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (ART. S3, 10, F, DO DECRETO Nº 1.800, DE 1996) 

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades a partir de 19/09/2022 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997, Ili E IV E ARTS. 1.0S2 E 1.0SS DO CC) 

-

Junta Co~ do Estado de Mato Grosso do Sul D Certifico registro sob o nº 54201551815 em 22/09/2022 da Empresa TOP SAMBA LTDA. CNPJ 48045683000120 e protocolo 220849889 -
·- 22/09/2022. Autenticação: F2BB68634205C04E116DCBA 111 OC0244BF247F6. Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-Geral. Para validar este 

documento. acesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo C241000761220 e o código de segurança Vyzo Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 08/01/2024 por Márcio cavassa do Valle Secretário-Geral. 
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.r • • , ~ .---~--~·--

FLS. .- . 
~ .. : 

PROC.~~~--
Cláusula Quinta - O capital social é de R$ 100.000,00 (CEM MIL reais) divididos em 100.000 
valor nominal de R$ 1,00 (UM real), cada uma, formado por R$ 100.000,00 (CEN'R\M!l-l;eai'~~~,et1r
corrente do País. 

Parágrafo Único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelo(s) sócio(s) da seguinte forma: 

Sócio NºdeQuotas !Valor 

ALEX MARTINS DA SILVA JUNIOR 25.000 IR$ 25.000,00 

ABDON ESQUIVEL MARTINEZ NETO 125.ooo IIR$ 25.000,00 

!LUCAS DE MOURA BASTOS 1125.000 IIR$ 25.000,00 

!VINICIUS FERREIRA BARRETO 1125.ooo IIR$ 25.000,00 

!Total 11100.000 IIR$ l 00.000,00 

DA ADMINISTRAÇÃO (ARTS. 997, VI; 1.013; 1.01S; 1.064 DO CC) 

Cláusula Sexta - A administração da sociedade será exercida pelo sócio ALEX MARTINS DA SILVA 
JUNIOR, pelo sócio ABDON ESQUIVEL MARTINEZ NETO, pelo sócio LUCAS DE MOURA 
BASTOS, pelo sócio VINICIUS FERREIRA BARRETO, que representará(ão) legalmente a sociedade e 
poderá(ão) praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo Único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 
autorização da maioria. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. 1.06S DO CC) 

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas na proporção de suas 
quotas (se for o caso). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMIN1STRADOR (ART. 1.011, § 1°, DO CC E 
ART. 37, II, DA LEI Nº 8.934, DE 1994) 

Cláusula Oitava - O(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei, que não está(ão) 
impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra nonnas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP) 

Cláusula Nona - Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos tennos da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 
exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, I, da Lei Complementar nº 123, de 2006) 

Cláusula Décima - A(s) parte(s) elege(m) o foro CAMPO GRANDE - MS para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

E, por estar assim constituída, assina(m) o presente instrumento particular, em via única. 

~ Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
~ Certifico registro sob o nº 54201551815 em 22/09/2022 da Empresa TOP SAMBA LTDA, CNPJ 48045683000120 e protocolo 220849889 -
~ 22/0912022. Autenticação: F2BB866342D5C04E116DCBA111DC0244BF247F6. Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-Geral. Para validar este 

documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br e Informe nº do protocolo C241000761220 e o código de segurança Vyzo Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 08/0112024 por Márcio Cavassa do Valle Secretário-Geral. 
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CAMPO GRANDE - MS, 19 de setembro de 2022. 

ABDON ESQUIVEL MARTINEZ NETO: Sócio/Administrador 

ALEX MARTINS DA SILVA JUNIOR: Sócio/ Administrador 

LUCAS DE MOURA BASTOS: Sócio/Administrador 

VINICIUS FERREIRA BARRETO: Sócio/Administrador 

~ Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
1.,!! Certifico registro sob o nº 54201551815 em 22/0912022 da Empresa TOP SAMBA LTDA, CNPJ 48045683000120 e protocolo 220849889 • 

- , 22/09/2022. Autenticaçao: F2BB886342O5C04E116DCBA 111 DC0244BF247F6. Nivaldo Domingos da Rocha - secrelârio-Geral. Para validar este 
documento, acesse hllp://www.jucems.ms.gov.br e informe n• do protocolo C241000761220 e o código de segurança Vyzo Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 08/01/2024 por Márcio Cavassa do Valle Secretário-Geral. 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL 

Registro Digital 

~ 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador 

22/084.988-9 MSB2200243881 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

023.023.931-55 ABDON ESQUIVEL MARTINEZ NETO 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do go,il,1 n .. ·m,,,.. 

FLS. _ _,;0;;;;...Y~i"-_ 
PRoc.~Q~l.3~/JS;..;;;,___;, 

RUB.--f-tfo~~·-• ---
~ 

Data 

19/09/2022 

Data Assinatura 

22/09/2022 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital. Selo Prata - Biometria Facial 

047.436.831-90 jALEX MARTINS DA SILVA JUNIOR 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gcubr ·'._;·,!!!..,.~ 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

033.881.011-08 1 LUCAS DE MOURA BASTOS 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gr;\&br -_.~ ~~ 

Selo Ouro - Biometria TSE 

045.568.271-24 !VINICIUS FERREIRA BARRETO 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g~:- ·-',!!!.,,._ 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran 

119/09/2022 

119/09/2022 

122109/2022 

~ Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
~ Certifico registro sob o nº 54201551815 em 22/09/2022 da Empresa TOP SAMBA LTDA, CNPJ 48045683000120 e protocolo 220849889 • 
~ 22/09/2022. Autenticação: F2BB886342D5C04E116DCBA 111 DC0244BF247F8. Nivaldo Domingos da Rocha • Secretário-Geral. Para validar este 

documento, acesse http:l/www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo C241000761220 e o código de segurança Vy-z.o Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 08/01/2024 por Márcio Cavassa do Valle Secretário-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso do Sul 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso do Sul 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 

FLS. _....:CYj:;....+,,;3;..,_ __ 
PROC.~ (0~/"'""'.2 / .... ~;;;;,,a,5 __ 

RUB.----~~·r,....,l ---

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
A Secretaria Geral da JUCEMS, no uso de suas atribuições de chancelar os instrumentos submetidos ao registro 
público de empresas, certifica, para fins de autenticidade, e, em atendimento ao disposto no ART. Iº, I DA LEI 
8.934/1994, que o ato empresarial protocolado sob o número 22/084.988-9, cm 22/09/2022 da empresa: TOP SAMBA 
LTDA, de NIRE 5420155181-5, foi deferido digitalmente sob o número 542015518 15, em 22/09/2022 , nos termos 
da medida provisória Nº 876, de 13 de março de 2019. 
Assina o presente termo, mediante certificado digital, Nivaldo Domingos da Rocha. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços/ Validar Documentos (https://portalservicos.jucems.ms.gov.br/Portal/ 
pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 
C d P ªºª e rocesso ,. .. 

Assinante(s) , . . 
CPF Nome Data Assinatura 

023.023.931-55 ABDON ESQUTVEL MARTINEZ NETO 22/09/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gO\dv ~-=----

Selo Ouro. Biometria TSE, Selo Ouro• Certificado Digital, Selo Prata• Biometria Facial 

047.436.831-90 ALEX MARTINS DA SJL VA JUNIOR 19/09/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g,:::\dr. . .,...,_._ 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro • Certificado Digital 

033.881.011-08 LUCAS DE MOURA BASTOS 19/09/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g-'7\d>>" ' ~ -i.:.... 

Selo Ouro • Biometria TSE 

045.568.271-24 VINICIUS FERREIRA BARRETO 22/09/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g r:w e ~ '.!!::..... 

Selo Ouro . Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de :;crviços dn jucçms informando o 
número do protocolo 22/084.988-9. 

~ Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul Y Certifico registro sob o nº 54201551815 em 22/09/2022 da Empresa TOP SAMBA LTDA, CNPJ 48045683000120 e protocolo 220649689 • 
:;;;;;....... 22/09/2022. Autenticação: F2BB886342O5C04E116DCBA 111 DC0244BF247F6. Nivaldo Domingos da Rocha • Secretário-Geral. Para validar este 

documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo C241000761220 e o código de segurança Vyzo Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 08/01/2024 por Márcio Cavassa do Valle Secretário-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso do Sul 

FLS .• 

PROC. 

Q4(;i . 
{) l'?JIJS 

~ Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso do Sul 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul RUB. f 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
D ocumento Prmcinal -

- ... - Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

023.023.931-55 ABDON ESQUIVEL MARTINEZ NETO 22/09/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g"'-Cb• ~ "-

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial 

047.436.831-90 ALEX MARTINS DA SILVA JUNIOR 19/09/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g ç 'ld,, .. ,ro .... 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

033.881.011-08 LUCAS DE MOURA BASTOS 19/09/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g~ m .:.;:::--

Selo Ouro - Biometria TSE 

045.568.271-24 VINICIUS FERREIRA BARRETO 22/09/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g~~ · IT ·• ... 
Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran 

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 

Documento assinado eletronicamente por Augusto César Ferreira de Castro, Scrvidor(a) Público(a), 
cm 22/09/2022, às 10:09. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no porta I ele scrvicos dn iuççms informando o 
número do protocolo 22/084.988-9. 

~ . Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
~ Certifico registro sob o nº 54201551815 em 22/09/2022 da Empresa TOP SAMBA LTDA, CNPJ 48045683000120 e protocolo 220849889 • 
- 22/09/2022. Autenticação: F2BB88634205C04E116DCBA 111 DC0244BF247F6. Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-Geral. Para validar este 

documento, acesse http:l/www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo C241000761220 e o código de segurança Vyzo Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 08/01/2024 por Márcio Cavasse do Varre Secretário-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL 

Registro Digital FLS. __ Q_L( __ 5 __ _ 

O ato foi assinado digitalmente por : 

PROC.-( .... )f....,2 .,../ JS __ _ 

RUB.-.~-io- .-

1

-----

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

257.185.331-72 NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA 

Campo Grande. quinta-feira, 22 de setembro de 2022 

lí1l!f Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
~ Certifico registro sob o nº 54201551815 em 22/09/2022 da Empresa TOP SAMBA LTDA, CNPJ 48045683000120 e protocolo 220849889 -
- iii;;:? 22/09/2022. Autenticação: F2BB886342D5C04E116DCBA 111DC0244BF247F6. Nivaldo Domingos da Rocha • Secretário-Geral. Para validar este 

documento, acesse hllp://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo C241000761220 e o código de segurança Vyzo Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 08/01/2024 por Márcio Cavassa do Valle Secretário-Geral. 
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-~ Ministério da Economia Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

~- · • Secretaria de Governo Digital 
~~ Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Q t{ Çj ~ Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
FLS. 

01.3 /;2,5 NIRE (da sede ou filial, quando a C6dlgo da Natureza NºdeMak~uladoAgenle 
PROC. sede fot em oulra UF) Jurfdic:a Auxiliar do Com6rcio 

54201551815 2062 
''""''º JJ ~ 

l • ..,_, .,,_ :i'IIIU . -- ( .~ 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Su~ 

Nome: me SAMBA L TDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) NºFCN/REMP 

11 lll~mll~IIHIIII requer a v.s• o deferimento do seguinte ato: 

NODE CÔOIGO CÔOIGODO 
MSP2200269329 VIAS DOATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO 

1 1 002 ALTERACAO 

048 1 RE-RATIFICACAO 

2015 1 AL TERACAO DE OBJETO SOCIAL 

CAMEQ GBAbll2E Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 

Assinatura: 

6 12fWlmbm 2!l22 Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUN IA COMERCIAL 

D DECISÃO SINGULAR D DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Emp(esarial(ais) igual(ais) ou semelhanle(s): 
Processo em Ordem Os1M Os1M 

À decisão 

-'-'--
Data 

□NÃO -'-'-- □NÃO -'-'-- Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
'2" Exigência 3° Exigência 4º Exigênc:ia 5° Ex,gência D Processo em exigência. (Vtde despacho em folha anexa) 

D D D D B Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

-'-'--
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 

D Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
'2" Exigência 3º Exigência 4• Exigência s• Exigência 

O Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

D Processo Indeferido. Publique-se. 
D D D D 

-'-'--
Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da ___ Tunna 

OBSERVAÇÕES 

~. Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
1.!! Certifico registro sob o nº 54904116 em 07/12/2022 da Empresa TOP SAMBA LTDA. CNPJ 48045683000120 e protocolo 221072306. 05/12/2022. 
-· -- Autenticação: 197568B3F6DE6CDFEDBEB44A1B4184F302ED. Nivaldo Domingos da Rocha. Secretário-Geral. Para validar este documento, 

acesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo C241000761220 e o código de segurança Vyzo Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 08/01/2024 por Márcio Cavassa do Vale secretário-Geral. 
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rn JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL 

~ Registro Digital 
FLS. º1f: 
PROC /)/3 /25 Capa de Processo 

RUB. Jt, "" 
Identificação do Processo \ r 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data -
22/107.230-6 MSP2200269329 05/12/2022 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome Data Assinatura 

045.568.271-24 VINICIUS FERREIRA BARRETO 06/12/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g :.vb<- •~ m ..... 
Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran 

i""Jl.il. Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
~ Certifico registro sob o nº 54904116 em 07/12/2022 da Empresa TOP SAMBA LTOA, CNPJ 48045683000120 e protocolo 221072306 - 05/12/2022. 
;;;;;;;;;;;;;;; Autenticação: 19756883F6DE6CDFEDBEB44A1B4184F302ED. Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-Geral. Para validar este documento, 

acesse http://Www.jucems.ms.gov.br e Informe nº do protocolo C241000761220 e o código de segurança Vyzo Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 08101/2024 por Márcio Cavassa do Valle Secretário-Geral. 
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FLS. QL(i 

PROC. Q 13 /J..S 
1 

RUB. <. 

RE-RATIFICAÇÃO DO CONTRATO SOCl~DE 
TOP SAMBA LTDA 

ALEX MARTINS DA SILVA JUNIOR, brasileiro, Solteiro, nascido em 29/11/1997, 
Empresário, portador da Carteira de Identidade RG nº 1.724.610, SEJUSP/MS e 
inscrito no CPF sob nº 047.436.831-90, residente e domiciliado na Rua Dona Carlota, 
n 194, Vila Piratininga em Campo Grande - MS, CEP: 79.081-170. 

ABDON ESQUIVEL MARTINEZ NETO, brasileiro, Solteiro, nascido em 16/06/1994, 
Empresário, portadora da Carteira de Identidade RG nº 1.229.066, SEJUSP-MS e 
inscrito no CPF sob nº 023.023.931-55, residente e domiciliado na Avenida 
Presidente Ernesto Geisel, nº 5111 , Apt.0 94-B- Bairro Amambaí, em Campo Grande 
- MS, CEP: 79.008-362. 

LUCAS DE MOURA BASTOS, brasileiro, solteiro, nascido em 10/08/1993, 
Empresário, portador da Carteira de Identidade RG nº 1 .408.124, SEJUSP/MS e 
inscrito no CPF sob nº 033.881 .011-08, residente e domiciliado na Rua Cláudia nº 
719, Vila Giocondo Orsi em Campo Grande - MS, CEP: 79.022-070. 

VINICIUS FERREIRA BARRETO, brasileiro, solteiro, nascido em 21/04/1991, 
Empresário, portador da Carteira de Identidade RG nº 1.495.003, SSP/MS e inscrito 
no CPF sob nº 045.568.271-24, residente e domiciliado na Rua José Alberto Pereira, 
nº 241, Bairro Monte Castelo, em Campo Grande-MS, CEP: 79.010-211. 

Únicos sócios componentes da sociedade que gira sob a denominação social 11TOP 
SAMBA LTDAn, com sede na Rua Amazonas, n, 3222, Vila Gomes, em Campo 
Grande - MS, CEP: 79.022-130, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 
48.045.683/0001-20, registrada na JUCEMS sob o nº. 54201551815 em 22/09/2022. 

Resolvem de comum acordo RE-RA TIFICAR seu Contrato Social e o faz 
segundo as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA 1•: Os sócios resolvem Re-ratificar a Cláusula 3ª do contrato social, 
registrada em 22/09/2022, sob o nº 54201551815, onde constou falha, passando a 
constar da seguinte forma: 

Onde se lê: 

Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes 
atividades econômicas: 
PRESTACAO DE SERVICOS EM PRODUCAO MUCICAL, ATIVIDADES 
CINEMATOGRAFICAS, PRODUCAO DE VIDEOS E DE PROGRAMAS DE 
TELEVISAO, GRAVACAO DE SOM E EDICAO DE MUSICA, 
TELECOMUNICACOES, ATIVIDADES DE PRESTACAO DE SERVICOS DE 
INFORMACAO, PUBLICIDADE E PESQUISA DE MERCADO, ATIVIDADES DE 
PRODUCAO DE FOTOGRAFIAS 

R Junta COmercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
~ Certifi<:° registro sob o nº 549041 16 em 07/12/2022 da Empresa TOP SAMBA LTDA, CNPJ 48045683000 120 e protocolo 221072306 - 05/12/2022. 

Autenhcação: 197!56BB3F6 DE6CDFEDBEB44A1B4184F302ED. Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-Geral. Para validar este documento, 
acesse http ://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo C241000761220 e o código de segurança Vyzo Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 08/01/2024 por Márcio Cavassa do Vale Secretério-Geral. 
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J'1\,1G:-FLS. __ V ___ \~.J;,.._ __ 

Leia..se: 

PROc,_O~~~~ ( ___ c2.-s __ _ 

RUB.--,~~,~0:,-----

Cláusula Terceira -A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes 
atividades econômicas: 

• Atividade de Produção musical, 
• Atividades de estúdio cinematográfico, 
• Produção de filmes para publicidade, 
• Produção de filmes para televisão e internet, 
• Dublagem de vídeos, 
• Produção audiovisual em mixagem sonora, 
• Efeitos especiais para filmes cinematográficos, 
• Prestação de serviços de estúdio musical, 
• Serviços de operadoras de satélites, 
• Atividade de Search Engine, ou seja, otimização de sites para colocá-los 

mais perto do topo das páginas de resultados em buscadores 
• Serviços de agencia de publicidade, 
• Agenciamento de espaços físicos para publicidade, 
• Atividades de criação de estandes para feiras e exposições, 
• Serviços de Promoção de Vendas, 
• Serviços de Marketing Direto, 
• Consultoria em Publicidade e Propaganda, 
• Atividade de Computação Gráfica para Publicidade, 
• Pesquisa de mercado e de opinião pública, 
• Produção fotográfica para festas e outros eventos, 
• Serviços de fotografia submarina, 
• Laboratório fotográfico, 
• Serviços de microfilmagem, 
• Serviços administrativos combinados para terceiros. 

Em virtude da Re-ratificação constante deste instrumento e do contrato social 
anteriormente arquivado, decidem os sócios consolidar neste único instrumento da 

sociedade, as quais passam ora em diante a ter a seguinte redação: 

CONTRA TO SOCIAL 
TOP SAMBA LTDA 

CNPJ: 48.045.683/0001-20 
NIRE:54201551815 

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, li, DO CC) 

Cláusula Primeira - A sociedade adotou o nome empresarial: TOP SAMBA LTDA 

ll"l!::!.I Junta Comercial do Estado de Maio Grosso do Sul 1JI Certifico registro sob o nº 54904116 em 07/12/2022 da Empresa TOP SAMBA LTDA, CNPJ 48045683000120 e protocolo 221072306 - 05/12/2022. 
~ Autenticação: 19756BB3F6DE6CDFEDBEB44A1B4184F302ED. Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-Geral. Para validar este documento, 

acesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo C241000761220 e o código de segurança Vyzo Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 08/01/2024 por Márcio Cavassa do Valle Secretário-Geral. 



DA SEDE (ART. 997, li, DO CC) 

Cláusula Segunda - A sociedade tem sua sede a Rua Amazonas, n, 3222, Vila 
Gomes, em Campo Grande - MS, CEP: 79.022-130. 

DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, li, DO CC) 

Cláusula Terceira - A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes 
atividades econômicas: 

• Atividade de Produção musical, 
• Atividades de estúdio cinematográfico, 
• Produção de filmes para publicidade, 
• Produção de filmes para televisão e internet, 
• Dublagem de vídeos, 
• Produçao audiovisual em mixagem sonora, 
• Efeitos especiais para filmes cinematográficos, 
• Prestação de serviços de estúdio musical, 
• Serviços de operadoras de satélites, 
• Atividade de Search Engine, ou seja, otimização de sites para colocá-los 

mais perto do topo das páginas de resultados em buscadores, 
• Serviços de agencia de publicidade, 
• Agenciamento de espaços físicos para publicidade, 
• Atividades de criação de estandes para feiras e exposições, 
• Serviços de Promoção de Vendas, 
• Serviços de Marketing Direto, 
• Consultoria em Publicidade e Propaganda, 
• Atividade de Computação Gráfica para Publicidade, 
• Pesquisa de mercado e de opinião pública, 
• Produção fotográfica para festas e outros eventos, 
• Serviços de fotografia submarina, 
• Laboratório fotográfico, 
• Serviços de microfilmagem, 
• Serviços administrativos combinados para terceiros. 

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (ART. 53, Ili, F, DO DECRETO Nº 
1.800, DE 1996) 

Cláusula Quarta -A sociedade iniciou suas atividades em 19/09/2022 e seu prazo 
de duração é indeterminado. 

~ Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
~ Certifico registro sob o nº· 54904116 em 07/12/2022 da Empresa TOP SAMBA L TOA, CNP J 48045683000120 e protocolo 221072306 - 05/12/2022. 
---.= Autenticação: 19756BB3F6DE6CDFEOBEB44A1B4184F302ED. Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-Geral. Para validar este documento, 

acesse http://www.jucems.ms.gov.br e Informe nº do protocolo C241000761220 e o código de segurança Vyzo Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 08/01/2024 por Márcio Cavassa do Valle Secretário-Geral. 
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FLS. OS/ 
PROC. QI.B /J...S 

RUB. ~

1 

DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997, Ili E IV E ARTS.1.052 E 1.055 DO~ 

Cláusula Quinta - O capital social é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) divididos 
em 100.000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, formado 
por R$ 100.000,00 (Cem mil reais) em moeda corrente do País. 

Parágrafo Único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da 
. fi seauinte orma: 

Sócio Nº de Quotas Valor R$ 
ALEX MARTINS DA SILVA JUNIOR ................................. 25.000 ................................. R$ 25.000,00 
ABDON ESQUIVEL MARTINEZ NETO ............................. 25.000 .................................. R$ 25.000,00 
LUCAS DE MOURA BASTOS ........................................... 25.000 .................................. R$ 25.000,00 
VINICIUS FERREIRA BARRETO ...................................... 25.000 .................................. R$ 25.000,00 
Total .................................................................................. 100.000 ............................... R$ 100.000,00 

DA ADMINISTRAÇÃO (ARTS. 997, VI; 1.013; 1.015; 1.064 DO CC) 

Cláusula Sexta - A administração da sociedade é exercida pelos sócios: ALEX 
MARTINS DA SILVA JUNIOR, ABDON ESQUIVEL MARTINEZ NETO, LUCAS DE 
MOURA BASTOS e VINICIUS FERREIRA BARRETO, que representam legalmente 
a sociedade e poderão praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto 
social. 

Parágrafo Único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de 
bens imóveis depende de autorização da maioria. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. 1.065 DO CC) 

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventârio, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, os lucros ou perdas apuradas na proporção de suas 
quotas, se for o caso. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ART. 1.011, § 
1°, DO CC E ART. 37, li, DA LEI Nº 8.934, DE 1994) 

Cláusula Oitava - Os administradores da empresa declaram, sob as penas da lei, 
que não estão impedidos de exercer a administração da empresa, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

l"ll!I Junta COmercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
,A Certifico registro sob o nº 54904116 em 07/12/2022 da Empresa TOP SAMBA LTDA, CNPJ 48045683000120 e protocolo 221072306 - 05/12/2022. 
~ Autenticação: 19756BB3F6DE6CDFEDBEB44A1B4184F302ED. Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-Geral. Para validar este documento, 

acesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo C241000761220 e o código de segurança Vyzo Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 08/01/2024 por Márcio Cavasse do Valle Secretário-Geral. 
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DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP) 

FLS---~~-

PROC.-~~ ......... -

RUB.-....C-~1.-----

Cláusula Nona - Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como 
Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, 1, da Lei Complementar nº 
123, de 2006) 

DO FORO 

Cláusula Décima - As partes elegem o foro CAMPO GRANDE - MS, para dirimir 
quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para 
o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, 
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

E, por estar em comum acordo, assina(m) o presente instrumento particular, em via 
única. 

Campo Grande - MS, 03 de outubro de 2022. 

ABDON ESQUIVEL MARTINEZ NETO 
Sócio/Administrador 

ALEX MARTINS DA SILVA JUNIOR 
Sócio/Administrador 

LUCAS DE MOURA BASTOS 
Sócio/Administrador 

VINICIUS FERREIRA BARRETO 
Sócio/Administrador 

~. Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
~ Certifico registro sob o nº 54904116 em07/12/2022 da Empresa TOP SAMBA LTDA, CNPJ 48045683000120 e protocolo 221072306 • 05112/2022. 
- Autenticação: 19756883F6DE6CDFEDBE844A184184F302ED. Nivaldo Domingos da Rocha• Secretário-Geral. Para validar este documento, 

acesse http://www.jucems.ms.gov.br e Informe n• do protocolo C241000761220 e o código de segurança Vy7.o Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 08/01/2024 por Márcio Cavassa do Valle Secretário-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL 

Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador 

22/107.230-6 MSP2200269329 

Identificação do(s) Assinante{s) 
CPF Nome 

023.023.931-55 ABDON ESQUIVEL MARTINEZ NETO 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g:-\Cb,. ". m,. ..... 

Data 

FLS . .. - . os3· . 
PROC () 13 };2,.<; 

~r 
RUB. 

\ \ 

"J 

05/12/2022 

Data Assinatura 

06/12/2022 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial 

047.436.831-90 jALEX MARTINS DA SILVA JUNIOR 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g~,· :. ~, .. _ 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

033.881 .011-08 jLUCAS DE MOURA BASTOS 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 "'\Cbr 

Selo Ouro - Biometria TSE 

045.568.271-24 jVtNICIUS FERREIRA BARRETO 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g -. \Cb: · ~,It,. __ 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran 

106/12/2022 

106/12/2022 

106/12/2022 

~. Junta Comercial do Estado de Mato Gtosso do Sul . 
~ Certifico registro sob o nº 54904116 em 07/12/2022 da Empresa TOP SAMBA LTDA, CNPJ 48045683000120 e protocolo 221072306 • 05/12/2022. 
llliiiiiii' Autenticação: 19756BB3F6OE6CDFEDBEB44A184184F302ED. Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-Geral. Para validar este documento, 

acesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo C241000761220 e o código de segurança Vyzo Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 08101/2024 por Márcio cavassa do Vale Secretário-Geral. 
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r.a Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso do Sul 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso do Sul 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 

., 09f · --. FLS. __ ,.;;;;,.. _____ _ 

PRoc. ____ D_f 3 ........ ln __ 
~) 

RUB.--;.\)~-+-----

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa TOP SAMBA LTDA, de CNPJ 48.045.683/0001-20 e 
protocolado sob o número 22/107.230-6 em 05/12/2022, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 
54904116, em 07/12/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador GLAUCO FELIPE ORT[Z. 
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Nivaldo Domingos da Rocha. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio 
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucems.ms.gov.br/Portal/pages/ 
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

C d P ªºª e rocesso .. 
Assínante(s) ·"· 

CPF Nome Data Assinatura 

045.568.271-24 VINICIUS FERREIRA BARRETO 06/12/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g~ . r.n_ 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denalran 

. 1 Documento Princ1oa 
- .. .. -··- Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

045.568.271-24 VINICIUS FERREIRA BARRETO 06/12/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g,;:\,lb~ !!1,._ 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran 

023.023.931-55 ABDON ESQUIVEL MARTINEZ NETO 06/12/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g=b- ·. "!!!=. 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial 

047.436.831-90 ALEX MARTINS DA SILVA JUNIOR 06/12/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g::\Cbr !.Y.!.~ 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro • Certificado Digital 

033.881.011-08 LUCAS DE MOURA BASTOS 06/12/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g -,\d>r IYJ~ 

Selo Ouro - Biometria TSE 

Data de inicio dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 07/12/2022 

Documento assinado eletronicamente por GLAUCO FELIPE ORTIZ, Scrvidor(a) Público(a), cm 
07/12/2022, às 10:00. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no norta! dç ;;crvi~·os da jucçms informando o 
número do protocolo 22/107.230-6. 

~ Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
~ Certifico registro sob o nº 54904116 em 07/12/2022 da Empresa TOP SAMBA LTDA, CNPJ 48045683000120 e protocolo 221072306 - 05/12/2022. 
- Autenticação: 19756BB3F6DE6CDFEDBEB44A1B4184F302ED. Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-Geral. Para validar este documento, 

acesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo C241000761220 e o código de segurança Vyzo Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 08/01/2024 por Márcio Cavassa do Valle Secretário-Geral. 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL 

Registro Digital 

O ato foi assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

257.185.331-72 NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA 

Campo Grande. quarta-feira, 07 de dezembro de 2022 

~. Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul U Certifico registro sob o nº 54904116 em 07/12/2022 da Empresa TOP SAMBA LTDA, CNPJ 46045663000120 e protocolo 221072306 - 05/12/2022. 
~ Autenticação: 197568B3F6DE6CDFEDBEB44A1B4184F302ED. Nivaldo Domingos da Rocha - Secretârio-Geral. Para validar este documento. 

acesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo C241000761220 e o código de segurança Vyzo Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 08/01/2024 por Márcio cavassa do Valle Secretârio-Geral. 
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Departamento Nacional de Trânsito 
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MATO GROSSO DO SUL 

68~1~F.SR05I 
MSesoneina 

FLS . .. Q~6 
PROC. Q{3 / ci-S n 

QR-CODE RUB.--1--~----

Documento assinado com cenilicado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n" 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser conlirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador 5erpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponlveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura. 

SERPRO / DENATRAN 

' -
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MATO GROSSO 00 SUL 

e.s~e~t~aa?t 
Mse~11u eo, 

QR-CODE 

Documento assinado com ceniftcado digital em conlormidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital. 

SERPRO /SENATRAN 

FLS._.._QSt--!-__ _ 

PROc,_O~G~/4-~_s __ 
RUB.-r-~+í'l.,._ ___ _ 
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MATO GROSSO DO SUL 

QR-CODE 

Documento assinado com cenilicado digital em conformidade 
com a Medida Provisória no 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponlveis em: 
https://www.serpro.gov. br/assinador-digital . 

SERPRO/SENATRAN 
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VINICIUS<<FERRE<XAVIER<BARRETO 

QR-CODE 

Documento assinado com certilicado digital em conlormidade 
com a Medida Provisória nO 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/aSSinador•digital. 

SERPRO/SENATRAN 
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INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 

0034213500-5 

CONTRUIBUINTE: 
TOP SAMBA LTDA 

DENOMINAÇÃO COMERCIAL: 
TOP SAMBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 
DIVISÃO DE CADASTRO ECONÔMICO 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO -

ICPF/CNPJ: 
48.045.683/0001-20 IDATA ABERTIJRA: 

22/09/2022 

ATIVIDADES/OCUPAÇÕES DESENVOLVIDAS: 

731900200 - PROMOCAO DE VENDAS 

Folha: 1 I 2 

Data: 27/0212025 14:21 

INº DE CONTROLE: 
OI 55227/25-92 

(k;() 
FLS. -~~;__---

731900300 - MARKETING DIRETO ) S 
900190200- PRODUCAO MUSICAL PROC . ...i-f .a.:t~-?> +, ;...ol:.....,. __ _ 
731900100- CRIACAO E MONTAGEM DE ESTANDES PARA FEIRAS E EXPOSICOES ~ 
591200200- SERVICOS DE MIXAGEM SONORA RUB.--..::Jii~-----
731220001 -AGENCIAMENTO DE ESPACOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM VEICULOS DE COMUNICAC 

821130000- SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 
731140000- AGENCIAS DE PUBLICrDADE 
731900400 - CONSULTORIA EM PUBLICIDADE 
592010000 - ATIVIDADES DE ORA V ACAO DE SOM E DE EDICAO DE MUSICA 
773900300 - o aluguel e leasing operacional, incluindo montagem, de: palcos, coberturas e estan 

xxxxx 
xxxxx 

xxxxx 
xxxxx 

xxxxx 
xxxxx 

xxxxx 
xxxxx 

RAMO DE ATIVIDADE/ OCUPAÇÃO: 
Serviço 

LOCALIZAÇÃO: 
RUA JOSE ALBERTO PEREIRA, 231 -

xxxxx 
xxxxx 

xxxxx 
!CONTADOR: 

BAIRRO MONTE CASTELO CAMPO GRANDE/MS CEP: CEP: 79.010-211 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 
SEG: 06:00:00 ÀS 18:00:00 TER: 06:00:00 ÀS 18:00:00 QUA: 06:00:00 ÀS 18:00:00 

SEX: 06:00:00 ÀS 18:00:00 SAB: 07:00:00 ÀS 13:00:00 DOM: 00:00:00 ÀS 00:00:00 

1.s.s: !PUBLICIDADE: !AMBULANTE: loc. soLo: 
Mensal Simples Nacional Não Não Não 

FISCALIZAÇÃO E LOCALIZAÇÃO: 
Sim - Área Central 

PUBLICIDADES: 

AVISO: 

QUI: 06:00:00 ÀS 18:00:00 

1 

LICENÇA ESPECIAL: 

Não 

ESTE CARTÃO t VÁLIDO ATÉ 17/03/2025, SOMENTE PARA A(S) ATIVIDADES($) ACIMA DISCRIMINADA(S). O PRESENTE 
DEVE FICAR EM LOCAL ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO. 

EMITIDO EM: 27/02/2025 14:20:56 POR:WEB CÓDIGO AUTENTICIDADE: F4CF2 I A060B007666D5D7DEDFB43E21S 



INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 

0034213S00-S 

CONTRUIBUINTE: 

TOP SAMBA L TDA 

DENOMINAÇÃO COMERCIAL: 

TOP SAMBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

DIVISÃO DE CADASTRO ECONÔMICO 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO -

ICPF/CNPJ: 
48.04S.683/0001-20 

IDATA ABERTURA: 

22/09/2022 

ATIVIDADES/OCUPAÇÕES DESENVOLVIDAS: 

AVISO: 

Folha: 2 I 2 

Data: 27/02/2025 14:21 

INº DE CONTROLE: 

0155227/2S-92 

FLS. _,_0~6 ..... / __ _ 
PRoc._O_f3.,.../J..S __ _ 
RUB.-~~~.~ : _· __ _ 

ESTE CARTÃO t VÁLIDO ATÉ 17/03/202S, SOMENTE PARA A(S) A TIVIDADES(S) ACIMA DISCRIMINADA(S). O PRESENTE 
DEVE FICAR EM LOCAL ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO. 

EMITIDO EM: 27/02/202S 14:20:56 POR:WEB CÓDIGO AUTENTICIDADE: F4CF2 l A0608007666DSD7DEDFB43E21 S 



• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

FLS. _....,-0_"'6 ..... -2 ... ' _· __ 
PROC,_ ... 0"-!/~3.,.../ :L __ S __ 

$0' RUB.--+-\J-l!i~--,-----

CERTIDÃO NEGA TIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: TOP SAMBA LTDA 
CNPJ: 48.045.683/0001-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:23:02 do dia 26/0212025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/08/2025. 
Código de controle da certidão: 1774.6C0E.CA28.1657 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



FLS. 06_;> -- . --------
PROC._--:0~12~/i..:;;;r2S::;;;::_--:. 

RUB._-r:Jb,-,~•---
GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL C--Y 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NÚM:181724/2025 

CNPJ: 48.045.683/0001-20 

Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de cré
ditos tributários do Estado, constatou-se que, até a presente data, não 
constam dívidas decorrentes de créditos tributários constituídos e débitos 
não tributários, inscritos ou não em divida ativa, pendentes de pagamento, 
e nem pendências de obrigações acessórias e cadastrais, de responsabilidade 
da pesso física ou jurídica acima indicada. 

Fica ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do Sul apurar, 
constituir, inscrever e cobrar créditos tributários e não tributários 
anteriores e posteriores, inclusive no período compreendido nesta certidão. 

O número do CPF/CNPJ acima indicado corresponde ao número informado, sob 
a responsabilidade do próprio solicitante da certidão, circunstância que 
torna necessária a sua conferência pelo destinatário da certidão . 

• ~ i 
Esta certidão refere-se a situação fiscal do contribuinte do âmbito da 

Secretaria de Estado de Fazendà e da Procuràdoria-Geral do Estado. 
':.... 1..r-: .. f 

Certidão expedida com base no>àrt. 294 da Lei n . 1.810, 22 de dezembro 
de l. 997; art. 178 do Regulamentq

0 
do ICM~, ·aprovado pelo Decreto nº 9203, de 

18 de setembro de 1998, e art~ 3º do Decreto n. 15 . 491, de 5 de agosto de 
2020. 

Certidão emitida às 08:21:08 horas do dia 26/02/2025 (hora e data - MS). 

Certidão válida até sessenta dias a contar da data de sua expedição. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da se
cretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz.ms.gov .br) ou da Procuradoria-Geral 
do Estado (www.pge.ms.gov.br) . 

e-mail: sercucob@fazenda.ms.gov .br 
www.sefaz.ms.gov.br 



Prefeitura Municipal de Campo Grande 
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento SEFI 

Secretaria Municipal 
de Finanças e 
Planejamento 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS-CNDG 

DADOS DO CONTRIBUINTE: 
Nome/Razão Social: 
CPF/CNPJ: 

TOP SAMBA L TOA 
48.045.683/0001-20 

N°506237/25-42 FLS. _0_6_1 __ _ 
PRoc.~O ... (3~/_2-__ S __ 

)b 
RUB.-.,..~~-------

Em cumprimento à solicitação, ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, 
após a emissão desta, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados e comprovados. 

CERTIFICAMOS para fins de direito, que esta Certidão refere-se a débitos Tributários e não Tributários restritos ao 
Cadastro Fiscal Imobiliário e Mobiliário do CPF ou CNPJ do Contribuinte acima identificado. 

CONSTATAMOS A NÃO EXISTÊNCIA DE DÉBITOS PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL até a presente data. 

A presente certidão foi emitida através de pesquisa realizada de acordo com as informações prestadas pelo 
solicitante e tem a sua eficácia até a data de validade, desde que sem rasuras. 

Validade até:28 de março de 2025 

Campo Grande, 26 de fevereiro de 2025. 

Certidão emitida em conformidade com a Lei nº. 6.539 de 08 de janeiro de 2021 . 

A aceitação desta Certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço eletrônico 

http:1/tiqweb.capltal.ms.gov.br/certldoes 

Código de Autenticidade: 94768B136308F7062AA461 C07CFD142C 

26 ele fe• de 2025 08:19 



Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 

48.045.683/0001-20 

TOP SAMBA LTDA 

Imprimir 

FLS. --"· QG~S-- . __ 
PROC.~a~ia~,~~-
RUB---"~~~---

Endereço: R JOSE ALBERTO PEREIRA 231 / MONTE CASTELO/ CAMPO GRANDE/ MS / 
79010-211 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Seivlco - FGTS. 

O presente Certificado não seivlrá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:20/02/2025 a 21/03/2025 

Certificação Número: 2025022100516179666621 

Informação obtida em 26/02/2025 09: 17:38 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



PODER JUDI CIÁRI O 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

f -=íg .., n ,;.J l d t~ 

FLs. - · oGG 
PROC. Ql.3 /;2S 

RUB. ~ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: TOP SAMBA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 48.045.683/0001-20 
Certidão nº: 11266323/2025 
Expedição: 26/02/2025, às 09:25:20 
Validade: 25/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que TOP SAMBA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o nº 48.045.683/0001-20, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva . 
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CERTIDÃO ESTADUAL 

FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL 

CERTIDÃO N°: 8991007 FOLHA: 1/1 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de'distribuições de feitos cíveis, na base de dados do 
sistema de automação da justiça do Estado de Mato Grosso do Sul até a data de 25/02/2025, verifiquei NADA 
CONSTAR contra: 

TOP SAMBA LTDA, portador do CNPJ: 48.045.683/0001-20. ___ • ...., ............. __ ,...,_.,........,......, .... ,_,... .. 

OBSERVAÇÕES: 

a) Os dados que serviram de parâmetros para a realização da busca, para fins de expedição desta certidão, 
foram inseridos pelo usuário e suas conferências compete ao interessado/destinatário. 

b) A confirmação da autenticidade deste documento poderá ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de sua emissão, no endereço eletrônico: www.tjms.jus.br. disponlvel no menu e-Saj, 
utilizando-se o número do pedido e o número da Certidão. 

Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

Campo Grande, quarta-feira, 26 de fevereiro de 2025. 

0009350981 
PEDIDO Nº: 1111111111111111111 
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Ano V - E'diçfo N• 980-Sem-fcin, 28 de~ de 2025 

Gibmere·do Prcfi:ito 
-----'--

DECISÃO ADMINISTR.AnVA 

A servidora pública municipal K.C.A.V.F, demitida desta municipalidade após a conclusão do Processo Administrativo 

Disciplinar n.2 17.998/2024, através da Portaria ne. 159/2024, interpôs Recurso Administrativo, com objetivo de 

reintegração ao cargo. 

A solicitação foi regularmente processada e analisada pela Procuradoria-Geral do Município, que concluiu pela manutenção 
da pena aplicada, haja visto a inocorrência da nulidade suscitada no refurido Recurso Administrativo. 

Diante do exposto, nos termos do Parecer Jurídico 83/2025/PGM/RRP, acolho integralmente o parecer, pelo 
DF.SPROVIMENTO do Recurso Administrativo. 

Publique-se. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 28 de fevereiro de 2025 

Republica-se por incorreção 

R.OBERSONLUJZMOUREIRA 
PREFETOMUNICIPAL 

Gabinete do Prc:fdto 
PORTAR.IAN• 208/2025. 

FLS. _ ___,.....,. ___ _ 

PROC.--..:~~..a::;...-

RUB.~~-+------

Nomeia os membros do Núcleo de Planejamento em Compras da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo (MS) e da 
outras providências. 

O P!áato de Ilibas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, o Gabinete, neste ato, 
representado pelo Chefe de Gabinete, a SccRúria de Gesdo de Governo, neste ato, representado pelo Secretário de Gestão 

de Governo, a ~ de Asskdnda Social e Habitaç!o, neste ato, representado pela Secretária de Assistência Social e 
Habitação, a Scaaúia de F.mprecndcdorismo, neste ato, representado pelo Secretário de Empreendedorismo, 8cCRtÚia de 
F.ducaçio, neste ato, representado pelo Secretário de Educação, Secreúria de Finmças e Plal\ejammto, neste ato, 

representado pela Secretária de Finanças e Planejamento, Seacdria de Esporte e Tu.tismo, neste ato, representado pelo 

Secretário de Esporte e Turismo, Seacwia de lnmestrutura Póblka, neste ato, representado pelo Secretário de 
lnfraestrutur2 Pública e Secrewia de Saúde, neste ato, representado pela Secretária de Saúde 

:..u-m~r-=:-:,:.-:---. ' 
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CONSIDERANDO as determinações do art. 42 do Decreto n. 219 de 06 de dezembro de 2023 e a necessidade de nomear e 
constituir o Núcleo de Planejamento cm Compras da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo (MS}; · 

CONSIDERANDO a disposições da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 que estabelece normas gerais de licitação e 
contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da Uniã'.o, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios e a necessidade de centralizar, racionalizar e otimi7.ar procedimentos de gestão municipal; 

CONSIDERANDO o Decreto n. 46 de 13 de Março de 2023 - que regula a implantação da Nova Lei de Licitação no 
âmbito do Município de Ribas do Rio Pardo/ MS- e o Decreto n. 47 de 27 de Março de 2023 - que regula o período de 
transição da Nova Lei de Licitação no imbito do Município de Ribas do Rio Pardo/ MS; 

RESOLVEM: 

Art. 1• Nomear os seguintes servidores para compor o Núcleo de Planejamento em Compras da Prefeitura Municipal de 
Ribas do Rio Pardo (MS) para exercer as funções previstas no Decreto 219 de 06 de Dezembro de 2023. 

I - Servidora Raquel Lima dos Santos; 

II - Servidor Matheus Eustachio Victalino; 

ID - Servidora Lcila Paniago Dias; 

IV - Caroline Ferreira Costa; 

V -Adrieli Teixeira Domingos de Carvalho; 

VI- Ra&elAraújo dos Santos; 

VII- Walter Godoy Neto; 

VIII-Agda Christy Souza Zanettin. 

Art. 21 Está Portaria entra cm vigor na data da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribas do Rio Pardo, MS, 04 de fevereiro de 2025. 

ROBERSONLUJZMOUREIRA. 
Prefeito Municipal 

ROSELICODOGNAITO 
Secretária Municipal de Gestão de Governo 

IVOSOUZADOSSANfOS 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 

ELIANEDASll.VAMOURAROCHA 
Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação 

TIAGO NOSSAFRIOSI 
Secretário Municipal de Saúde 

JOstRENATO MOURA COLLIS 

FLS. 069 
PROC. () 13/c2S 

j 

RUB. ~ 

WWW2L:a!l!! _IS- ~---
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Secretário Municipal de F.ducação 

jEFERSONSANDROMACHADO 
Secretário Municipal de Infraestrutura Pública 

FLS. QsQ 
PRO~- Qt; /~ 

LUJZANrONIO DOSREIS 
Secretário Municipal de Empreendedorismo 

RUB. ~ 
CHARLINCASTRO CAMILO 
Secretário Municipal de Esporte e Turismo 

-~ ·sEoov -;~ ),(~~fdpalde~deGcnuno 
- ~PC __ _ 

PORTARJASEGOVN-027/U,2S 

ªConcede Adicional de Titulação". 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE GOVERNO DE RIBAS DO RIO PAR.DO - MS, no uso de suas 
atribuições legais, 

CONSIDERANDO o art. 10 da Lei Complementar nii 011/2014, regulamentado através do Decreto n2 100/2015 que 
concede o Adicional de Titulação; 

CONSIDERANDO os Pareceres Técnicos da Comissão de Adicional de Titulação e Formação; 

RF.SOLVE: 

Art.1•. Conceder Adicional de Titulação e Formação aos servidores abaixo relacionados: 

MATlÚCULA ! NOME 

'62-1 , Neusa Mendes Calmo '. 
. --· - -------!- -- - ------- -------.....1-.-- --

PER.CENIUAL 

1()1)6 

----- 1588-10 _ EvandroTampdliuiFudan 
4648-1 l Momque TciziraMo,,tm•rna Sales 

... ----- - -·-·- --- ,. __ e:,..__ ------ -- --- --·-

1696 

1696 

APARTIR.DE 

Jandro/202S 

mereiro/202S 

Femmo/202S 

Art. 2,11 Os valores devidos do Adicional de Titulação serão pagos mensalmente, de forma parcelada, devendo cada 
competência quitar uma parcela do valor retroativo, com início em fevereiro/2025. 

Ribas do Rio Pardo, MS, 27 de fevereiro de 2025. 

ROSEUCODOGNATrO 
Secretária Municipal de Gestão de Governo 

-----..--~~ - ----- . 
SEGOV -SccrecariaMnnicipal de Gado de Gcnrm.o ·- ... ~ - .. . 

PORTARIASEGOVN-032/U,2S 

Exoneração de Servidor. 

A SECRETÁRIA. MUNICIPAL DE GESTÃO DE GOVERNO DE RIBAS DO RIO PARDO - MS, no uso de suas 
atribuições legais, 

RF.SOLVE: 

-- - . 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

OBJETO: Estudo Técnico Preliminar com o objetivo de pesquisar uma solução para a Contratação de 
show do "GRUPO TOP SAMBA", para apresentação no evento comemorativo do município de Ribas do 
Rio Pardo/MS, atendendo a Secretaria de Educação (Departamento de Cultura). 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O presente estudo será elaborado conforme as premissas contidas nos 
seguintes atos normativos: 

- Constituição Federal; 

- Lei n. 14.133/2021 - Lei de Licitações; 

- Instrução Normativa n. 40, de 22 de maio de 2020; 

- Instrução Normativa SEGES/ME n. 65, de 7 de julho de 2021; 

- Instrução Normativa TCE nº 88/2018 e alterações posteriores; 

- Lei Orçamentária Anual; 

- Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

- Plano Plurianual; 

- Decreto Municipal n. 046/2023. 

1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O município de Ribas do Rio Pardo comemora, em 19 DE MARÇO DE 2024, seu 81º 
aniversário de emancipação político-administrativa. Como parte das celebrações, a administração 
municipal planeja a realização de um evento cultural de grande porte, promovendo lazer, entretenimento 
e integração social para a população. 

A realização de eventos culturais em datas comemorativas fortalece a identidade local e 
proporciona acesso gratuito ao lazer e à cultura para todos os munícipes, fomentando a participação 
popular e a valorização da cultura brasileira. O gênero musical samba, representado pelo grupo "Top 
Samba", é extremamente apreciado pela comunidade, garantindo forte adesão do público e sucesso do 
evento. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

0800 808 1175 
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RUB. -~~---

A contratação do show "Top Samba" afetará a economia local, movimentan o setores como 
comércio, hotelaria e alimentação. Além disso, o evento incentivará o turismo e a circulação de visitantes 
de cidades vizinhas, promovendo maior visibilidade para o município. 

O grupo "Top Samba" possui um repertório variado e reconhecido nacionalmente, 
atendendo ao perfil do público esperado para a festividade. A escolha do espetáculo considera critérios 
técnicos, artísticos e de popularidade, garantindo a qualidade do evento e a satisfação dos espectadores. 

Diante do exposto, a contratação do show "Top Samba" para o aniversário de 81 anos de 
Ribas do Rio Pardo se justifica pelo seu potencial de atração de público, valorização cultural e impacto 
econômico positivo, promovendo uma festividade alternativa para a população. 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação da empresa responsável pela prestação dos serviços objeto deste estudo 
deverá ocorrer seguindo aos ditames previstos na Lei Federal n. 14.133/21, observando-se 
especialmente as seguintes questões: 

Requisitos que versam sobre a prestação dos serviços: 
O objeto deste Estudo Técnico Preliminar compreende a Contratação de shows da "GRUPO TOP 
SAMBA" para apresentação no evento comemorativo do aniversário de 81 anos do município de Ribas 
do Rio Pardo/MS, em atendimento a Secretaria de Educação (Departamento de Cultura). 

As prestações dos serviços mediante Autorização de Fornecimento (AF) ocorrerão no município de Ribas 
do Rio Pardo- MS, no Parque dos lpês, localizado na Rua Edelmiro Lopes, s/n, Bairro Jardim Ouro Verde, 
no dia 22/03/2025 terá início a partir da 00h (zero hora), com duração média de 2h (duas horas). 

O serviço, objeto deste, deverá ser prestado mediante requisição ou Autorização de Fornecimento, 
devidamente assinada pelo responsável ou por pessoa por ele designada, na qual constar data, horário 
e local do evento. 

A contratada responsabiliza-se: 

• Cachê da Banda e Colaboradores; 
• Diárias de Alimentação de toda equipe e banda; 
• Transporte da banda e equipe; 
• Hospedagem para a toda equipe; 
• Translado; 
• Nota Fiscal; 

A contratante responsabiliza-se: 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Concelçõo do Rlo Pardo, 1725 - centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP; 79180-000 
www.ribasdoriopordo.ms.gov.br 

0800 808 1175 
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• 2 camarins (estrutura e abastecimento); 
• Carregadores; 
• Geradores; 
• Seguranças; 
• ECAD. 

O':'.l...?.,. FLS. -,_,, 

PROC. _()........,_.\ ~'-+"ic?--~_,___ 
RUB. ~~~,----

Observa-se que, todas as obrigações da contratada referem-se a questões intrínsecas a show do 
grupo e são aquelas diretamente relacionadas ao objeto central da contratação. 

Os itens acima expostos são indissociáveis à contratação do grupo, e se referem a questões 
relacionadas ao grupo como o transporte e alimentação, por isso, justifica-se a presente contratação 
neste formato, já que trata-s~ de objetos menores de caráter pessoal, isso por conta da razoabilidade e 
da racionalidade administrativa. 

Os custos do transporte, como: combustível, manutenção, consertos, dentre outras quaisquer 
despesas decorrentes de impostos, taxas e seguros que recaiam sobre os serviços contratados, não 
onerarão a CONTRATANTE, incluindo toda responsabilidade civil por quaisquer danos materiais e/ou 
pessoais causados pelos seus funcionários à CONTRATANTE ou terceiros decorrentes de suas 
atividades ou atos de seus funcionários ou prepostos. 

Requisitos que versam sobre a sustentabilidade: 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os requisitos previstos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

Requisitos que versam sobre a subcontratação do objeto: 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Requisitos que versam sobre a garantia da contratação: 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021. 

Classificação quanto ao acesso: 

Nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de acesso à informação), o 
presente Estudo não se classifica como sigiloso. 

Antecipação do pagamento: 

A presente contratação permite a antecipação de pagamento, conforme as regras previstas 
no presente tópico. 

~ 

3 __)-
Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 

Ruo Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 

www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
0800 808 1175 
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j 
O contratado emitirá recibo/nota fiscal/fatura correspondente ao valor da antecipação de 

pagamento, tão logo seja assinado o termo de contrato, para que a contratada efetue o pagamento 
antecipado. 

Para as etapas seguintes do contrato, a antecipação do pagamento ocorrerá na forma 
delimitada no Termo de Referência. 

Fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor 
antecipado na hipótese de inexecução do objeto. 

No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não 
executada do contrato. 

O valor relativo à parcela antecipada e não executada do contrato será atualizado 
monetariamente pela variação acumulada IPCA, ou outro índice que venha a substituí-lo, desde a data 
do pagamento da antecipação até a data da devolução. 

A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo do Termo de Referência. 

A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévios do objeto, os quais 
deverão ocorrer após a regular execução da parcela contratual a que se refere o valor antecipado. 

O pagamento de que trata este item está condicionado à tomada das seguintes providências 
pelo contratado: 

O pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções tributárias 
incidentes. 

JUSTIFICATIVA: Sobre o tema, indispensável registrar que a Administração Pública 
Municipal realiza os pagamentos dos serviços prestados e dos bens adquiridos a posteriori, entretanto, 
no presente caso, trata-se de uma situação excepcional, onde o artista não contratará com o município 
se o pagamento não for realizado de forma antecipada. 

Alguns mercados já tradicionalmente funcionam exigindo pagamento antecipado em todos 
os seus negócios, inclusive com a Administração Pública, exemplo disso são os artistas, que trabalham 
com agendas apertadas de shows, por isso, a prática de solicitar o pagamento antecipado visando 
garantir a data. 

Neste sentido, foi que a Lei 14.133/2021, em seu art. 145, §1º, 1 admitiu o pagamento 
antecipado no caso de representar condição indispensável para a contratação dos serviços. 

1 Art. 145. 
§ 1° ~ ant~clpação de pagamento somente será pennitida se propiciar sensível economia de recursos ou se representar 
~ond1ção indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço, hipótese que deverá ser previamente 

stlflcada no processo licltatórlo e expressamente prevista no edital de licitação ou Instrumento formal de contratação ~ 
~ ta. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS ( CEP: 79180-000 
www.ribasdoriopordo.ms.gov.br 

0600 80B 1175 
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Não obstante, a Orientação Nonnativa - ON nº 37 da AGU, já admitia o pagamento 
antecipado, de modo que, trata-se de posicionamento pacífico dos órgãos de controle e tutelado pela 
Nova Lei de Licitações. 

Neste sentido, justifica-se o pagamento antecipado, tendo em vista que sem essa condição 
é impossível obter o show almejado, como se observa da proposta do artista. 

Não obstante, no contrato firmado serão previstas todas as garantias indispensáveis de 
serem aplicadas ao caso, como sanções administrativas. 

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

No que tange a estimativa de quantitativos, verifica-se que se trata da realização de show 
para apresentação no evento comemorativo do município de Ribas do Rio Pardo/MS, a se realizar no dia 
22 de março de 2025. 

Item Descrição Unidade de Quantidade 
Medida 

1 Contratação de show do "GRUPO TOP Serviço 1 
SAMBA", para apresentação no evento 
comemorativo do município de Ribas do 
Rio Pardo/MS, atendendo a Secretaria de 
Educação (Departamento de Cultura). 

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A 
CONTRATAR 

A Regra Geral para celebração dos Contratos Administrativos é a realização prévia de 
Processo de Licitação Pública. Excepcionando a regra, o nosso ordenamento jurídico dispõe a 
possibilidade de celebração do contrato sem a realização de Processo de Licitação, são os casos das 
contratações diretas, chamadas de dispensa e inexigibilidade. 

Em análise ao processo em comento - Contratação de show do "GRUPO TOP SAMBA" 
para apresentação no evento comemorativo do aniversário de 81 anos do município de Ribas do Rio 
Pardo/MS, em atendimento a Secretaria de Educação (Departamento de Cultura), recomenda-se a 
contratação supracitada, seja realizada por meio de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nos termos da 
Lei Federal 14.133/2021: 

Arl. 74. É inexigivel a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

/4 Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
_ l Rua Concelçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

5 / --. Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribosdoriopordo.ms.gov.br 

0800 808 1175 
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li - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde 
que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública; 

São dois os requisitos previstos no supramencionado inciso: 1. consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública e, li. contratação direta do profissional ou por empresário exclusivo. 

O primeiro requisito encontra-se plenamente cumprido, isto porque, observa-se, de forma 
indiscutível. Visto que o Grupo Top Samba é consagrado pela crítica especializada tendo em vista que 
já se apresentou em shows com Menos é Mais, Ferrugem, Dilsinho, Atitude 67, Grupo Revelação, sendo 
um grupo muito conhecido e requisitado nos estados brasileiros, já tendo se apresentado em vários 
eventos culturais, entre outros. 

Em relação ao segundo requisito, a contratação será realizada diretamente com a empresa 
TOP SAMBA LTDA, CNPJ nº 48.045.683/0001-20. 

Assim, diante dos fatos acima narrados, a presente contratação não poderia ser realizada 
de outra forma, se não, através de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, fundada no li do art. 74 da Lei 
14.133/2021. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Levando-se em consideração as soluções disponíveis no mercado, aquela que mais se 
apresentou viável no presente estudo é a realização de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, fundada, 
no inciso li, do art. 74, da Lei 14.133/2021, para a Contratação de show do "GRUPO TOP SAMBA", 
para apresentação no evento comemorativo do município de Ribas do Rio Pardo/MS, atendendo 
a Secretaria de Educação (Departamento de Cultura), com a empresa TOP SAMBA, CNPJ nº 
48.045.683/0001-20, visando formalização de contrato administrativo. 

O prazo de vigência do contrato será até a conclusão dos serviços contratados, em 22 de 
março de 2025, nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021, por se tratar de contrato por escopo. 

A contratação, se aprovada de ser realizada nos termos propostos neste Estudo Técnico 
Preliminar, deverá se aperfeiçoar atendendo-se os requisitos expressos no tópico 2 do presente 
expediente e nos moldes do Termo de Referência. 

Para o devido controle e certificação de adequação dos serviços entregues pela contratada, 
a Administração deverá designar gestor e fiscal do contrato. 

No mais, a solução administrativa ora estudada é capaz de se justificar tecnicamente, por 
tudo que já fora exposto nos tópicos anteriores. 
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4.1. Manutenção e à assistência técnica: 

Não se aplica ao presente caso. 

4.2. Habilitação: 
Os requisitos de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira serão 

conforme o disposto na Lei 14.133/2021, art. 65 e seguintes. 

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa do valor da contratação é necessária e importante para estabelecer 
previamente as balizas de preços razoáveis no mercado, tornando possível o conhecimento pelo órgão 
público se a contratação se mostra viável economicamente ou não. 

Para se estimar o valor das contratações pretendidas pelas instituições públicas, o 
Ministério da Economia tem ano após ano editado atos normativos que têm servido como verdadeiro 
embasamento para órgãos públicos das mais diversas esferas, eis que tais normas constituem "boas 
práticas administrativas· a serem aplicadas no segmento público. 

Atualmente, a normativa responsável por fornecer subsídios em âmbito federal é a 
Instrução Normativa SEGES/ME n. 65, de 07 de julho de 2021, que preconiza em seu art. 5.0 e 7.0 

sobre os parâmetros que devam ser aplicados pela Administração Pública para que haja o conhecimento 
do valor estimado do objeto no mercado. 

Vejamos o que ensinam os dispositivos ora mencionados: 

Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a 
aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes 
parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas 
oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de 
atualização de preços correspondente; 

li - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 
1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 
observado o índice de atualização de preços correspondente; 

Ili - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada 
pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 
atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; 
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IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal e cotação, por 
meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que 
não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do edital; ou 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja 
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto 
no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia. 

Art. 7° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o disposto no 
art. 5°. 

§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 5°, a 
justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de objetos idênticos, 
comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para 
outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da 
contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

§ 2° Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto anteriormente, 
a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos 
semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem 
similaridade com o objeto pretendido. 

§ 3° Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de preços demonstre a 
possibilidade de competição. 

§ 4° Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e li do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1° 
de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada concomitantemente à 
seleção da proposta economicamente mais vantajosa. 

§ 5° O procedimento do § 4° será realizado por meio de solicitação formal de cotações a fornecedores. 

A nonnativa ora transcrita, a bem da verdade, consolida o posicionamento jurisprudencial 
encabeçado pelos tribunais de contas pátrios de que os órgãos precisam buscar em seus processos de 
contratação a formação da cesta de preços aceitáveis. 

No presente caso, utilizou-se como parâmetro para identificar os preços de mercado 
contratações de Show em outros órgãos nos últimos 12 meses, ao que, se chegou ao seguinte resultado: 

ÓRGÃO I VALORTOTAL 1 
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MUNICIPIO DE COSTA RICA-MS 
Nota Fiscal: 004 
Data: 08/02/2024 
Objeto: Contratação para a realização de Show durante o Costa Folia 2024, na 
cidade de Costa Rica -MS, realizado no dia 11 de fevereiro de 2024. 

SEVERINA BAR COMERCIO DE BEBIDAS L TOA 
Nota Fiscal: 003 
Data: 17/01/2024 
Objeto: Contratação para a realização de Show no Severina Bar, em Campo 
Grande -MS, com duração de 90min., realizado no dia 6 de agosto de 2023. 

COSTA RICA ESPORTE CLUBE 
Nota Fiscal: 039 
Data: 28/02/2025 
Objeto: Apresentação DE Show do Grupo Top Samba, no dia 01/03/2025 no 
município de Costa Riva - MS. 

R$17.000,00 

R$ 20.000,00 

R$ 35.000,00 

Observa-se que o valor total proposto para a Prefeitura de Ribas do Rio Pardo (MS) foi de 
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) que se encontra dentro do valor médio de mercado das 
apresentações da banda, além de corresponder ao valor que a Prefeitura poderá dispensar de seus 
cofres públicos para o show no evento comemorativo do município de Ribas do Rio Pardo/MS -
Aniversário de 81 anos. 

Justificando assim, o valor cobrado de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) para a 
apresentação de 02 horas, de acordo com a proposta. 

6. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

A Lei 14.133/2021, define, na alínea "b", do inciso V, art. 40 que: 

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o 
seguinte: 

( ... ) 

V - atendimento aos princf pios: 

( ... ) 

do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso; 
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Assim, a Lei de Licitações determina que, sempre 
economicamente vantajoso, a licitação deverá ser julgada por itens. 
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que for tecnicamente viável e 

No mesmo sentido, a jurisprudência tem entendido, nos termos do enunciado de Súmula n. 
247 do Tribunal de Contas da União2• 

A solução encontrada através deste Estudo Técnico Preliminar já está desenvolvida 
mediante a regra geral prevista no diploma legal aplicável, que é, a do parcelamento das aquisições de 
forma a prestigiar a competitividade entre licitantes que possam atender, de maneira parcial, o interesse 
público identificado. 

7. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Até o momento, não existem contratações correlatas ou interdependentes que necessitem 
ser citadas no âmbito do presente Estudo Técnico Preliminar. 

8. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 

A contratação pretendida está alinhada ao Planejamento Anual de 2025, onde estão 
definidas as ações estratégicas ao alcance dos objetivos institucionais, primado pela eficácia, eficiência 
efetividade dos respectivos projetos e processos. 

Não obstante, encontra-se alinhada à LOA, LDO e PPA referente ao exercício de 2025 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

A presente contratação, sinteticamente, poderá trazer resultados ao município de Ribas do 
Rio Pardo (MS) nos seguintes quesitos: 

a) Promover alegria, entretenimento, criar a atmosfera certa de celebração e festividade, essencial para 
marcar o final do ano para a população em geral; 

b) Contribuir para a educação cultural, bem como, incentivar a cultura, reforçar as tradições culturais ou 
musicais; 

2 
É <>_brigatória a admi~ão da adjudi?aç~ por it';"1 ~ ?ão por preço global, nos_ editais das licitações para a contratação de obras, 

serviços, co_mpras e alienações, CUJO objeto se1a dtvtslvel, desde que não haJa prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda 
de eco_nom1a de escala, tendo em vi_sts o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de ~ 

.. para a execuç4?, fo"!eetmento ~u aquisiçlJo da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades ~ 
ig51,o,mas,, devendo as exigénc,as de habilitação adequar-se s essa divisibilidade. 
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c) Atrair turistas e movimentar a economia local. 

10. PROVID~NCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO 
DO CONTRATO 

Não haverá necessidade de adequação do ambiente do órgão, para fiscalização ·e gestão 
do contrato, eis que a Administração designará servidor capacitado para o acompanhamento das ações 
necessárias durante toda a vigência do instrumento contratual. 

A gestão e a fiscalização sobre as aquisições se farão nos termos do art. 117, da Lei Federal 
n. 14.133/21 3 e do Decreto Municipal 046/2023, e correrá por meio de servidor especificamente 
designado para tanto. 

Não há necessidade de se capacitar previamente os agentes públicos que ficarão 
responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato, visto que há servidores já capacitados para assumir 
tais funções. 

11. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

Ante os elementos coligidos no presente Estudo Técnico Preliminar, considerando que o 
mecanismo estudado poderá contribuir, de fato, para o desenvolvimento de Ribas do Rio Pardo (MS), 
atendendo-se o interesse público em grande proporção, bem assim levando-se em conta que o valor 
estimado se assevera proporcional aos benefícios que, em curto e longo prazo, a contratação poderá 
oferecer, reputamos que a contratação se mostra viável e recomendada a se suceder nos termos 
minimamente enfrentados neste expediente. 

~~~ 
Raquel de Lima Santos 

Servidora Responsável pelo Planejamento em 
Compras 

Ribas do Rio Pardo/MS, 05 de março de 2025. 

-{/~ -~ JJJ<v . 
Mateus Eustachio Victalino 

Servidor Responsável pelo Planejamento em 
Compras 

3 Art. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes 
· Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7" desta Lei, ou pelos respectivos 

itutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 14-
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\__'. J:Gfu .. 
Le1~fago" Dias 

Servidora Responsável pelo Planejamento em 
Compras 

B., íl"', L t'l r./~ ~ ~na~e Mofra Collis 
Secretário Municipal de Educação 
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1.1. Contratação de show do "GRUPO TOP SAMBA·, para apresentação no evento comemorativo 
do município de Ribas do Rio Pardo/MS, atendendo a Secretaria de Educação (Departamento de 
Cultura). 

Item Descrição Unidade Quant. Valor 
de Total 

Medida 

1 Contratação de show do "GRUPO TOP SAMBA•, Serviço 1 R$ 25.000,00 
para apresentação no evento comemorativo do 
município de Ribas do Rio Pardo/MS, atendendo a 
Secretaria de Educação (Departamento de 
Cultura). 

1.2. Não se trata de serviços contínuos. 

1.3. O objeto desta contratação é caracterizado como comum. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O município de Ribas do Rio Pardo comemora, em 19 DE MARÇO DE 2024, seu 81 ° aniversário de 
emancipação político-administrativa. Como parte das celebrações, a administração municipal planeja a 
realização de um evento cultural de grande porte, promovendo lazer, entretenimento e integração social 
para a população. 

2.2. A realização de eventos culturais em datas comemorativas fortalece a identidade local e proporciona 
acesso gratuito ao lazer e à cultura para todos os munícipes, fomentando a participação popular e a 
valorização da cultura brasileira. O gênero musical samba, representado pelo grupo "Top Samba", é 
extremamente apreciado pela comunidade, garantindo forte adesão do público e sucesso do evento. 

2.3. A contratação do show "Top Samba" afetará a economia local, movimentando setores como 
comércio, hotelaria e alimentação. Além disso, o evento incentivará o turismo e a circulação de visitantes 
de cidades vizinhas, promovendo maior visibilidade para o município. 

2.4. O grupo "Top Samba" possui um repertório variado e reconhecido nacionalmente, atendendo ao 
perfil do público esperado para a festividade. A escolha do espetáculo considera critérios técnicos, 
artísticos e de popularidade, garantindo a qualidade do evento e a satisfação dos espectadores. 

2.5. Diante do exposto, a contratação do show "Top Samba• para o aniversário de 81 anos de Ribas do 
Rio Pardo se justifica pelo seu potencial de atração de público, valorização cultural e impacto econômico 
positivo, promovendo uma festividade alternativa para a população. 

\lk 

1 
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3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A contratação da empresa responsável pela prestação dos serviços objeto deste Termo de 
Referência deverá ocorrer seguindo aos ditames previstos na Lei Federal n. 14.133/21, observando-se 
especialmente as seguintes questões: 

3.2. Requisitos que versam sobre a prestação dos serviços: 

3.2.1. O objeto deste Termo de Referência compreende a Contratação de shows do "GRUPO TOP 
SAMBA" para apresentação no evento comemorativo do município de Ribas do Rio Pardo/MS, em 
atendimento a Secretaria de Educação (Departamento de Cultura). 

3.2.2. As prestações dos serviços mediante Autorização de Fornecimento (AF) ocorrerão no município 
de Ribas do Rio Pardo- MS, no Parque dos lpês, localizado na Rua Edelmiro Lopes, s/n, Bairro Jardim 
Ouro Verde, no dia 22/03/2025, terá início a partir das 00h (zero horas) com duração mínima de 2hn 
(duas horas). 

3.2.3. O serviço, objeto deste, deverá ser prestado mediante requisição ou Autorização de 
Fornecimento, devidamente assinada pelo responsável ou por pessoa por ele designada, na qual constar 
data, horário e local do evento. 

3.2.4. A contratada responsabiliza-se: 

a) Cachê da Banda e Colaboradores; 
b) Diárias de Alimentação de toda equipe e banda; 
c) Transporte da banda e equipe; 
d) Hospedagem para a toda equipe; 
e) Translado; 
f) Nota Fiscal; 

3.2.5. A contratante responsabiliza-se: 

• Rider técnico de palco, som, iluminação e painel de led; 
• 2 camarins (estrutura e abastecimento); 
• Carregadores; 
• Geradores; 
• Seguranças; 
• ECAD. 

3.2.6. Os custos do transporte, como: combustível, manutenção, consertos, dentre outras quaisquer 
despesas decorrentes de impostos, taxas e seguros que recaiam sobre os serviços contratados, não 
onerarão a CONTRATANTE, incluindo toda responsabilidade civil por quaisquer danos materiais e/ou 
pessoais causados pelos seus funcionários à CONTRATANTE ou terceiros decorrentes de suas 
atividades ou atos de seus funcionários ou prepostos. 

3.3. Requisitos que versam sobre a sustentabilidade: 
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a) Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os requisitos previstos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

3.4. Requisitos que versam sobre a subcontratação do objeto: 

a) Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

3.5. Requisitos que versam sobre a garantia da contratação: 

a) Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021. 

3.6. Classificação quanto ao acesso: 

a) Nos tennos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de acesso à informação), o 
presente Tenno não se classifica como sigiloso. 

3.7. Das obrigações da CONTRATADA e do CONTRATANTE: 

3.7.1. A CONTRATADA obriga-se: 

a) Show artístico do GRUPO TOP SAMBA, com duração minima de 2h00min. 

b) Transporte aéreo e terrestre do artista e equipe, incluindo trasladas até Ribas do Rio Pardo/MS. 

c) Hospedagem e alimentação da equipe técnica e dos artistas. 

d) Abastecimento do camarim e necessidades da equipe técnica. 

e) Cache da Equipe 

n Diária de alimentação da equipe de estrada 

g) Transporte Interestadual do Artista e Equipe 

h) Transporte Local para o Artista e Assessor Pessoal 

i) Transporte Local para Equipe da Estrada 

j) Hospedagem do Artista e Equipe 

k) Cache do Artista 

1) ISS 5% (Imposto Retido na Fonte pelo Tomador dos Serviços) 

3.7.2. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Efetuar o recebimento do objeto contratual, procedendo o pagamento após a liquidação, 
mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo fiscal designado; 

b) Disponibilização de palco, som, iluminação. 

3 Â 
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~ 
c) Recolhimento da taxa do Escritório Central de Arrecadação e Distribuição (ECAD). 

d) Segurança do evento e organização do local, garantindo estrutura adequada para a realização 
do show. 

e) Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento do contrato; 
n Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade; 
g) Designar um servidor de seu quadro de pessoal para o exercício da função de Fiscal de Contrato, 
nos termos do artigo 117, da Lei Federal n. 14.133/21; 
h) Fiscalizar a presente contratação nos termos legais disponíveis; 

4. 'Do PRAZO E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 

4.1. O prazo de vigência do contrato será até a conclusão dos serviços contratados, em 22 de março 
de 2025, nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021, por se tratar de contrato por escopo. 

4.2. Não se trata de serviço contínuo. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

5.1. Realização de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, fundada, no inciso 11, do art. 74, da Lei 
14.133/2021, para a contratação de show do "GRUPO TOP SAMBA" no evento comemorativo do 
município de Ribas do Rio Pardo/MS, visando formalização de contrato administrativo. 

5.2. A contratação, se aprovada de ser realizada nos termos propostos e deverá se aperfeiçoar 
atendendo-se os requisitos expressos nos moldes do Termo de Referência. 

5.3. Para o devido controle e certificação de adequação dos serviços entregues pela contratada, a 
Administração deverá designar gestor e fiscal do contrato. 

6. - DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. A prestação dos serviços será autorizada mediante a Autorização de Fornecimento (AF) ou 
Ordem de Serviço (OS), por parte da CONTRATANTE, conforme cada caso, em nome da 
CONTRATADA. 

6.2. A execução dos serviços será realizada no dia 22 de março de 2025, na cidade de Ribas do Rio 
Pardo (MS), no evento comemorativo do município de Ribas do Rio Pardo/MS, a apresentação deverá 
se iniciar a partir da 00h (zero hora), com duração mínima de 2h (duas horas). 

6.3. O endereço do show será: Parque dos lpês, localizado na Rua Edelmiro Lopes, s/n, Bairro Jardim 
Ouro Vereie. 
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6.4. Os custos do transporte, como: combustível, manutenção, consertos, dentre outras quaisquer 
despesas decorrentes de impostos, taxas e seguros que recaiam sobre os serviços contratados, não 
onerarão a CONTRATANTE, incluindo toda responsabilidade civil por quaisquer danos materiais e/ou 
pessoais causados pelos seus funcionários à CONTRATANTE ou terceiros decorrentes de suas 
atividades ou atos de seus funcionários ou prepostos. 

6.5. A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade por danos ou desvios eventualmente 
causados ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS ou de terceiros por ação ou 
omissão de seus funcionários ou prepostos, quando da prestação dos serviços, mesmo que fora do 
exercício das atribuições previstas no contrato; 

6.6. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas dispostas 
no presente documento, respondendo pela inexecução total ou parcial, conforme dispõe o caput do art. 
115 da Lei 14.133/2021. 

6.7. Ao longo da execução contratual o CONTRATADO deverá cumprir a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência Social ou aprendiz, bem como, reservar 
de cargos de normas especificas, nos termos do art., 116 da Lei 14.133/2021. 

6.8. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor). 

6.9. Materiais a serem disponibilizados 

6.9.1. A contratada se responsabiliza: 

a) Cachê da Banda e Colaboradores; 
b) Diárias de Alimentação de toda equipe e banda; 
c) Transporte da banda e equipe; 
d) Hospedagem para a toda equipe; 
e) Translado; 
f) Nota Fiscal; 

7. DA GESTÃO DO CONTRATO 

7 .1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acorclo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, orclem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
gue devam ser cumpridas de imediato. ~ 
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7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 
do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

7.6. Fiscalização Técnica 

7.6.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto Municipal n. 046/2023); 

7 .6.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1°); 

7.6.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

7.6.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

7.6.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

7.6.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

7.7. Fiscalização Administrativa 

7.7.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 

7.7.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

7.8. Gestor do Contrato 

7.8.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. 
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7 .8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

7.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

7.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 
de obrigações. 

7.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

7.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

7.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 

7 .9. A designação dos gestores e fiscais dos contratos será realizada por ato formal do órgão ou da 
entidade demandante; 

7.10. A fiscalização poderá ser executada por apenas um servidor, este, acumulará às atribuições 
pertinentes às fiscalizações técnica, administrativa e setorial. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

8.1. Recebimento 

8.1.1 O objeto contratual será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.1.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos imediatamente, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
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8.1.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.1.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso li do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será 
de até 5 (cinco) dias úteis. 

8.1.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 
das exigências contratuais. 

8.1.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 

8.1.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

8.1.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

8.2. Liquidação 

8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 1 O (dez) 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 
art. 7°, §3° da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.2.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso li do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

a) a data da emissão; 

b) os dados do contrato e do órgão contratante; 

c) o valor a pagar; e 

d) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
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providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 

8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 

8.2.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

8.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

8.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato. 

8.3. Prazo de pagamento 

8.3.1. O pagamento será efetuado 50% na assinatura do contrato, e 50% até o dia 21/03/2025. 

8.3.2. Fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor 
antecipado na hipótese de inexecução do objeto. 

8.3.3. No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não 
executada do contrato. 

8.3.4. O valor relativo à parcela antecipada e não executada do contrato será atualizado 
monetariamente pela variação acumulada IPCA, ou outro lndice que venha a substituí-lo, desde a data 
do pagamento da antecipação até a data da devolução. 

8.3.5. A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste instrumento. 

8.3.6. O pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções tributárias 
incidentes. 

8.4. Forma de pagamento 
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8.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado, em nome da CONTRATADA. 

8.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

8.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNEC.EDOR 

9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO, com fundamento na hipótese do art. 74, inc. 11, Lei 14.133/21. 

9.2. Forma de fornecimento: 

9.2.1. O fornecimento do objeto será na data prevista para o evento. 

9.3. Exigências de habilitação: 

9.3.1. A empresa deverá apresentar, para os fins de ser habilitada juridicamente, os seguintes 
documentos: 

a) tratando-se de empresa individual, requerimento de empresário individual, devidamente 
registrado na Junta Comercial (sede da licitante); ou 

b) tratando-se de sociedades comerciais, ato constitutivo ou estatuto em vigor e última alteração 
subsequente, devidamente registrado na Junta Comercial (sede da licitante); ou 

e) tratando-se de sociedades por ações (S/A}, ato constitutivo ou estatuto em vigor e última 
alteração subsequente, devidamente registrado na Junta Comercial (sede da licitante), acompanhado de 
documentos de eleição dos atuais administradores em exercício; ou 

d) tratando-se de sociedades civis, ato constitutivo ou estatuto em vigor e última alteração 
subsequente, devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas (PJ), 
acompanhado de prova da diretoria em exercício; ou 
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e) tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira, ato de registro ou decreto de autorização para 
funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; ou 

ij tratando-se de microempreendedor individual (MEi), Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI. 

9.3.2. A empresa deverá apresentar, para os fins de ser habilitada sob o prisma da regularidade 
fiscal e trabalhista, cumulativamente, os seguintes documentos/certidões: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto licitado; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, consistente na Certidão Conjunta Negativa, 
ou Conjunta Positiva com Efeito de Negativa de Débitos relativos a tributos federais e à Dívida Ativa da 
União e Previdenciária; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão de Tributos Municipais) emitido 
pelo órgão competente, do domicílio ou sede da licitante, que comprove a regularidade de débitos 
tributários referentes ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza- lSSQN; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF: 

~ Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1 de maio de 1943. 

9.3.3. A empresa deverá apresentar, para os fins de ser habilitada sob o prisma econômico
financeiro, os seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial, expedida pelo distribuidor, ou 
distribuidores, se for o caso, da sede da licitante. 

NOTA: As empresas que, eventualmente, estejam em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, 
deverão apresentar certidão emitida pela instância judicial competente, certificando que se encontram 
aptas econômica e financeiramente a participar de certames licitatórios ou Plano de Recuperação Judicial 
devidamente aprovado. 

9.3.4. Declarações exigidas: 

a) Declaração, afirmando que: 

(1) Conhece, aceita e se submete a todas às condições estabelecidas no processo e seus anexos, 
bem ~~o, às disposiçõ7s técn!cas e oficiais, tendo recebido todos os documentos e informações 
necessanas para o cumpnmento integral e pleno das obrigações assumidas, relativas ao certame. 

~ 
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(2) Se compromete, formalmente, para satisfazer a execução do objeto de acordo com os prazos, 
planejamentos e especificações que fazem parte integrante e complementar do processo, pelo preço e 
condições constantes da proposta ofertada, assim como assegurar à Administração o fiel cumprimento 
das obrigações a serem assumidas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente, caso fortuito 
ou força maior, sujeitando-se às penalidades cabíveis, na forma da Lei. 

(3) Está ciente das condições do processo, que responderá pela veracidade e autenticidade das 
informações constantes da documentação e proposta oferecida ao certame, e que, se necessário, a 
qualquer tempo, fornecerá informações e documentações complementares, sempre que solicitadas pela 
Administração. 

(4) Declara que manterá durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo; 

(5) Não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos, 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou ainda, de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, art. 7º, da 
Constituição Federal de 1988, relativo à proibição do trabalho do menor. (Lei Federal nº 9.854/1999) 

(6) Inexiste qualquer ato e/ou fato impeditivo, que possa comprometer sua idoneidade moral, 
financeira, técnica ou econômica, de participar do presente processo, bem como, também, que: 

(7) Não se enquadra nos impedimentos nos termos do art. 14 da Lei nº 14.133/2021. 

{8) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do inciso IV do art. 63 
da Lei n. 14.133/2021. 

(9) Não há no quadro societário da empresa, proprietários, dirigentes e/ou administradores, qualquer 
pessoa que, considerando o cônjuge, o(a) companheiro(a) ou o parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade, até o 3° (terceiro) grau, seja familiar de: 

(i) Dirigente do órgão ou entidade contratante 

(ii) Agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato. 

(10) Sendo microempresas e empresas de pequeno porte declara a compatibilidade financeira da 
atual contratação com as demais receitas do exercício, nos termos do §2º do art. 4º da Lei n. 
14.133/2021; 

(11) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Concelçõo do Rio Pardo, 1725 - centro 
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10. LOCAL DE ENTREGA E REGRAS PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

10.1. A execução dos serviços será realizada no dia 22 de março de 2025, na cidade de Ribas do Rio 
Pardo (MS), no evento comemorativo do aniversário de 81 anos do município de Ribas do Rio Pardo/MS, 
com duração mínima de 2h (duas horas). 

10.2. O endereço do show será: Parque dos lpês, localizado na Rua Edelmiro Lopes, s/n, Bairro Jardim 
Ouro Verde. 

10.3. O objeto serã recebido: 

10.3.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a 
especificação, nos termos da alínea "a", inciso 1, do art. 140 da Lei 14.133/2021. 

10.3.2. Definitivamente, até o prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento provisório, por servidor 
designado que procederá ao recebimento, verificando as especificações e as quantidades dos produtos 
entregues, em conformidade com o exigido neste Termo. Consumando-se o recebimento definitivo no 
dia do esgotamento do prazo, nos termos da alínea "b", inciso 1, do art. 140 da Lei 14.133/2021. 

10.4. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 
com o contrato. 

10.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

10.6. Os custos do transporte, como: combustível, manutenção, consertos, dentre outras quaisquer 
despesas decorrentes de impostos, taxas e seguros que recaiam sobre os serviços contratados, não 
onerarão a CONTRATANTE, incluindo toda responsabilidade civil por quaisquer danos materiais e/ou 
pessoais causados pelos seus funcionários à CONTRATANTE ou terceiros decorrentes de suas 
atividades ou atos de seus funcionários ou prepostos. 

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O valor total da presente contratação será de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 

11.2. Após o período de 12 (doze) meses, contados da apresentação das propostas, admite-se o 
reajuste dos preços e fica eleito o lPCA-E (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), desde que 
autorizado pelo ordenador de despesa. 

11.3. Caso ocorra o desequilíbrio econômico, a Contratada poderá requerer formalmente ao 
Contratante, pela via competente, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os fatos e 
anexando documentos que comprovem o alegado desequilíbrio. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

~ 
Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
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12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS. 

12.2. As despesas contratuais correrão em conformidade com a seguinte classificação orçamentária: 

Centro de custo 501 - Secretaria Municipal de Educação (SED) 
Unidade 020501- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (SED) 

13.392.0007.2191.0000- Manutenção das Ações do Departamento de 
Funcional Cultura 

Catec. Econ. 3.3.90.39.99-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Ficha 160 
Fonte de Recurso 50000 

12.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" 
e "d" do subitem acima deste, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 

~ 
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iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f', "g" e "h• do subitem acima, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 13.1 , de 15%. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 13.1, de 
10% do valor do Contrato. 

4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 13.1, a multa será de 10% do valor do Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 13.1, a multa será de 5% do valor do Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 13.1, a multa será de 5% do valor do Contrato. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.3.1. Todas as sanções previstas neste poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cablveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 

13.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

os danos que dela provierem para o Contratante; 
Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

13.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 , ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

13.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são pass !veis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14 .133/21. 

13.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes do contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. As comunicações entre a Prefeitura de Ribas do Rio Pardo e a empresa contratada, 
preferencialmente, serão feitas por escrito, para que produzam seus efeitos, fornecendo segurança 
jurídica na atuação. 

~l.tY.n~ 
Servidora Responsável pelo Planejamento em 

Compras 

16 

Ribas do Rio Pardo/MS, 06 de março de 2025. 

~~ i /tit>"v J1a-v? . 
'· !Mateus Eustachio Victalino 

Servidor Responsável pelo Planejamento em 
Compras 
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Caroline Ferreira Costa Lei~ às 
Servidora Responsável pelo Planejamento em 

Compras 
Servidora Responsável pelo Planejamento em 

Compras 

Aprovado por: 

,() I h [/l 
=eM~raCollis 

retario Municipal de Educação 
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06/03/2025, 16:20 Zimbra 

Zimbra cultura@ribasdoriopardo.ms.gov.br 

Solicitação da proposta atualizada e a declaração conjunta 

De : Cathedral of Saint Anthony 
<cultura@ribasdoriopardo.ms.gov.br> 

Assunto : Solicitação da proposta atualizada e a declaração 
conjunta 

Para : comercial shiroma 
<comercial.shiroma@gmail.com> 

Cc : Departamento de Cultura 
< cultura@ribasdoriopardo.ms.gov. br> 

qui., 06 de mar. de 2025 15:30 

~ 2 anexos 

FLS. j(f) 
PROC (O tJ/;l$ 
RUR ~ 

Vimos através deste encaminhar Termo de Referência que tem por objeto a contratação 
de show do "GRUPO TOP SAMBA'~ para apresentação no evento comemorativo do 
município de Ribas do Rio Pardo/MS, atendendo a Secretaria de Educação (Departamento 
de Cultura). 

Solicitamos que nos seja encaminhada a proposta atualizada e a declaração conjunta 
conforme modelo anexado. 

~ 3 - TR - TOP SAMBA (1).doc 
:-i 527 KB 

- Declaração Conjunta - modelo.doe 
1 

29 KB 

https://mail.ribasdoriopardo.ms.gov.br/h/printmessage?id=12086&tz=America/Caracas 1/1 



07/03/2025, 14:16 Zimbra 

Zimbra cultura@ribasdoriopardo.ms.gov.br 

Re: Solicitação da proposta atualizada e a declaração conjunta 

De : Christian Shiroma <comercial.shiroma@gmail.com> qui., 06 de mar. de 2025 17:26 

Assunto : Re: Solicitação da proposta atualizada e a 
declaração conjunta 

Para : Cathedral of Saint Anthony 
<cultura@ribasdoriopardo.ms.gov. br> 

As imagens externas não são exibidas. Exibir as imagens abaixo 

Boa tarde, segue em anexo os documentos solicitados. 

Em qui., 6 de mar. de 2025 às 16:30, Cathedral of Saint Anthony 
<cultura@ribasdoriopardo.ms.gov.br> escreveu: 

~ 2 anexos 
FLS. __ ,/_Q"'-/ __ _ 

PROC.~~~- ~--

RUB.-.+--~----

Vimos através deste encaminhar Termo de Referência que tem por objeto a contratação 
de show do "GRUPO TOP SAMBA'~ para apresentação no evento comemorativo do 
município de Ribas do Rio Pardo/MS, atendendo a Secretaria de Educação 
(Departamento de Cultura). 

Solicitamos que nos seja encaminhada a proposta atualizada e a declaração conjunta 
conforme modelo anexado. 

Atenciosamente, 

Christian Shiroma 
Comercial - GTS / Universal Music Brasil 

~ Declaração Conjunta - TS - ASSINADO.pdf 
1 

716 KB 

.- PROPOSTA RIBAS DO RIO PARDO MS - 2203 TS - ASSINADO.pdf 
' 2MB 

https://mail.ribasdoriopardo.ms.gov.br/h/printmessage?ld=12088&tz=America/Caracas 1/1 
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OBJETO: Realização do show artístico nacional do grupo "TOP SAMBA" no dia 22/03/2025 a ser 
realizado no município de Ribas do Rio Pardo - MS. 

A empresa TOP SAMBA LTDA, inscrita no CNPJ 48.045.683/0001-20, representada por 
Vinicius Ferreira Barreto, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº 1495003 e do CPF 
n!! 045.568.271-24, residente e domiciliado na rua Rua José Alberto Pereira - Bairro Monte 

Castelo, Campo Grande - MS, CEP: 79010-211. 

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO VALORR$ 

01 Realização do show do grupo "Top Samba", com R$25.000,00 
duração média de 02h00, no dia 22 de Março de (Vinte e Cinco Mil 
2025, no município de Ribas do Rio Pardo - MS. Reais) 

Descrição: Nos preços propostos encontram-se incluídas todas as despesas diretas e indiretas, 
tributos incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais. 

Negociação: R$25.000,00 mil reais de cachê colocado incluindo emissão de Nota Fiscal, 
transporte até o município, hospedagem, diárias de alimentação de toda equipe e artista. 

Forma de Pagamento: R$12.SOO,0O (doze mil e quinhentos reais) na assinatura do contrato. 
R$12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) até o dia 21/03/2025. 

Por conta da parte CONTRATANTE: Rider técnico de palco/som/iluminação/Painel de LED, 2 
camarins (estrutura e abastecimento), carregadores, geradores, seguranças, ECAD, impostos e 
encargos para a realização do evento. 

4- São Paulo - SP, 06 de Março de 2025. 

J~,c,"s terre.,ru. 'Ee.,.,..e \o 
TOP SAMBA LTDA 

Vinicius Ferreira Barreto I CPF: 045.568.271-24 

_ :-- ~• ·--:::r .1mr.::::s1.m.z ... ...::z..:::::.u... :::J- _ 1 + 



DECLARAÇÃO CONJUNTA 
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A empresa TOP SAMBA LTDA - CNPJ: 48.045.683/0001-20, DECLARA para os devidos fins, 
que: 

(1) Conhece, aceita e se submete a todas às condições estabelecidas no processo e seus 
anexos, bem como, às disposições técnicas e oficiais, tendo recebido todos os documentos e 
informações necessárias para o cumprimento integral e pleno das obrigações assumidas, 
relativas ao certame. 

(2) Se compromete, formalmente, para satisfazer a execução do objeto de acordo com os 
prazos, planejamentos e especificações que fazem parte integrante e complementar do 
processo, pelo preço e condições constantes da proposta ofertada, assim como assegurar à 
Administração o fiel cumprimento das obrigações a serem assumidas, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente, caso fortuito ou força maior, sujeitando-se às penalidades 
cabíveis, na forma da Lei. 

(3) Está ciente das condições do processo, que responderá pela veracidade e autenticidade 
das informações constantes da documentação e proposta oferecida ao certame, e que, se 
necessário, à qualquer tempo, fornecerá informações e documentações complementares, 
sempre que solicitadas pela Administração. 

(4) Declara que manterá · durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo; 

(5) Não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou ainda, de 16 (dezesseis) anos, em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do 
inciso XXXIII, art. 7°, da Constituição Federal de 1988, relativo à proibição do trabalho do menor. 
(Lei Federal nº 9.854/1999) 

(6) Inexiste qualquer ato e/ou fato impeditivo, que possa comprometer sua idoneidade 
moral, financeira, técnica ou econômica, de participar do presente processo, bem como, 
também, que: 

(7) Não se enquadra nos impedimentos nos termos do art. 14 da Lei nº 14.133/2021. 

(8) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do inciso IV do 
art. 63 da Lei n. 14.133/2021. 

{9) Não há no quadro societário da empresa, proprietários, dirigentes e/ou administradores, 
qualquer pessoa que, considerando o cônjuge, o(a) companheiro(a) ou o parente em linha reta 
ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 3° (terceiro) grau, seja familiar de: 

(i) Dirigente do órgão ou entidade contratante 



(ii) Agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscafização ou na 
gestão do contrato. 

(1 O) Sendo microempresas e empresas de pequeno porte declara a compatibilidade 
financeira da atual contratação com as demais receitas do exercício, nos termos do §2º do art. 
4º da Lei n. 14.133/2021; 

(11) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

São Paulo, 06 de Março de 2025 

4-
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VINICIUS FERREIRA BARRETO I CPF: 045.568.271-24 
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MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO 
RUA CONCEIÇÃO DO RIO PARDO -1725 
CNPJ: 03.501.541/0001-91 

Número da Cotação: 00135125 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW 

FLS. _ __::.:.---

PROC.~~~- - 

RUB.--:~ ----

Ficha: 160 Entidade: 1 MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO 
Unidade: 020501 
Funcional: 13.392.0007.2191.0000 
Catec. Econ.: 3.3.90.39.99 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (SED) 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIOICA 

;;m~~:;m;m~~~~;;:~111~~-;;,1 ::o c~lgo ~Jf~pal de Educação (SEO) Qtd. Valor tMdlo Total Médio 

------------------------------------------------------------------------------------------------·······--·-·-----------·-----···-···-1 010.045.978 CONTRATAÇÃO 00 GRUPO TOP SAMBA PARA APRESENTAÇÃO NO EVENTI 1 25.000,00 25.000,00 

Total Ficha 160 25.000,00 

TOTAL GERAL 25.000,00 

Solicitado~ 

422---
Data: tlJ0 3 /.Jí_ 

Ordenador de Despesa: 

•~ ~• mrs:ma W L.!..!i. 1 



MUNICf PIO DE RIBAS DO RIO PARDO FLS. 106 
Rua Conceição do Rio Pardo - 1725 

03501541 /0001-91 Exercício: 2025 
PROC. Q /J/;;5 

RUB. ao 
NOTA DE RESERVA ORÇAMENTARIA 

Ficha Nº: 160 Processo Nº: 

Unidade : 020501 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (SED) 
Funcional : 13.392.0007 .2191.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA 

cat. Econ. : 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Código de Aplicação: 000 000 Fonte Recurso: 150(00( 

Cotação: 00135/25 tesponsável pela Cotação: 

Pedido: Interessado pelo pedido: 

Código Centro de Custo: 

Saldo Inicial 
4.600.000.00 

Histórico 

Alteração ( +} 
0,00 

Centro de Custo: 

Alteração (-) 
0,00 

Empenhado 
1.252.634,00 

Reserva Orçamentário para contratação show. 
Grupo de Samba Top Samba 

Autorizado por: 

Ji" / 03 / -<5 

VALOR DA RESERVA 

RESERVA JÁ UTILIZADA 
RESERVA ANULADA 

RESERVA REFORÇADA 
SALDO DE RESERVA ANTERIOR 

SALDO DA RESERVA 

SALDO ORÇAMENTÁRIO COM RESERVA 

Saldo Atual 
3.347.366,00 

25.000,00 
0,00 
0,00 
0,00 

25.000,00 
2.312.366,00 

1 ·-7 IL!...!...!!t:::L f!.i...:!f:i:.JE_. __ _ 



28/02/2025, 13:15 Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEFIN 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Nome/RaZãO Social: SELL PRODUCOES LTDA 

Número da Nota 
00000039 

Data e Hora de Emissão 
28/02/2025 13:09:25 

c.6digo de Verificação 
46deb960 

CPF/CNPJ: 51,248,630/0001·10 Inscrição Municipal: 0035927400-9 
Endereço: RUA AMAZONAS, Nº2195 - VILA GOMES - CEP:79022-130 
Munldplo: CAMPO GRANDE UF: MS 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão SOCial: COSTA RICA ESPORTE CLUBE 
CPF/CNPJ: 07,169,172/0001-32 • 
Endereço: RUA SENHORINHA CANDJDA RODRIGUES, Nº394 - CT JULJO MAIA CHACARA 06 • BAIRRO JARDIM SAO FRANCISCO -
CEP:79550-000 
Munldr,it>: COSTA RICA UF: MS E-mail: eccr@outlook.com,br 

DISCRIMlNAÇAO DOS SERVIÇOS 
~ção: APRESENTAÇÃO DE SHOW DO GRUPO TOP SAMBA, A SER REAUZADO NO DIA 01/03/2025 NO MUN!dPJO DE COSTA RICA MS. 
~ENClA: 0001 
~NTA: 59801048-8 
NUBANK 
~NJ: 51.248.630/0001-10 
OiAVE PIX: 51248630000110 

Trtbut6vel ~ 
SIM ~RESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Qlld• Unltàrto iq 
J 35.000,00 

TOlaltq 
35.000,1)11 

PIS (0,6500%): 
R!t o.oo 1 

COFINS (3,0000%): 1 INSS (2,0000%): 1 IR (1,5000%): l CSLL (2,0000%): 
D<t 0-00 R!t 0.00 D<t 0-00 D<11000 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 35,000,00 
Walor Total das Deduções: 13ase de Cálculo: ~íquota: 

Ri O.O .. H. ls.000,001 
IValor do ISS: 

5.ooo,.J R~ 1.750.0Cl 

Mês de competência da Nota Fiscal: 02/2025 
RecolhlmentX>: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR 
CNAE: 900190200 
Data de vencimento do f«nN referente à esta NFSe: 11103no2s 

OUTRASJNFORMAÇOES 
Local da Prestação C!<> 5e!vlço: CAMPO GRANOE/MS 
llibutação: TRIBUTAVEL 
Descrição da Atividade: Producao musical 

FLS. JOt-

PRoc._Q tJ/à5 
RUB. (J 

https://nfse.pmcg.ms.gov.br/NotaFiscal/notaFiscal.php?id_nota_fiscal=MTY5NTEzODE5&confirma=VXc9PQ==&temPrestador-VGc9PQ=&canc. •• 1,1 

xu:::=--W1L!!!.l~• -· ' . 



Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 
AO~ FLS. _ __, ______ _ 

17/01/2024 15:00 

PROC.~~-'O~)~JS~--
RUB. --,.:;....li, J!J.-..,....;.. ___ _ 

~ 
Núméro da Nota 

·.•~ PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 00000003 " ..... 
~ SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEFIN 

Data e Hora de Emissão 

~4 17/01/202414:59:58 
~~ NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe Código de verificação 

544adlad 
PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão SOcial: TOP SAMBA L TOA 
CPF/CNPJ: 48.045.683/0001-20 Inscrição Municipal: 0034213500·5 
Endereço: RUA JOSE ALBERTO PEREIRA, Nº231 • BAIRRO MONTE CASTELO - CEP:79010-211 

Munidpio: CAMPO GRANDE UF: MS 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social: SEVERINA BAR COMERCIO DE BEBIDAS LTDA 
~PF/CNPJ: 45.299.421/0001-01 
Endereço: RUA PARAISA, NºSO • JARDIM DOS ESTADOS - CEP:79020-050 

E•mail: Severinabarca@amail.com Munidoio: CAMPO GRANDE UF:MS 
DISCRIMINAÇAO DOS SERVIÇOS 

.,escrição: NOTA REFERENTE /IO SHOW DE 90MIN REAUZADO PELO GRUPO TOP SAMBA NO OJA 06/08/2023 NO SEVERINA BAR EM CAMPO GRANDE • MS, 
~19H. 

ll'ribatável •tem Qtd~ 
Unitário Ri TotalRj 

SIM ~EVIçe 20.000,0( 20.000,01 

PJS (0,0000%): 
1 

COFINS (0,0000%): 
1 

INSS (0,0000%): 
1 

IR (0,0000%): 1 
CSLL (0,0000%): 

R-t 0.00 R-t 0.00 HOOO RSOOO RS O 00 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 20.000,00 

~alor Total das Deduções: 
1
zase de Cálculo: 

1
J'líquola: ralor do ISS: 

R!fiO.O R$20,000.0 5.00°~ RS 1.000,00 

OUTRASINFORMAÇOES 
Mês de Competência da Nota FISClll: 01/2024 Local da Prestação do Serviço: CAMPO GRANDE/MS 
Recolhimento: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR Tributação: TRIBUTÁVEL 
CNAE: 900190200 Descrição da Atividade: Producao musical 
Data de vencimento do ISSON referente à esta NFSe: 15/02/2024 

https://nfse.pmcg.ms.gov.br/NotaFiscal/notaFiscal.php?id_nota_fiscal=MTQ4N0czN0Mz&confirma=Uw==&temPrestador=Uw== Página 1 de 1 

""! .• ii.!.!...!....!!.!!....J·------E-.~-·--- , . 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS • SEFIN 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA· NFSe 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social: TOP SAMBA LTDA 

da Nota 
00000004 

e H01c1 de Emissão 
08/02/2024 09:11:04 

de Verificação 
d576844e 

CPF/CNPJ: 48.045.683/0001·20 Insaição Munldpal: 0034213500-S 
Endereço: RUA JOSE ALBERTO PEREIUr Nº231 • BAIRRO MONTE CASTELO· CEP:79010-211 
Munldplo: CAMPO GRANDE UF: MS 

o SOclal: MUNiaPIO DE COSTA RICA 
: 15.389.596/0001·30 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

UA AMBRODNA PAES COELHO, Nº228 • BAIRRO CENTRO· CEP:79550-000 
STA RICA UF: MS E-mail: co 

DISCRIMI 
.br 

1)'81.;lo:. REFERENTE SERVIÇOS DE CONmATACÃ() PARA REALIZAÇÃO DE SHOW DURANTE O COSTA FOI.IA 2024 NO DIA 11/02/2024, POR MBO DA 
Df l\JRISMO, MBO AMBIENTE, 

CULl\JRA. 
DADE: 9/2024 

~ CESl;o: 55/2024 
: 5365/2024 

E EMPENHO: 0627/2024 
CÁRIOS: 

n 
S.683/0001-20 

0001 

20 

FERENTE SERVIÇOS DE CONTRATAÇÃO PARA REAUZAÇÃO DE SHOW DURANTE O COSTA FOLIA 

PIS (0,0000%): 
000 

COFINS (0,0000%): INSS (0,0000%): IR (0,0000%): CSU (0,0000%): 
R 00 R O 0.00 00 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 17.000,00 
lor Total das Deduções: 

de COmpetênda da Nota Fiscal: 02/2024 
lmento: ISS A RECOLHER pao PRESTADOR 

hstador optante Simples Nacional e sua alíquota é 2,00%. 
190200 

OUTilAS INFORMA ES 
Local da Prestação do serviço: CAMPO GRANDE/MS 
lHbutação: TRIBUTÁVEL S.N. 

- da Atividade: Producao m~I 



JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

FLS. ----,LCJ__,_( º-=-
PROC. ~0....;L~a '~·~s""'--_ 
RUB. -....,..a.;~;,......;..

1 

__ _ 

~y 

E RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR/EXECUTANTE 

Objeto: Contratação de show do "GRUPO TOP SAMBA" para a programação de evento comemorativo 

do município de Ribas do Rio Pardo/MS, em atendimento a Secretaria de Educação (Departamento de 

Cultura). 

1. JUSTIFICATIVA DÉ PREÇÓ 

Para o cumprimento das prerrogativas insertas no art. 72, inciso Vil, da Lei Federal n. 

14.133/21, veio o processo administrativo em epígrafe, objetivando o encarte da razão de escolha do 

executante dos serviços contratados doravante. 

Quanto à justificativa necessária acerca do preço aplicado à avença, impende destacar, à 

luz do que já fora demonstrado no Estudo Técnico Preliminar que o órgão se pautou em critérios 

estabelecidos pela Instrução Normativa n. 65/2021 do Ministério da Economia, sobre os parâmetros que 

devam ser aplicados pela Administração Pública para que haja o conhecimento do valor estimado do 

objeto no mercado. Vejamos: 

Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em 
processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em 
geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, 
empregados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou 
banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços 
correspondente; 

li - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 
atualização de preços correspondente; 

Ili - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 

1 
Rua Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribosdoriopardo.ms.gov.br 

0800 808 1175 
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~9 Ribas :~~ di.~~15 ~J~ tt do Rio Pardo -
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eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no 
momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de 
acesso; 

IV - pesquisa direta com, no m,mmo, 3 (três) fornecedores, mediante 
solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja 
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham 
sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da 
data de divulgação do edital; ou 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data 
das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à 
data de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, 
elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia. 

Art. 7° Nas contratações diretas por inexlgibilldade ou por dispensa de 
licitação, aplica-se o disposto no art. 5°. 

§ 1° Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma 
estabelecida no att. S°, a justificativa de preços será dada com base em 
valores de contratações de objetos idênticos, comercializados pela futura 
contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para 
outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano 
anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio 
idôneo. 

§ 2° Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha 
comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço de que 
trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos semelhantes 
de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que 
demonstrem similaridade com o objeto pretendido. (grifo nosso) 

No presente caso, utilizou-se como parâmetro para identificar os preços de mercado 

contratações de shows em outros órgãos nos últimos 12 meses, ao que, se chegou ao seguinte resultado: 

2 

' 1 , 1 º""T n•~- T - 1 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribosdoriopordo.ms.gov.br 

0800 808 1175 
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MUNICIPIO DE COSTA RICA-MS 
Nota Fiscal: 004 
Data: 08/02/2024 

ôRGÃO 

FLS. _...._lf!....,;,~=---
PROC. """"'º~L""'"' ~!--''~-=--

~~ RUB. ~'-"':_,_ , __ _ 
\_\ 
VALOR TOTAL 

R$ 17 .000,00 

Objeto: Contratação para a realização de Show durante o Costa Folia 2024, na 
cidade de Costa Rica -MS, realizado no dia 11 de fevereiro de 2024. 

SEVERINA BAR COMERCIO DE BEBIDAS L TOA 
Nota Fiscal: 003 
Data: 17/01/2024 

R$ 20.000,00 

Objeto: Contratação para a realização de Show no Severina Bar, em Campo 
Grande-MS, com duração de 90min., realizado no dia 6 de agosto de 2023. 

COSTA RICA ESPORTE CLUBE 
Nota Fiscal: 039 
Data: 28/02/2025 

R$ 35.000,00 

Objeto: Apresentação DE Show do Grupo Top Samba, no dia 01/03/2025 no 
município de Costa Riva - MS. 

Observa-se que o valor total proposto para a Prefeitura de Ribas do Rio Pardo (MS) foi de 

R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) que se encontra dentro do valor médio de mercado das 

apresentações da banda, além de corresponder ao valor que a Prefeitura poderá dispensar de seus 

cofres públicos para o show no evento comemorativo do município de Ribas do Rio Pardo/MS -

Aniversário de 81 anos. 

Analisando-se os objetos e valores dos contratos apresentados com as devidas 

parametrizações no tocante aos serviços incluídos no objeto, conclui-se que os valores apresentados 

correspondem aos preços praticados no mercado. 

2. .RAZÃO DA ESCOLHÃ DO FORNECEDOR 

A escolha recaiu sobre esta empresa tendo em vista que é inviável a competição através 

de licitação, tratando-se de profissionais do setor artístico consagrados pela opinião pública, conforme é 

possível verificar em noticias veiculadas em diversos sites da mídia (Documentos constantes no 

processo). 

3 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribasdoriopordo.ms.gov.br 

0800 808 1175 



,flf~ Ribas -{~~&\ do RIO Pardo 
~PREFEITURA 

FLS. _ __;:_:.-'-""---

PROC . ..lo...-'.~="---

RUB. _ ___.,_ ____ _ 

O município de Ribas do Rio Pardo comemora, em 19 DE MARÇO DE 2024, seu 81º 

aniversário de emancipação político-administrativa. Como parte das celebrações, a administração 

municipal planeja a realização de um evento cultural de grande porte, promovendo lazer, entretenimento 

e integração social para a população. 

A realização de eventos culturais em datas comemorativas fortalece a identidade local e 

proporciona acesso gratuito ao lazer e à cultura para todos os munícipes, fomentando a participação 

popular e a valorização da cultura brasileira. O gênero musical samba, representado pelo grupo "Top 

Samba", é extremamente apreciado pela comunidade, garantindo forte adesão do público e sucesso do 

evento. 

A contratação do show ªTop Samba" afetará a economia local, movimentando setores como 

comércio, hotelaria e alimentação. Além disso, o evento incentivará o turismo e a circulação de visitantes 

de cidades vizinhas, promovendo maior visibilidade para o municipio. 

O grupo "Top Samba" possui um repertório variado e reconhecido nacionalmente, 

atendendo ao perfil do público esperado para a festividade. A escolha do espetáculo considera critérios 

técnicos, artísticos e de popularidade, garantindo a qualidade do evento e a satisfação dos espectadores. 

Diante do exposto, a contratação do show "Top Samba· para o aniversário de 81 anos de 

Ribas do Rio Pardo se justifica pelo seu potencial de atração de público, valorização cultural e impacto 

econômico positivo, promovendo uma festividade alternativa para a população. 

Como se denota dos documentos até aqui encartados, a contratação se dará com a 

empresa TOP SAMBA LTDA, CNPJ nº 48.045.683/0001-20, cujo nome fantasia e artístico é "TOP 

SAMBA", em que o representante legal para este ato é Vinicius Ferreira Xavier Barreto, RG. 1495003 

SEJUSP/MS, CPF. 045.568.271-24. 

Ou seja, a contratação se dará diretamente com o "Grupo Top Samba", pelo processo de 

inexigibilidade de licitação, com base no li do art. 74 da Lei 14.133/2021. 

A empresa demonstrou cumprir todos os requisitos de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista 

e econômica. 
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Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - centro 
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Ribas 
do Rio Pardo 

FLS. 

PROC. _._......,..,.., ____ _ 
Plt&FIITUltA RUB. ___,.........,,....... __ _ 

Diante do exposto acima, visando cumprir o que dispõe o inciso VI, do art. 72, esses são os 

motivos que permeiam a escolha da fornecedora, bem como, os expostos no estudo técnico preliminar. 

Ribas do Rio Pardo - MS, 07 de março de 2024. 

~ -() I ){ Í/l 
~ê~e M3Gra Collis 

Secretário Municipal de Educação 

s 
Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 

Ruo Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - centro 
Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 

www.ribosdoriopordo.ms.gov.br 
0800 808 1175 
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Ribas 
do Rio Pardo 
PREFEITURA 

FLS. _..........._.'-=---
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MINUTA CONTRA TO Nº __ /2025 

INSTRUMENTO CONTRATUAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO-MS E A EMPRESA 

lnexigibilidade de Licitação sob nº _/2025 
Processo nº _/2025 

1-O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO Estado do Mato Grosso do Sul pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.501.541/0001-91, com sede na Rua Conceição do Rio 
Pardo, n. 1.725, Centro, na cidade de Ribas do Rio Pardo - MS, neste ato representado pelo Senhor 
___ _. Secretário de Educação, inscrito no CPF/MF sob nº __ _, portador do Registro de 
Identidade {RG) sob nº. _____ _, com endereço administrativo na Rua Júlio José dos 
Santos, nº 71, Bairro Vila Nossa Senhora da Conceição, neste Município, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa ____ com sede na ____ _, inscrita no CNPJ sob nº 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. 
______ ,, inscrito no CPF/MF sob nº ___ _, portador do Registro de Identidade {RG) 
sob nº _____ _, ajustam o presente contrato, de execução de forma direta, mediante as 
cláusulas e condições aqui estipuladas, sob a égide da legislação vigente. 

li - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1° de 
abril de 2021 e demais normas regulamentares vigentes, aplicáveis a espécie e que regem a matéria. 

Ili - DA AUTORIZAÇÃO E COMPETÊNCIA: O presente contrato é celebrado em decorrência da 
autorização sancionada pela autoridade competente, exarada em despacho constante dos autos da 
lnexigibilidade de Licitação nº _/2025, Processo nº _/2025 em consonância com o inciso 11, do 
art. 74 da Lei 14.133/2021, devidamente autorizada pelo ordenador de despesa. 

IV - DOS DOCUMENTOS VINCULADOS: Independentemente de transcrição do seu texto ou redação, 
vincula-se a este instrumento, o Termo de Referência e a "Proposta de Preços" da CONTRATADA. 

11 · CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1. Contratação de show do "GRUPO TOP SAMBA", para apresentação no evento comemorativo 

do município de Ribas do Rio Pardo/MS, atendendo a Secretaria de Educação (Departamento de 

Cultura). 
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12 · CLAUSULA SEGUNDA-DO VALOR 

2.1. O valor do presente contrato perfaz o total de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), apurados 
mediante custos, apresentados pela CONTRATADA. 

1 3 • CLAUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRA TO 

3.1. O prazo de vigência do contrato será até a conclusão dos serviços contratados, em 22 de março 
de 2025, nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021, por se tratar de contrato por escopo. 

1 4 • CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 

4.1. O Objeto contratado deverá ser executado mediante a emissão da Autorização de Fornecimento 
(AF) e/ou Ordem de Serviço (OS), por parte da CONTRATANTE, conforme cada caso, em nome da 
CONTRATADA. 

4.2. A execução dos serviços será realizada no dia 22 de março de 2025, na cidade de Ribas do Rio 
Pardo (MS), a partir das 00h. 

4.3. O endereço do show será: Parque dos lpês, localizado na Rua Edelmiro Lopes, s/n, Bairro Jardim 
Ouro Verde. 

4.4. A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade por danos ou desvios comprovadamente 
causados ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS ou de terceiros por ação ou 
omissão de seus funcionários ou prepostos, quando da prestação dos serviços, em cumprimento ao 
Objeto deste Contrato; 

4.5. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas dispostas 
no presente documento, respondendo pela inexecução total ou parcial, conforme dispõe o caput do art. 
115 da Lei 14.133/2021. 

4.6. Ao longo da execução contratual o CONTRATADO deverá cumprir a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência Social ou aprendiz, bem como, reservar 
de cargos de normas específicas, nos termos do art., 116 da Lei 14.133/2021. 

4.7 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
a) Local: Parque dos lpês, localizado na Rua Edelmiro Lopes, s/n, Bairro Jardim Ouro Verde 
b) Data:22 de março de 2025. 
c) Horário: A partir das 00h 
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d) O show terá duração de 2h00min (duas horas minutos) 

4.8. O objeto será recebido: 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a 
especificação, nos termos da alínea "a", inciso 1, do art. 140 da Lei 14.133/2021. 

b) Definitivamente, até o prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento provisório, por servidor 
designado que procederá ao recebimento, verificando as especificações e as quantidades dos produtos 
entregues, em conformidade com o exigido no Termo. Consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo, nos termos da alínea "b•, inciso 1, do art. 140 da Lei 14.133/2021. 

4.8.1 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 
com o contrato. 

4.8.2 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

l 5 - CLAUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal (NF), emitida em nome da 
CONTRATANTE, na titularidade do CNPJ/MF vinculado à Secretaria, Fundo e/ou Órgão competente, 
conforme o ordenamento da despesa pública municipal. 

5.2. O pagamento será efetuado 50% na assinatura do contrato, e 50% até o dia 21/03/2025. 

5.3. As demais condições inerentes ao pagamento encontram-se definidas no item 8. do Termo de 
Referência, parte integrante deste Contrato. 

1 6 • CLÁUSULA SEXTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos consignados 
no orçamento geral do Municlpio de RIBAS DO RIO PARDO-MS, para o exercício financeiro do ano 
corrente, ou no futuro, à dotação que a substituir, em razão de alterações do orçamento contábil. 

Centro de custo 
Unidade 

Funcional 

501 - Secretaria Municipal de Educação (SED) 
020501- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (SED) 
13.392.0007.2191.0000- Manutenção das Ações do Departamento de 
Cultura 

3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
160 
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7 .1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

7.2. Após o período de 12 (doze) meses, contados da apresentação das propostas, admite-se o 
reajuste dos preços e fica eleito o IPCA-E (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), desde que 
autorizado pelo ordenador de despesa. 

7.3. Caso ocorra o desequilíbrio econômico, a Contratada poderá requerer formalmente ao 
Contratante, pela via competente, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os fatos e 
anexando documentos que comprovem o alegado desequilíbrio. 

1 8 - CLAUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

8.1. DA CONTRATADA: 
8.1.1. As obrigações da Contratada são: 
a) Show artístico do GRUPO TOP SAMBA, com duração mlnima de 2h00min. 
b) Transporte aéreo e terrestre do artista e equipe, incluindo trasladas até Ribas do Rio Pardo/MS. 
c) Hospedagem e alimentação da equipe técnica e dos artistas. 
d) Abastecimento do camarim e necessidades da equipe técnica. 
e) Cache da Equipe 
ij Diária de alimentação da equipe de estrada 
g) Transporte Interestadual do Artista e Equipe 
h) Transporte Local para o Artista e Assessor Pessoal 
i) Transporte Local para Equipe da Estrada 
j) Hospedagem do Artista e Equipe 
k) Cache do Artista 
1) ISS 5% (Imposto Retido na Fonte pelo Tomador dos Serviços) 

8.2. DA CONTRATANTE: 
8.2.1. As obrigações da Contratante são: 
a) Efetuar o recebimento do objeto contratual, procedendo o pagamento após a liquidação, 
mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo fiscal designado; 
b) Disponibilização de palco, som, iluminação. 
e) Recolhimento da taxa do Escritório Central de Arrecadação e Distribuição (ECAD). 
d) Segurança do evento e organização do local, garantindo estrutura adequada para a realização do 
show. 
e) Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento do contrato; 
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ij Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade; 
g) Designar um servidor de seu quadro de pessoal para o exercício da função de Fiscal de Contrato, 
nos termos do artigo 117, da Lei Federal n. 14.133/21; 
h) Fiscalizar a presente contratação nos termos legais disponíveis; 

1 9 • CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
e) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
ij praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "e" 
e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei nº 14.133, de2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", ªf', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "e" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv. Multa: 
1. Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 9.1, de 15%. 
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 9.1, de 
10% do valor do Contrato. 
4. Para infração descrita na allnea "b" do subitem 9.1, a multa será de 10% do valor do Contrato. 
5. Para infrações descritas na alínea ªd" do subitem 9.1, a multa será de 5% do valor do Contrato. 
6. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 9.1, a multa será de 5% do valor do Contrato. 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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9.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
9.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 {quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a} a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

9.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos illcitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

~ 
4.133, de 2021). v 

6 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Concelçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

0800 808 1175 



Ribas 
do Rio Pardo 
PR~F~ITUAA 

FLS. A :J.A 
PRoc. os l a.s 
RUB. ~0, 

9.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.1 O. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na fonna 
da Instrução Nonnativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

110 · CLÁUSULA DÉCIMA-DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto, e ainda: 

10.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa e observado o disposto nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

111 · CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA GESTÃO DO CONTRA TO 

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

11.2. A GESTÃO DO CONTRATO será feita e realizada nos termos definidos do item 8 do Termo de 
Referência, parte integrante deste Contrato. 

112 · CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

l 13 • CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, demais normas federais aplicáveis e normas e princípios gerais dos contratos. 

l 14 • CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
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14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011. 

j 1s • CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO USO DE IMAGEM 

15.1 O CONTRATADO, por meio do presente instrumento, autoriza à CONTRATANTE a fazer o uso 
de imagem e nome do ARTISTA no crédito da apresentação, cartazes, impressos, programas e 
chamadas comerciais em emissoras de rádio e televisão, até a realização do show objeto do presente 
contrato, única e exclusivamente para sua divulgação. 

15.2 Fica estabelecido que qualquer divulgação usando a imagem, nome ou som de voz do Artista só 
poderão ser veiculadas, única e exclusivamente, de acordo com as regras e termos descritos neste 
instrumento, sob pena de incidir indenização por perdas e danos em razão do uso indevido de imagem, 
sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei e neste Contrato. 

15.3 A CONTRATADA, por meio do presente instrumento, autoriza a CONTRANTE a fazer uso de 
imagem e nome do ARTISTA após o cumprimento do objeto do contrato nas redes sociais oficias da 
CONTRATANTE para fazer citação do Evento. Esta autorização está condicionada a aprovação do 
conteúdo pela CONTRATADA via e-mail. 

116 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 

16.1 As Partes declaram neste ato que estão cientes e conhecem os termos da lei anticorrupção 
(12.846/13) e demais congêneres, comprometendo-se a abster-se de quaisquer atividades que 
caracterizem "conduta ilegal" tipificada nas legislações aplicáveis. 

16.2. Para a execução deste Contrato, nenhuma das Partes seja através dos seus diretores, 
empregados, agentes ou sócios agindo em seu nome poderá oferecer, pagar, dar ou autorizar o 
pagamento a quem quer que seja, ou aceitar direta ou indiretamente de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou não financeiras e ainda benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos, colaboradores e terceirizados ajam da mesma forma. 
16.3. A prática de qualquer "conduta ilegal" prevista na lei nº 12.846/13 ou nas demais normas 
congêneres, em qualquer um dos seus aspectos, ensejará a rescisão motivada imediata do presente 
Instrumento, mediante notificação, sem prejuízo das demais penalidades previstas neste contrato. 

16.4. As Partes acordam, declaram e garantem que não ofereceram, prometeram, pagaram, 
autorizaram ou deram, direta ou indiretamente, assim como no futuro não oferecerão, prometerão, 
pagarão, autorizarão ou darão, direta ou indiretamente, dinheiro ou qualquer outro objeto de valor a 

alquer funcionário governamental ou similar, ou candidato a cargo político com o objetivo de: ~ 

8 
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a) Influenciar qualquer ato ou decisão de tal agente público, candidato ou partido; 
b) Induzir o agente público, candidato ou partido a realizar ou deixar de realizar um ato em violação 
a um dever legal; 
c) Garantir qualquer vantagem imprópria; ou, 
d) Induzir o agente público, candidato ou partido a influenciar o ato ou decisão de um governo ou 
instrumentalidade governamental para obter ou manter um negócio, ou direcionar um negócio para 
qualquer pessoa física ou jurídica, com qualquer relação com este contrato. 

16.5. Na hipótese de uma das Partes violar esta disposição ou qualquer uma das leis anticorrupção 
aplicãveis, a outra Parte terá o direito de rescindir este contrato unilateralmente e tomar outras medidas 
apropriadas. 

111 • CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA CONOTAÇÃO POLiTICA E/OU RELIGIOSA 

17 .1. Fica estabelecido entre as Partes que o show ora pactuado não poderã em hipótese alguma, tomar 
qualquer tipo de conotação política ou religiosa, bem como associar de alguma forma ou meio, a figura 
do artista às hipóteses acima mencionadas, sem o expresso consentimento da CONTRATADA. 

11 a • CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO 

18.1 Fica eleito o foro da Comarca de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, para 
dirimir as questões oriundas do presente Contrato, sendo este o competente para a propositura de 
qualquer medida judicial decorrente deste instrumento contratual, com a exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e 
jurídicos. 

(Ordenador de Despesa) 
Contratante 

Ribas do Rio Pardo (MS) _de __ 202_. 

9 

(representante lega) 
Contratada 
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A PROCURADORIA JURIDICA 

PROCESSO Nº 013/2025 

Ribas do Rio Pardo - MS, 11 de março de 2025. 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO. 

Objeto: Contratação do Grupo Top Samba para apresentação no evento comemorativo do município 

de Ribas do Rio Pardo/MS, atendendo a Secretaria de Educação (Departamento de Cultura). 

Com a presente vimos encaminhar o Processo nº 013/2025 para fins de Parecer Jurídico com vistas 
a análise para procedimento de lnexigibilidade de Licitação, objetivando a contratação do objeto 
acima especificado. 

Atenciosamente, 

t: /L. /4 
1s~enato de ~~ollis 

Secretário Municipal de Educação 
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DE: Assessoria Jurídica DATA: 11/03/2025 i--;;;,.=.;.~.;;.;;:;_;;;.,;;;_;;;...;;;..;..;..;;.;.._;;~_:;.;,.:c...::..;_ ____________ ---l 

PARA: Secretaria de Educação 

Segue Parecer Jurídico com vistas ao processo Nº 013/2025 

Atenciosamente, 

12: 
Shirley So a ~=!~:;--a Silva 

Assessor Jurídi o 
Portaria n.0 212/25 

Recebido em: 

Data: J j / O .3 /2025 
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PARECER JURÍDICO: 13412025/PTIPMIRRP/MS 

Processo Administrativo n. 0 013/2025 

Modalidade: lnexigibilidade de Licitação 

Objeto: Contratação artística do "GRUPO TOP SAMBA" para apresentação no 

evento comemorativo do município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

Interessada: Secretaria Municipal de Educação. 

1. RELA TÓRIO 

EMENTA: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA-CONTRATAÇÃO 
DIRETA - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - SHOW 
ARTÍSTICO - GRUPO TOP SAMBA- ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS LEGAIS - CONFORMIDADE COM O ART. 74, 

II, DA LEI FEDERAL N 11 14.133/2021 - VALORIZAÇÃO 
CULTURAL COMPETÊNCIA MUNICIPAL 

FORMALIZAÇÃO ADEQUADA-APROVAÇÃO. 

O presente parecer jurídico, concedido nos termos do art. 72, Ili, 
da Lei Federal n2 14.133/21, tem por objetivo avaliar a legalidade e a viabilidade jurídica 
da contratação do "Grupo Top Samba", para apresentação no evento comemorativo 
alusivo ao 812 aniversário do município de Ribas do Rio Pardo/MS, com base nos 
princípios e diretrizes legais aplicáveis. 

A Secretaria Municipal de Educação, representada pelo 
Secretário José Renato de Moura Collis, nas atribuições que lhe competem, busca a 
contratação do "Grupo Top Samba", devido à sua ampla aceitação pública, sendo 
consagrada pela crítica especializada. 
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Foram anexadas ao processo as seguintes documentaço : 

a}. Estudo Térnico Preliminar (ETP}, justificando a necessidade da contratação; 

b). Termo de Referência, especificando as condições e responsabilidades da contratada 

e do muniápio; 

c). Proposta comercial da empresa representada pelo sócio administrador Sr. Vinícius 

Ferreira Barreto - CPF n.11 045.568.272-24; 

d). Comprovação da aceitação da Banda pelo público e crítica especializada, com base 

em matérias jornalísticas e mídias especializadas. 

O presente parecer analisa os fundamentos legais que embasam 

a contratação e sua conformidade com a legislação vigente, em especial a Constituição 

Federal e a Lei Federal n11 14.133/2021. 

II. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

A contratação do "Grupo Top Samba pelo município de Ribas 

do Rio Pardo/MS está alinhada com as disposições constitucionais e legais que tratam 

da valorização cultural e da proteção ao patrimônio artístico e histórico. 

a) Fundamentação Constitucional- Valorização do Patrimônio Cultural 

A Constituição Federal estabelece a responsabilidade dos entes 

federativos na preservação e promoção da cultura, conforme os seguintes dispositivos: 

Art. 23 - Competência Comum da União, Estados, DF e 

Municípios: 

Inciso III - Determina a proteção a bens de valor cultural, 

incluindo obras artísticas e eventos culturais. 

Inciso V-Garante o direito de acesso à cultura, cabendo ao Poder 

Público a adoção de medidas concretas para sua promoçã:. t 
Prefeitura Municipal df bas do Rio Pardo 
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Inciso VII - Reforça a necessidade de proteç:~
8

~o p~~nio 

cultural e turístico. 

Art. 24 - Competência Legislativa Concorrente: 

Inciso VII - Assegura a possibilidade de legislar sobre a proteção 

do patrimônio histórico e cultural. 

Inciso IX - Determina que a proteção do patrimônio cultural 
deve seguir a legislação federal e estadual. 

30 - Competência dos Municípios: 

Inciso IX - Atribui aos municípios o dever de proteger o 
patrimônio histórico-cultural local. 

A realização do evento com a presença do "Grupo Top Samba" 

é um mecanismo legítimo de valorização da cultura local, promovendo o acesso da 
população a manifestações artísticas reconhecidas nacionalmente e contribuindo para o 
fortalecimento da identidade cultural do município. 

b) Fundamentação Legal - Inexigibilidade de Licitação. 

A contratação da "Grupo Top Samba por inexigibilidade de 
licitação está fundamentada no artigo 74, inciso II, da Lei Federal nª 14.133/2021, que 

prevê: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 

especial nos casos de: 

II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou 
por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela 

crítica especializada ou pela opinião pública. 

O "Grupo Top Samba atende plenamente aos critérios exigidos 
pela legislação para a contratação direta, pois: 

Prefeitura Munlclpal de ~a<!:: Pardo 
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a). Possui grande aceitação pública e destaque no cenário nacional da música, 

conforme evidenciado em matérias jornalísticas e estatísticas de consumo 

digital (YouTube, Spotify e redes sociais). 

b). É reconhecida pela crítica especializada como um dos principais nomes do 

gênero. 

Além disso, a jurisprudência dos Tribunais de Contas e a 

orientação da Advocacia-Geral da União (AGU) confirmam que a inviabilidade de 

competição em contratações artísticas justifica a adoção da inexigibilidade de licitação, 

desde que atendidos os requisitos formais, o que ocorre no presente caso. 

Nestes temos já entendeu a nossa Corte Estadual de Contas: 

EMENTA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - SHOW 

ARTÍSTICO MUSICAL - INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO 
DEMONSTRADA - CONTRA TO ADMINISTRATIVO -
FORMALIZAÇÃO SUBANEXO XVII NÃO 
ENCAMINHAMENTO- REGULARIDADE COM RESSALVA

RECOMENDAÇÃO - EXECUÇÃO FINANCEIRA - OBJETO 
CUMPRIDO - REGULARIDADE. O procedimento de 

inexigibilidade de licitação é regular ao demonstrar a 
inviabilidade de competição, para contratação de profissional de 

setor artístico consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública, devidamente instruído pelos documentos 

exigidos, como autorização, justificativa, dotação orçamentária, 
parecer jurídico, proposta apresentada, certidões negativas de 

débitos da empresa e ratificação. A formalização de instrumento 

de Contrato Administrativo é declarada regular com ressalva ao 

verificar a ausência de documento que traduz defeito passível de 
recomendação ao atual responsável. É regular a execução 

financeira ao verificar o cumprimento do objeto contratado, a 
exatidão dos valores e o adimplemento das obrigações. (TCE/MS 

-ACÓRDÃO AC0l - 73/2019-Processo TC/MS: TC/5312/2015). 
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e) Formalidade processual 

A formalização do processo de contratação direta do "Grupo Top 

Samba, por inexigibilidade de licitação, obedece tanto às diretrizes estabelecidas no 
artigo 72 da Lei Federal n2 14.133/2021, quanto aos requisitos essenciais para a 

conformidade da contratação. 

O procedimento contempla os seguintes elementos obrigatórios: 

I - Documento de formalização de demanda, representado pelo pedido encaminhado 
pela Secretaria Municipal de Educação, acompanhado do Estudo Técnico Preliminar 
(ETP), que justifica a necessidade da contratação, e do Termo de Referência, que define 

as condições do serviço a ser prestado; 

II- Estimativa de despesa, calculada conforme o artigo 23 da Lei n11 14.133/2021, baseada 
em contratações similares e em valores praticados no mercado, demonstrando 

adequação financeira da proposta apresentada pela empresa; 

Ili - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários, 
garantindo que há disponibilidade orçamentária para a realização do evento, conforme 
indicado pela Secretaria de Educação no Termo de Referência; 

IV - Comprovação da habilitação e qualificação do contratado, certidões de regularidade 
fiscal e demais documentos que comprovam que a empresa está apta para firmar 

contrato com a Administração Pública; 

V - Razão da escolha do contratado, baseada na notoriedade da dupla no cenário 
nacional da música sertaneja, consagrada pela crítica especializada e pelo público, o que 
toma inviável a competição e justifica a inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 

74, inciso II, da Lei n11 14.133/2021; 

VI - Justificativa de preço, com valores comparados a contratações anteriores e à média 
de mercado, assegurando que o montante contratado de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil 
reais) está dentro da razoabilidade e atende aos princípios da economicidade e 

vantajosidade para a Administração Pública; 

Devendo ser: 
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Autorizado pela autoridade competente e ratificado, 

legislação vigente. 

conforme pre ist.9 na 

Dessa forma, o processo está formalmente instruído em 

conformidade com as normas aplicáveis, garantindo transparência, legalidade e 

eficiência na contratação direta do "Grupo Top Samba, para apresentação no evento 

comemorativo ao 8111 aniversário do muniápio de Ribas do Rio Pardo/MS. 

d) Análise da Minuta do Contrato 

A minuta do contrato foi elaborada em estrita observância às 

d isposições contidas no artigo 92 da Lei Federal n2 14.133/2021, garantindo que todos os 

requisitos essenciais à formalização da contratação direta estão devidamente 

contemplados. 

O instrumento contratual contém cláusulas que estabelecem com 

clareza o objeto da contratação, os seus elementos característicos, a vinculação ao ato 
autorizador da contratação direta e à respectiva proposta comercial apresentada pela 

empresa assegurando a legalidade e transparência do ajuste firmado. 

A minuta contempla a legislação aplicável à execução do 
contrato, disciplinando os casos omissos e as normas específicas incidentes sobre o 

fornecimento do serviço artístico contratado. Além disso, estão definidos o regime de 
execução e a forma de fornecimento, garantindo a adequação do serviço ao objeto 

contratado. 

No tocante ao preço e às condições de pagamento, o contrato 

especifica os critérios para quitação do valor contratado, as condições de atualização 

monetária e os prazos para adimplemento das obrigações financeiras, respeitando o 
princípio da economicidade e o equilíbrio econômico-financeiro do ajuste. Os critérios 

para recebimento do objeto foram adequadamente estabelecidos, assegurando clareza 

na fiscalização e no cumprimento das obrigações contratuais. 

A minuta do contrato define expressamente a classificação 

orçamentária dos recursos destinados ao pagamento da despesa, em conformidade com 
o orçamento municipal vigente, garantindo a previsão de recursos para honrar o 

_ compromisso assumido. O instrumento ainda prever os direitos e deveres das parrey;:s ~ 
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penalidades aplicáveis e os valores das multas cabíveis em caso de descumprimento 
contratual. 

Adicionalmente, a minuta prevê a obrigação do contratado de 
manter todas as condições de habilitação durante a execução do contrato, garantindo 
que a empresa contratada_cumpra os requisitos necessários para a prestação do serviço. 
Também está incluído o modelo de gestão contratual, disciplinando a designação do 
gestor e dos fiscais do contrato, conforme exigido pela legislação vigente. 

Por fim, a minuta estabelece as hipóteses de extinção contratual, 
contemplando os casos de rescisão por inadimplemento, fato superveniente que 
inviabilize a execução do contrato ou interesse público devidamente justificado, 
assegurando que o ajuste observe a legalidade e a eficiência administrativa. 

Diante do exposto, verifica-se que a minuta do contrato atende 

plenamente ao artigo 92 da Lei Federal n11 14.133/2021, garantindo segurança jurídica, 
transparência e conformidade legal. 

III- CONCLUSÃO 

Diante dos elementos apresentados, conclui-se que: 

a). A contratação do "Grupo Top Samba", atende aos princípios constitucionais de 
valorização da cultura e acesso à arte, conforme os artigos 23, 24 e 30 da 

Constituição Federal. 

b). A contratação por inexigibilidade de licitação está devidamente fundamentada 
no artigo 74, inciso II, da Lei Federal n11 14.133/2021, considerando a notoriedade 
da dupla e a exclusividade de sua representação. 

e). A documentação juntada ao processo comprova a regularidade e a aptidão 
formal exigida para a contratação, incluindo carta de exclusividade, proposta 
comercial e estudo técnico preliminar. 

d). O evento terá impacto positivo na economia local, na promoção do turismo e no 
fortalecimento da identidade cultural do município. 
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Isto Posto, opina-se favoravelmente pela viabi:~a:e ju~ da 
contratação do "Grupo Top Samba", por inexigibilidade de licitação, nos termos da 

legislação vigente. 

Encaminhe-se a autoridade competente Secretário de Educação 

para deliberação e providências necessárias. 

Salienta-se que a análise jurídica sobre o procedimento restringe

se à perfeita aplicação da legalidade, ficando os critérios de conveniência e oportunidade 
a cargo da autoridade superior competente, ordenadores de despesas deste Município. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Paulo Rogério 

Procurador Geral do Município - Portaria n.0 004/2025 

Assessor Jurídico - Portaria n.12 212/2025 

OAB/MS N.11 7272 
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SUBANEXOX 

UNIDADE GESTORA: Município de Ribas do Rio Pardo (Secretaria Municipal de Educação (SED)) 

PROCESSO LICITATÓRIO N2 013/2025 
NÚMERO DA LICITAÇÃO: lnexigibilidade de Licitação n!! 005/2025 

FONTES: BANCO DE PREÇOS/ÓRGÃO PESQUISADO/TABELA OFICIAL/MÍDIA ESPECIALIZADA/FORNECEDOR 
Menor Valor 

Apurado 

LOTE1 ITEM 
TOP SAMBA 

LTDA- ME 

Menor Valor 

Apurado 

Contratação de show do "GRUPO TOP SAMBA", para apresentação no evento 

comemorativo do município de Ribas do Rio Pardo/MS, atendendo a Secretaria de R$ 25.000,00 R$ 25.000,00 

Educação (Departamento de Cultura). 

Sim Não 

Todos os valores foram considerados para o cômputo do preço final? X 

Houve exclusão dos valores excessivamente elevados e/ou inexequíveis? 3 X 

!Data: !11/03/2025 

·=J 
Secretário Municipal de Educação 

1 Se Houver. Preencher esta coluna somente quando a licitação for por lote. 
2 Incluir o nome do método matemático utilizado para a definição do valor estimado (parâmetro de preço). Ex. média aritmética, mediana, etc. 
3 Caso a resposta seja "Sim", indicar em negrito ou em destaque os valores desconsiderados na tabela principal. 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO Nº 013/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2025 

OBJETO: Contratação de show do "GRUPO TOP SAMBA", para apresentação no evento 
comemorativo do município de Ribas do Rio Pardo/MS, atendendo a Secretaria de Educação 
(Departamento de Cultura). 

O Município de Ribas do Rio Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul neste ato representado pelo Sr. 
José Renato Moura Collis, Secretário Municipal de Educação, RATIFICA e AUTORIZA a lnexigibilidade 
de licitação acima referenciada, fundamentada no Art. 74, inciso 11, da Lei 14.133/2021, nas seguintes 
condições: 

Empresa: TOP SAMBA L TOA - ME, com sede na Rua José Alberto Pereira, nº 231, Bairro Monte 
Castelo, na cidade de Campo Grande - MS, inscrita no CNPJ sob nº 48.045.683/0001-20. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIO. QTOE. 
VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 

Contratação de show do "GRUPO TOP 
SAMBA•, para apresentação no evento 

1 comemorativo do município de Ribas do Rio Serviço 1 25.000,00 25.000,00 
Pardo/MS, atendendo a Secretaria de 
Educacão (Departamento de Cultura). 

VALOR GLOBAL: R$ 25.000,00 

Ribas do Rio Pardo - MS, 11 de março de 2025. 

01,d111.u 
r-1.ditrRen'àtcfMoura Collis 

Secretário Municipal de Educação 
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www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

08008081175 
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Empresa: MARCELO SANADECAMARGO ENTRETENIMENTO -LTDA-EPP com sede na Rua Inna Amália, n2 

190, Bairro Cohab Aurea Pavarini de Matos, na cidade de Santa Albertina - SP, inscrita no CNPJ sob n2 51.439.523/0001-
70 

ITFM 1F.SPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. VALOR VALOR 

1 Contratação de show da "BANDA SANFONAÇO", para apresentação Serviço 
no evento comemorativo do município de Ribas do Rio Pardo/MS, 

atendendo a Secretaria de Educação (Depanamento de Cultura). 

1 

UNIT. TOTAL 

12.000,00 12.000,00 

VALOR GWBAL: R$ 12.000,00 

Ribas do Rio Pardo - MS, 11 de março de 2025. 

José Renato Moura Collis 
Secretário Municipal de Educação 

-
Gerência de Lidt2Ç6es 

i-:.-S. ___ ,J,;:.[ ~:::.sr?c;:.., ----: 

PROC.~()..!,lf:;2?'./..L::::.,[;J,;~5--·--:-~. 

RUB.-~ 

AVISODERATIFICAÇÃOEAUTORJZAÇÃODEINEXIGIBILIDADEDELICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N2 013/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 005/2025 

OBJETO: Contratação de show do "GRUPO TOP SAMBA", para apresentação no evento comemorativo do município de 
Ribas do Rio Pardo/MS, atendendo a Secretaria de Educação (Dcpanamento de Cultura). 

O Município de Ribas do Rio Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul neste ato representado pelo Sr. José Renato Moura 
Collis, Secretário Municipal de Educação, RATIFICA e AUTORIZA a Incxigibilidade de licitação acima referenciada, 
fundamentada noAn. 74, inciso II, da Lei 14.133/2021, nas seguintes condições: 

Empresa: TOP SAMBA LIDA-ME, com sede na Rua José Alberto Pereira, n2 231, Bairro Monte Castelo, na cidade de 
Campo Grande - MS, inscrita no CNPJ sob n2 48.045.683/0001-20. 

ITEM E.5PECIFICAÇÃO UNID. QIDE. VALOR VALOR 

1 Contratação de show do "GRUPO TOP SAMBA", para apresentação Serviço 
no evento comemorativo do município de Ribas do Rio Pardo/MS, 
atendendo a Secretaria de Educação (Departamento de Cultura). 

1 

UNIT. TOTAL 

25.000,00 25.000,00 

VALOR GLOBAL: R$ 25.000,00 

Ribas do Rio Pardo - MS, 11 de março de 2025. 

José Renato Moura Collis 
Secretário Municipal de Educação 

Gerência de IJcitações 
AVISO DE~Ull'ADO DE]ULGAMENTO EADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N• 001/2025 
PROCF.SSO ADMINISTRATIVO Nt 003/2025 
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Ato que autoriza a Contratação Direta nº 5/2025 

xt-· · · · ·-... ..-: -
i\cossi\r C:ontr;it<1cão -. 

Último atualização 12/03/2025 

t- _s. __.4. =-' ... -/: <: 
(11~ _-2 ~-

pRoc . .--'1 
Local: Ribas do Rio Pardo/MS Órgão: MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO R\JB. 

Unidade compradora: 1- MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO 

Modalidade da contratação: lnexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art. 74, li 

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não 

Data de divulgação no PNCP: 12/03/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

ld contratação PNCP: 03501541000191-1-000012/2025 Fonte: Fiorilli Software 

Objeto: 

Contratação de show do "GRUPO TOP SAMBA", para apresentação no evento comemorativo do município de Ribas do Rio 

Pardo/MS. atendendo a Secretaria de Educação (Departamento de Cultura). 

Informação complementar: 

Contratação de show do "GRUPO TOP SAMBA", para apresentação no evento comemorativo do município de Ribas do Rio 

Pardo/MS. atendendo a Secretaria de Educação <Departamento de Cultura). 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 25.000,00 

Itens Arquivos Histórico 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA 
COMPRA 

R$ 25.000.00 

Número ; Quantidade ; Valor unitário estimado : 

Exibir:□ 

e <Voltar) 

CONTRATAÇÃO DO GRUPO TOP 

SAMBA PARA APRESENTAÇÃO NO 

EVENTO COMEMORATIVO DO 

MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO 
PARDO/MS, ATENDENDO A 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

(DEPARTAMENTO DE CULTURAi. 

1 R$ 25.000.00 

1-1 de 1 itens 

i':ri:1c10 pel:; L.,;-i r'' :i4 D3/?1. <' Port l :,. ·1. , - ,, 1 <:" ,.,,, ·•:·1 , 

o sítio 0lctrón1::o r·,f .~ .:11 c~".;:;l r ~1c:,. ;1 d 1_1 ,: · -;·1 · (;:·; ... l _. · ~ , ,. 
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Item n·t 

Descrição: CONTRATAÇÃO DO GRUPO TOP SAMBA PARA APRESENTAÇÃO NO EVENTO COMEMORATIVO DO 
MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO/MS. ATENDENDO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (DEPARTAMENTO DE 
CULTURA). 

Critério de julgamento: Não se aplica Situação: Homologado Tipo: Serviço 

Categoria do item de leilão: Não se aplica 

Incentivo produtivo básico: Não Beneficio: Não se aplica Margem de preferência normal: Não 

Margem de preferência adicional: Não 

Quantidade: 1 Unidade de medida: SERVIÇO Valor unitário estimado: R$ 25.000.00 

Valor total estimado: R$ 25.000.00 

RESULTADO(S) 

Itens 

Númoro 

Ordem de classificação 1º Data do resultado da homologação: 11/03/2025 

Situação: Informado 

CNPJ/CPF ou Nº de identificação do fornecedor: 48.045.683/0001-20 

consultar sanc~penaljdades do fornecedor 

Nome ou razão social do fornecedor: TOP SAMBA LTDA 

US2!i000.00 

Arquivos Histórico 

DP.scric;~o 

CONl íl,\TACÃO DO GRuno TOí' 

S.t•MB/\ PARA APRESENTtlCÍ\0 NO 

EVENTO COMFMOR/\TIVO no 
MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO 

PARDO/MS. ATENDENDO A 

SECR[TMdA [I[:_ E~ u c r,,CAO 

CDEPAllTAMFNTO DF Cl JI ílJ !IAl. 

Ouanlidadc Vi>lor unitilrio C'Slimarlo 
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Diário Oficial Nº 2773 Terça-feira, 26 de janeiro de 2021 ASSOMASUL 

ASSOCl~.DOS MUNICl~IOS DE MATO.G~OSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
. RIBAS DO RIO PARDO 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI MUNICIPAL N°. 1,184, DE 25 DE JANEIRO DE 2021. 

" Cria o D/RIBAS - Diário Oficial do Município de Ribas do Rio Pardo/MS, como meio oficial de publicidade dos atos 
municipais " 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO , Estado de Mato Grosso do Sul, faz saber que o Plenário 
APROVOU e ele sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica criado o DIRIBAS - Diário Oficial do Município de Ribas do Rio Pardo/MS, como imprensa oficial, para 
regular publicidade dos atos oficiais dos Poderes Executivo e Legislativo, além das matérias de interesse público 
municipal e de terceiros. 
Art. 20 A circulação do DIRIBAS será disponibilizada em edição exclusivamente eletrônica, diariamente, exceto nos 
dias sem expediente nas repartições públicas municipais, no endereço virtual www.ribasdorjopardo.ms.qov.br/djrjbas. 
de forma gratuita, para permanente e livre acesso, consulta ou uso de toda administração municipal, por particulares 
e por quaisquer Interessados. 
Art, 3º A publicidade atenderá aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e operabilidade da 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP - Brasil, dando aos atos eletrônicos os mesmos efeitos e validades 
das vias impressas ou originais. 
Art, 4º Todos os atos submetidos à publicação devem ser arquivados na unidade administrativa, órgão, entidade ou 
autoridade que solicite a divulgação, respeitados os respectivos direitos e responsabilidades autorais. 
Art. s0 O DIRIBAS será editado observando a necessidade constitucional de publicidade, sobremaneira para os atos 
previstos na Lei Orgânica em vigor. 
§ 1 ° O DIRIBAS substituirá qualquer outra forma de publicação utilizada pelo Município. 
§ 2º Sem prejuízo da publicação no Diário Oficial deste Município, serão publicados no Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso do Sul, ou da União, 
os atos, contratos, avisos, editais, convênios e outras avenças similares ou equivalentes, que por determinação legal 
sejam obrigados à publicação nesses veículos. 
Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar o uso do DIRIBAS por decreto. 
Art.7° A Coordenadoria de Processos Internos do Poder Executivo é responsável pela recepção e publicação das 
matérias e atos. 
Art. 8° Até que seja publicada a primeira edição do DIRIBAS, permanece transitoriamente adotado o Diário Oficial 
dos Municípios do Estado do Mato Grosso do Sul, instituído e administrado pela ASSOMASUL, como melo oficial de 
comunicação dos atos normativos e administrativos do Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 
Parágrafo único. Enquanto vigente a disposição transitória deste artigo, o Município permanece autorizado a 
contribuir para a ASSOMASUL, de acordo com o valor fixado pela assembleia geral. 
Art, 9° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 
Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se a Lei Municipal n° 915/2009. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS, aos vinte e cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil 
e vinte e um. 

JOÃO ALFREDO DANIEZE 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por Rosangela Ferreira de Souza Collls 

- www.diarloolidalms.eom.br/àSSÕmasul 
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ª
Ribas 
do Rio Pardo 
PRIPIITUllA 

DE: Gerência de Contratos 
PARA: Gerência de Licitação 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2025 
CONTRA TO Nº 070/2025 
CONTRATADO: TOP SAMBA LTDA • ME 

DATA: 18/03/2025 

FLS. 11.f 3 

PROC. o 13 /;_5 

Vimos por meio desta encaminhar a V.S.ª os seguintes documentos: 

- CONTRA TO Nº 070/2025; 
- Publicação no Diário Oficial; 
- Publicação do gestor e fiscal; 
- Publicação no PNCP; 
- Publicação no e-Sfinge. 

Atenciosamente, 

Recebi em 1 i J •J 3 / J. 5 

Gerência de Contratos 

Assinatura 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua ConceiçõO do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pordo - MS I CEP: 79180-000 
www.rtbasdoriopardo.ms.gov.br 

0800 808 TI75 
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RUB. y,/V\ 
CONTRA TO Nº 070/2025 

INSTRUMENTO CONTRATUAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO-MS E A EMPRESA 
TOP SAMBA L TDA - ME. 

lnexigibilidade de Licitação sob nº 005/2025 
Processo nº 013/2025 

1 - O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO, Estado do Mato Grosso do Sul pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.501.541/0001-91, com sede na Rua Conceição do Rio 
Pardo, n. 1.725, Centro, na cidade de Ribas do Rio Pardo - MS, neste ato representado pelo Senhor 
JOSÉ RENATO MOURA COLLIS, brasileiro, Secretário de Educação, inscrito no CPF/MF sob nº 
711.700.221-20, portador do Registro de Identidade (RG) sob nº. 771882 SSP/MS, com endereço 
administrativo na Rua Júlio José dos Santos, nº 71, Vila Nossa Senhora da Conceição, neste 
Município., doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa TOP SAMBA LTDA- ME, com sede 
na Rua José Alberto Pereira, nº 231, Bairro Monte Castelo, na cidade de Campo Grande - MS, inscrita 
no CNPJ sob nº 48.045.683/0001-20, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado 
pelo Senhor VINICIUS FERREIRA BARRETO, inscrito no CPF/MF sob nº 045.568.271-24, portador do 
Registro de Identidade (RG) sob nº 1.495.003 - SSP/MS, ajustam o presente contrato, de execução de 
forma direta, mediante as cláusulas e condições aqui estipuladas, sob a égide da legislação vigente. 

11- DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1° de 
abril de 2021 e demais normas regulamentares vigentes, aplicáveis a espécie e que regem a matéria. 

Ili - DA AUTORIZAÇÃO E COMPETÊNCIA: O presente contrato é celebrado em decorrência da 
autorização sancionada pela autoridade competente, exarada em despacho constante dos autos da 
lnexigibilidade de Licitação nº 005/2025, Processo nº 013/2025 em consonância com o inciso li, do art. 
7 4 da Lei 14.133/2021, devidamente autorizada pelo ordenador de despesa. 

IV - DOS DOCUMENTOS VINCULADOS: Independentemente de transcrição do seu texto ou redação, 
vincula-se a este instrumento, o Termo de Referência e a "Proposta de Preços• da CONTRATADA. 

11 · CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Contratação de show do "GRUPO TOP SAMBA", para apresentação no evento comemorativo 

do municipio de Ribas do Rio Pardo/MS, atendendo a Secretaria de Educação (Departamento de 

Cultura). 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua concelçõo do Rio Pardo, 1725 - centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.rlbasdoriopardo.ms.gov.br 

0800 808 1175 
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1 2 • CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

2.1. O valor do presente contrato perfaz o total de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), 
apurados mediante custos, apresentados pela CONTRATADA. 

l 3 • CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1. O prazo de vigência do contrato será até a conclusão dos serviços contratados, em 22 de 
março de 2025, nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021, por se tratar de contrato por escopo. 

14 · CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 

4.1. O Objeto contratado deverá ser executado mediante a emissão da Autorização de Fornecimento 
(AF) e/ou Ordem de Serviço (OS), por parte da CONTRATANTE, conforme cada caso, em nome da 
CONTRATADA. 

4.2. A execução dos serviços será realizada no dia 22 de março de 2025, na cidade de Ribas do 
Rio Pardo (MS), a partir das 00h. 

4.3. O endereço do show será: Parque dos lpês, localizado na Rua Edelmiro Lopes, s/n, Bairro 
Jardim Ouro Verde. 

4.4. A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade por danos ou desvios comprovadamente 
causados ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS ou de terceiros por ação 
ou omissão de seus funcionários ou prepostos, quando da prestação dos serviços, em cumprimento ao 
Objeto deste Contrato; 

4.5. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas dispostas 
no presente documento, respondendo pela inexecução total ou parcial, conforme dispõe o caput do art. 
115 da Lei 14.133/2021. 

4.6. Ao longo da execução contratual o CONTRATADO deverá cumprir a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência Social ou aprendiz, bem como, 
reservar de cargos de normas específicas, nos termos do art., 116 da Lei 14.133/2021. 

4.7 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
a) Local: Parque dos lpês, localizado na Rua Edelmiro Lopes, s/n, Bairro Jardim Ouro Verde 
b} Data: 22 de março de 2025. 
c} Horário: A partir das 0Oh 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua ConcelÇOO do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribosdorlopardo.ms.gov.br 

0800 808 1175 
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d) O show terá duração de 2h00min (duas horas minutos) 

4.8. O objeto será recebido: 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a 
especificação, nos termos da alínea ·a•, inciso 1, do art. 140 da Lei 14.133/2021. 

b) Definitivamente, até o prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento provisório, por servidor 
designado que procederá ao recebimento, verificando as especificações e as quantidades dos produtos 
entregues, em conformidade com o exigido no Termo. Consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo, nos termos da alínea "b", inciso 1, do art. 140 da Lei 14.133/2021. 

4.8.1 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 
com o contrato. 

4.8.2 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

1 s- CLAUSULA QUINTA-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal (NF}, emitida em nome da 
CONTRATANTE, na titularidade do CNPJ/MF vinculado à Secretaria, Fundo e/ou Órgão competente, 
conforme o ordenamento da despesa pública municipal. 

5.2. O pagamento será efetuado 50% na assinatura do contrato, e 50% até o dia 21/03/2025. 

5.3. As demais condições inerentes ao pagamento encontram-se definidas no Item 8. do Termo de 
Referência, parte integrante deste Contrato. 

l 6 • CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos 
consignados no orçamento geral do Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, para o exercício 
financeiro do ano corrente, ou no futuro, à dotação que a substituir, em razão de alterações do 
orçamento contábil. 

Centro de custo 
Unidade 
Funcional 

Catec. Econ. 
Ficha 

501 - Secretaria Munic 
020501-SECRETARI 

3.3.90.39.99- Outros Servi os de Terceiros - Pessoa Jurídica 
160 

Prefeitura Munlclpal de Ribas do Rio Pardo 
Rua ConceiçOo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.rlbasdoriopardo.ms.gov.br 

0800 808 1175 
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1 Fonte de Recurso l 50000 

l 7 - CLÁUSULA SÉTIMA-Al TERAÇÕES E REAJUSTE 

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

7.2. Após o período de 12 (doze) meses, contados da apresentação das propostas, admite-se o 
reajuste dos preços e fica eleito o IPCA-E (indice de Preços ao Consumidor Amplo), desde que 
autorizado pelo ordenador de despesa. 

7.3. Caso ocorra o desequilíbrio econômico, a Contratada poderá requerer formalmente ao 
Contratante, pela via competente, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os fatos e 
anexando documentos que comprovem o alegado desequilibrio. 

1 s · CLAUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

8.1. DA CONTRATADA: 
8.1.1. As obrigações da Contratada são: 
a) Show artistico do GRUPO TOP SAMBA, com duração mlnima de 2h00min. 
b) Transporte aéreo e terrestre do artista e equipe, incluindo traslados até Ribas do Rio Pardo/MS. 
c) Hospedagem e alimentação da equipe técnica e dos artistas. 
d) Abastecimento do camarim e necessidades da equipe técnica. 
e) Cache da Equipe 
f) Diária de alimentação da equipe de estrada 
g) Transporte Interestadual do Artista e Equipe 
h) Transporte Local para o Artista e Assessor Pessoal 
i) Transporte Local para Equipe da Estrada 
j) Hospedagem do Artista e Equipe 
k) Cache do Artista 
1) ISS 5% (Imposto Retido na Fonte pelo Tomador dos Serviços) 

8.2. DA CONTRATANTE: 
8.2.1. As obrigações da Contratante são: 
a) Efetuar o recebimento do objeto contratual, procedendo o pagamento após a liquidação, 
mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo fiscal designado; 
b) Disponibilização de palco, som, iluminação. 
c) Recolhimento da taxa do Escritório Central de Arrecadação e Distribuição (ECAD). 
d) Segurança do evento e organização do local, garantindo estrutura adequada para a realização do 
show. 
e) Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento do contrato; 
f) Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade;· 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Concelçoo do Rfo Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.rlbasdoriopardo.ms.gov.br 

0800 8081175 
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g) Designar um servidor de seu quadro de pessoal para o exercício da função de Fiscal de 
Contrato, nos termos do artigo 117, da Lei Federal n. 14.133/21; 
h) Fiscalizar a presente contratação nos termos legais disponíveis; 

l 9 • CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
li - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b·, ·c• 
e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
Ili - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alineas •e•, "r, •g• e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "e" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv. Multa: 
1 - Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2 - Compensatória, para as infrações descritas nas alineas "e" a "h" do subitem 9.1, de 15%. 
3 - Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 9.1, de 
10% do valor do Contrato. 
4 - Para infração descrita na alínea "b" do subitem 9.1, a multa será de 10% do valor do Contrato. 
5 - Para infrações descritas na alinea "d" do subitem 9.1, a multa será de 5% do valor do Contrato. 
6 - Para a infração descrita na alinea •a• do subitem 9.1, a multa será de 5% do valor do Contrato. 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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9.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
9.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
9.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

9.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.7. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
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Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

j 10- CLÁUSULA DÉCIMA-DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto, e ainda: 

10.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa e observado o disposto nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

111 · CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO DO CONTRATO 

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 

11.2. A GESTÃO DO CONTRA TO será feita e realizada nos termos definidos do item 8 do Termo de 
Referência, parte integrante deste Contrato. 

112 · CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

l 13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, demais normas federais aplicáveis e normas e princípios gerais dos contratos. 
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l 14-CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio 
oficial na Internet, em atenção ao art 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011. 

j 15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO USO DE IMAGEM 

15.1 O CONTRATADO, por meio do presente instrumento, autoriza à CONTRATANTE a fazer o uso 
de imagem e nome do ARTISTA no crédito da apresentação, cartazes, impressos, programas e 
chamadas comerciais em emissoras de rádio e televisão, até a realização do show objeto do presente 
contrato, única e exclusivamente para sua divulgação. 

15.2 Fica estabelecido que qualquer divulgação usando a imagem, nome ou som de voz do Artista só 
poderão ser veiculadas, única e exclusivamente, de acordo com as regras e termos descritos neste 
instrumento, sob pena de incidir indenização por perdas e danos em razão do uso indevido de imagem, 
sem prejuizo das demais penalidades previstas em lei e neste Contrato. 

15.3 A CONTRATADA, por meio do presente instrumento, autoriza a CONTRANTE a fazer uso de 
imagem e nome do ARTISTA após o cumprimento do objeto do contrato nas redes sociais oficias da 
CONTRATANTE para fazer citação do Evento. Esta autorização está condicionada a aprovação do 
conteúdo pela CONTRATADA via e-mail. 

11& - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 

16.1 As Partes declaram neste ato que estão cientes e conhecem os termos da lei anticorrupção 
(12.846/13) e demais congêneres, comprometendo-se a abster-se de quaisquer atividades que 
caracterizem ·conduta ilegar tipificada nas legislações aplicáveis. 

16.2. Para a execução deste Contrato, nenhuma das Partes seja através dos seus diretores, 
empregados, agentes ou sócios agindo em seu nome poderá oferecer, pagar, dar ou autorizar o 
pagamento a quem quer que seja, ou aceitar direta ou indiretamente de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou não financeiras e ainda beneficios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos, colaboradores e terceirizados ajam da mesma forma. 
16.3. A prática de qualquer •conduta ilegal" prevista na lei nº 12.846/13 ou nas demais normas 
congêneres, em qualquer um dos seus aspectos, ensejará a rescisão motivada imediata do presente 
Instrumento, mediante notificação, sem prejuizo das demais penalidades previstas neste contrato. 

16.4. As Partes acordam, declaram e garantem que não ofereceram, prometeram, pagaram, 
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autorizaram ou deram, direta ou indiretamente, assim como no futuro não oferecerão, prometerão, 
pagarão, autorizarão ou darão, direta ou indiretamente, dinheiro ou qualquer outro objeto de valor a 
qualquer funcionário governamental ou similar, ou candidato a cargo político com o objetivo de: 
a) Influenciar qualquer ato ou decisão de tal agente público, candidato ou partido; 
b) Induzir o agente público, candidato ou partido a realizar ou deixar de realizar um ato em 
violação a um dever legal; 
c) Garantir qualquer vantagem imprópria; ou, 
d) Induzir o agente público, candidato ou partido a influenciar o ato ou decisão de um governo ou 
instrumentalidade governamental para obter ou manter um negócio, ou direcionar um negócio para 
qualquer pessoa física ou jurídica, com qualquer relação com este contrato. 

16.5. Na hipótese de uma das Partes violar esta disposição ou qualquer uma das leis anticorrupção 
aplicáveis, a outra Parte terá o direito de rescindir este contrato unilateralmente e tomar outras medidas 
apropriadas. 

l 17 • CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-DA CONOTAÇÃO POLITICA E/OU RELIGIOSA 

17.1. Fica estabelecido entre as Partes que o show ora pactuado não poderá em hipótese alguma, 
tomar qualquer tipo de conotação política ou religiosa, bem como associar de alguma forma ou meio, a 
figura do artista às hipóteses acima mencionadas, sem o expresso consentimento da CONTRATADA. 

11s · CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO 

18.1 Fica eleito o foro da Comarca de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, para 
dirimir as questões oriundas do presente Contrato, sendo este o competente para a propositura de 
qualquer medida judicial decorrente deste instrumento contratual, com a exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais 
e jurídicos. 

JOSE RENATO i· Assinado deforma 

MOURA 
digital por JOSE 
RENATO MOURA 

COLLIS:71170©)._~1~1S:.?1170022120 

2120 
, /·· Dados:-2025.03.14 

Ó 15:02:57 --04'00' 
MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO • MS 

JOSÉ RENATO MOURA COLLIS 
Secretário Municipal 

Contratante 

Ribas do Rio Pardo (MS}, 12 de março de 2025. 

DocumenlO IHln1do diclhllfflfflle 

_,lil. WICIUSFEIIREIMIIAAIETO 
~ Dot.l: 14/03{202515:54:45-0lOO 

verifique em https://Validar Jti.10Y.br 

TOP SAMBA LTDA - ME 
VINICIUS FERREIRA BARRETO 

Representante Legal 
Contratada 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua ConceiçOo do Rio Pordo, 1725 - Centro 

Rlbos do Rio Pardo - MS ICEP: 79180-000 
www.ribasdorlopardo.ms.gov.br 

0800 808 1175 



PREGÃO ELETRÔNICO Nt 041/2023 
PROCF.SSO UCITATÔRIO Nt 147/2023 
PAR.TFS:MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO e aEMPR.F.sAJAVAMED MATERIAIS HOSPITALARF.S LTDA
ME 

DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente contrato reger•se•á pelas cláusulas e condições nele contidas, tem fundamento 
legal pela Lei Federal n2 8.666/1993, com alterações posteriores e demais normas regulamentares vigentes, aplicáveis a espécie 
e que regem a matéria. 

DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para aquisiçio de F.quipamentos 
de Proteção Individual (EPis) e F.quipammtos de Proteção Coletiva (EPC), para atender as Secretarias do município de Ribas 
do Rio Pardo - MS, de conformidade com o anexo do contrato. 

DO VALOR: O valor do presente contrato pefu a quantia total de R$ 4.187,00 (quatro mil cento e oitenta e sete reais), 
apurados mediante custos, unitários e totais, apresentados pela CONTRATADA. 

DO PRAZO DEVIG!NCIA.00 CONTRATO: O presente contrato terá prazo de duração de 6 (seis) meses, com vigência 
a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos e condições permitidos pela legislação vigente. As 
prorrogações de prazo de vigência serão formalizadas mediante celebração dos respectivos termos de aditamento ao contrato, 
respeitadas as condições prescritas na Lei Federal n2 8.666/93. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos 
consignados no orçamento geral do Município de RIBAS DO RIO PARDO·MS, para o exercício financeiro do ano 
corrente, ou no futuro, à dotação que a substituir, em razão de alterações do orçamento contábil. 

Centro de custo Secretaria Municipal de Educação 

Unidade Orçamentária Fundo Municipal de F.ducação de Qualidade 

Funcional Manutenção das Ações do Ensino Fundamental 

Categ. Econ. Material de Consumo 

Ficha 083 

Fonte de Recurso 1.500.1001 

DATADO CONTRATO: 27 de fevereiro de 2025 
Ribas do Rio Pardo/MS, 17 de março de 2025. 

ASSINAM: JOSÍ RENATO MOURA COLLIS, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ANDRF.SSA 
LARUCCIRODRIGUFS, REPRESENTANTE LEGAL. 

Henrique Matheus DJasPereira 
Getêncla de Contratos 

EXTRATO DO CONTRATO070/202S 

INEXIGIBILIDADEDEUCITAÇÃO SOB N!00S/2025 
PROCF.SSO N• 013/2025 

fLS .• 15 3 

PROC. u11/.{5 

PART.ES:MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO eaEMPR.EM TOPSAMBAIJDA-ME 

DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato será regido pela Lei Federal ne 14.133, de 12 de abril de 2021 e demais 



DO OBJETO: Contratação de show do "GRUPO TOP SAMBA", para apresentação no evento comemorativo do 

município de Ribas do Rio Pardo/MS, atendendo a Secretaria de F.ducação (Departamento de Cultura). 

DO VALOR: O valor do presente contrato perfaz o total de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), apurados mediante 

custos, apresentados pela CONTRATADA. 

DO PRAZO DEVIGtN'CIADO CONTRATO: O presente contrato terá prazo de vigência até a conclusão dos serviços 
contratados, em 22demarçode2025, nos termos do art.111 da Lei 14.133/2021, por se tratar de contrato por escopo. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos 
consignados no orçamento geral do Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, para o exercício financeiro do ano 

corrente, ou no futuro, à dotação que a substituir, em razão de alterações do orçamento contábil. 

Centro de custo 14 501- Secretaria Municipal de Educação (SED) 

Unidade 020501 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (SED) 

Funcional 13.392.0007.2191.0000- Manutenção das Ações do Departamento de Cultura 

Catec. F.con. 3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros- PessoaJurídica 

Ficha 160 

Fonte de Recurso 50000 

DATADO CONTRATO: 14 de março de 2025 
Ribas do Rio Pardo/MS, 17 de março de 2025 

.ASSINAM: JOSÍ RENATO MOURA COLLIS, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E VINICIUS 
FERREIRABARRETO, REPRESENTANTE LEGAL. 

CamilaMatoso Ramos 
Gerência de Contratos 
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AVISO DEDISPENSADEIJCITAÇÃO ELETRÔNICA 

PROCESSO LICITATÔRIO Nt0lS/2025 

DISPENSADELICITAÇÃO Nt 005/2025 

EXCLUSIVA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

DATADEABER.TURADAFASEDELANCES: 25/03/2025 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08h30min do dia 14/03/2025 
FJNALDO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 8h30min do dia 25/03/2025 
HORÁRIODAFASEDELANCES:09h00minàs1ShO0mindodia2S/03/202S 
REFERtN'CIADE TEMPO: HORÁRIO OFICIALDEBR.ASíLIA(DF). 
LOCAL: PORTAL:BOLSADEIJCITAÇÕES DO BRASIL-BLL www.bll.org.br 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços relacionados a proteção radiológica, incluindo 

elaboração de plano de proteção radiológica, controle de qualidade, emissão de laudo técnico e elaboração de programa de 
educação permanente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas na Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) n!! · 

611/2022 da ANVISA e nas Normas da Comissão Nacional de Energia Nuclear ( CNEN). 



= ■ portal Naçjooêl de CQo\@taçges P11bliras -' Entrar 

• > Contratos 

Contrato nº 000070/2025 
Última atualização 17/03/2025 

fLS. 15"5 

PROC. J 1 J/-<5 
Local: Ribas do Rio Pardo/MS Órgão: MUNICtPIO DE RIBAS DO RIO PARDO 

Unidade executora: 1- MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO 
RUB ... 4o 

(J 
Tipo: Contrato (termo iniciaU Receita ou Despesa: Despesa Processo: 000013/25 Categoria do processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 17/03/2025 Data de assinatura: 14/03/2025 Vigência: de 14/03/2025 a 22/03/2025 

ld contrato PNCP: 03501541000191-2-000007/2025 Fonte: Fiorilli Software 

ld contratação PNCP: 03501541000191-1-000012/2025 

ld CIPI: 11111-011 

Objeto: 

Contratação de show do "GRUPO TOP SAMBA", para apresentação no evento comemorativo do município de Ribas do Rio 

Pardo/MS. atendendo a Secretaria de Educação (Departamento de Cultura). 

VALOR CONTRATADO 

R$ 25.000.00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 48.045.683/0001-20 Consultar sanç~penaUdades do fornecedor 

Nome/Razão social: TOP SAMBA LTDA 

Arquivos Histórico 

Nome~ 

CONTRATO_-_PNCP.pdf 

Exibir.D 1 1-lde 1 itens 

e <Voltar) 

Data~ 

17/03/2025 

Página:□ < > 

Criado pela Lr:ii r{· 14.333/21. e Portal l'lacional de Contratações Públicas (PNCPi é 
o sítio olctrónir:.o oficial destinado a d1vL1lgaçâo centralizada o obrigatória dos atos 

exigidos em sede de udtaçoes e contratos administrafa1os abarcados pr:)lo novel 

dipiorna. 

É gerido pelo Comitf Gestor da Rede Nacronal de Contratações Públicas. um 

colegiado delib~rativo corn suas atrib1.1içôes estabelecidas no Decreto n" 10.764. 

de 9 de agosto de 2021. 
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